
-

ti

N. 1,088:

CS Secretário Geral de Administra-
ção, tendo em vista o que consta do
processo n. 5.000.345-54, resolve re-
mover, nos têrmos do § 2.° do artigo
73 do Decreto-lei n. 3.770-41, da Se-
cretaria Geral de Educação e Cultura
para a Secretaria Geral do Interior e
Segurança, o Trabalhador, padrão F,
do Q.S., António Queiroga, matrícula
n. 8.330.

N. 1.089:
O Secretário Geral de Administração,

resolve admitir lviado Vareio, para exer-

cer a função de Auxiliar Administrati-
vo, ref. H, em vaga existente na Tabe-
la de mensalistas da Secretaria Geral
de Finanças.

N. 1.090:

O Secretário Geral de Administração.
resolve designar para ter exercício na
Secretaria Geral do Intreior e Seguran-
ça, o Guarda. classe F, do Q.P., in-
terino, Antônio Cezario Filho, matri-
cula n. 78.826.

N. 1.091:
O Secretário Geral de Administração,

resolve designar para ter exercício na
Secretaria Geral do Interior e Seguran-
ça, 1) Oficial Administrativo, classe j,
Orlando Pinto de Campos, matricula
n. 78.828.

ATOS DO SECRETARIO GERAL
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SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO Matricula Núcleo	 Nome - Cargo

A

38.759

39.819

43.034

43.619

43.876

44.224

44.634

44.307

50.772

52.826

52.966

52.990

55.313

58.347

61.713

62.572

63.257

64.090

6Ç.009

Se-rviço de Biometria Médica

Dia 17 de abril de 1954

LICENÇAS CONCEDIDAS AOS SERVIDORES

Nome - Carg(

Licenças iniciais

Zilda Gonçalves da Rocha - Oficial Administrativo,
padrão Q - 15 dias - Art. 153 - De 6 de
abril de 1954 a 20 de abril de 1954

judithe „Pessoa Garcia - Enfermeiro, classe K
42 dias - Art. 160	 De 20 de março de 1954
a 30 de abril de 1954.

Gonçalo Monteiro - Artífice, classe H - 24 dias
- Art. 153 - De 12 de abril de 1954 a 5 de

Alberto Borges - Trabalhador, padrão G - 25 dias
- Art. 153 - De 6 de abril de 1954 a 30 de
abril de 1954.

Alcebiades Ramos - Trab ilhador, ref. E - 10 dias
- Art. 153 - De 13 de abril de 195-1 a 22 de

• abril de 1954.
Antonieta de Sousa Dantas - Inseptor de Alunos,

classe H - 30 dias - Art. 153 - De 1 de abril
de 1954 a 30 de abril de 1954.

Jose de Mesquita - Artífice, classe G - 4 dias -
Art. 154 - De 12 de abril de 1954 a 15 de
abril de 1954.

Carlos Vargas - Servente, classe P - 12 dias
- Art. 153 - De 12 de abril de 1954 a 23 de
abril de t(K•

Iracema Guz,	 -.4 de Queiras Silveira - Professor
de Cura.., Primário - 17 dias - Art. 153 -

• De 6 de abril de 1954 a 22 de abril de 1954.

	

930	 Manuel Pereira	 Trabalhador, ref.' E - 9 dias
Art. 153 .- De 12 de abril de 195-1 a 20 dc abril
de 1954.

	

1.390	 Caio jactiá - Corista, cat. B, padrão T. - 30 dias
- Art. 153 - De 1 d cabril a 30 de abril de
1954.

	

6.933	 Moacir Gerónimo D latas - Trabalhador, ref. E
14 dias - Art. 153 - De 12'de abr.1 de 1954 a
25 de abril de 1954.

	

6.935	 Francisco Vaz Inácio - Trabalhador, ref. E - 3
dias - Art. 154 - De 13 de abril de 1954 a
15 de abril de 1954.

8.650 Euclides Barbosa da &Iva - Art: 1-i:e, classe C-
15 dias - Art. 151 - De 1 de abril de 1954 a
15 de abril de 1954.

	

8.931	 Moacir. José Teixeira - Trabalhador, ref. E - 10
dias - De 9 de abril de 1954 a 18 de abril le
1954.

	

8.932	 Elpidio dos Santos Ferreira - Trabalhador, ref.
- 13 dias - .Art. 153 - De 12 d cabril de 1954
a 24 d cabril de 1954.

	

381	 Celsa Brasil Martins - Trabalhador, ref. D - 5

	

I	 dias - Art. 153 - De 9 de abril de 1954 a 13

	

I	 de abril de 1954.

	

7.931	 Júlio Rangel Santos - Trabalhador, ref. E - 20 dias
- Art. 153 - De 25 de março de 1954 a 13 de

	

I	 abril de 1954.

	

7.355	 Hilda da Silva Silveira Tomás - Professor de Curso
Primário, padrão I --- 60 dias - Art. 159 - De
26 de fevereiro de 1954 a 26 de abril de 1954.

3.340 Nuca Wanderleu de Andrade - Professor de Curso
Primário - 16 dias - Art. 153 - De 12 de
abril de 1954 a 27 de abril de 1954.

	

4.344	 Esteia Sá da Silva Campos - Professora Primária
- 25 dias - Artigo 153 - De 13 de abril de
1954 a 7 de maio de 1954.

2.930 Antônio Dias de Mota - Trabalhador ref. E - 7
dias - Artigo 154 - De 13 de abril de 1954
a 19 de abril de 1954.

	

6.935	 Geraldo Ribeiro da Costa - Trabalhador ref. E
10 dias -- Artigo 153 - De 12 de abril de1954 a 21 de abril de 1954.

8.310 Valter Pereira da Silva - Art»fice ref. E - 11
dias - Artigo 153 - De 13 de abril de 1954 a24 de abril de 1954.

7.856 Jair Jose Francisco - Trabalhador ref. D - 9
dias - Artigo 153 - De 12 de abril de 1954 a20 de abril de 1954.

	

7.909	 Antônio Bispo de Oliveira - Trabalhador refern.
cia D - 1 dias - Artigo 153 - De 14 de abrilde 1954.

	

3.950	 Valciemar Fonseca - Trab ilhador - 15 dia -
ligo 153 - De 13 de abril de 1954 a 27 deabril de 1954.

Francisco Lopes - Guarda-Vida classe P - 8 dias
- Artigo 154 - De 13 de abril de 1954 a 20
Alair da Silva uimarães - Professor de Curso

	

f	 Primário - 90 dias - Artigo 159 - De 13 de`	 abril de 1954a 11 de julho de 1954.

Matricula	 Núcleo

463 2.550

9.093 3.660

9.393 2.854

14.326 4.851

16.026 8.931

18.707 3.280

21.543 8.650

23.824 9.349

31.617 g 353
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de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento

- As Repartições Públicas,
dever Jo remeter o expediente
destinado à publicação nos;
jornais, diariamente, até àsl
15 horas, exceto aos sábados,
çuando deverèó fazê-lo até as
I1,30 horas.

- As reclamações pertinen-!
tcs à matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões de-
verão ser formuladas por es-
crito. à Seção de Redação, das

às 17,30 horas, e. no máximo,
ute 72 horas após a saida dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
?eito, rasuras e emendas.

- A matéria paga e as as-
sinaiuras serão recebidas das
é',30 às 18 horas, e, aos sába-
aos, das 8,30 às 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio

tes providenciar a respectfut
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias. ,1

- As Repartições Públicas
cingir-se-do às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de • cada ano e às
iniciadas, em qualquer época.-
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional."

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais.
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, vor ano

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade ele ,suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão1dos jornais, devem os assinan- decorrido

Matricula	 Núcleo

65.5-17 8.351

65.9.'a3 1.(3C 1

69.083 5.376

70.519 2.126	 1

t0.540 3.932

71.123 5.932

11.192' 9.852

71.424 4.933

/2.393 7.660

/3.513 353	 I

.77.214 9.851

206

3.746 1.390

Nome - Cargo

Edyla Maffei Martins - Prof. Prim. classe I -
90 dias - Artigo 159 - De 13 de abril de
1(154 a 11 de julho de 1954.

Licy Vak,rio Franco - Trabalhador ref. D - 8
dias - Artigo 153 - De 13 de abril de 1954 a
20 de abril de 1954.

Ledyr de Souza Cavalcanti - Profesor de Curso
Primário padrão j - 90 dias - Artigo 159
-De 17 de abril d el954 a 15 de julho de 1954.

Alvanira Paulo - Enfermeiro chie J - 22 dias -
Artigo 153 - De 15 de abril a 6 de maio de
1954.	 •

Arão Braga - Trabalhador ref. E - 14 dias
Artigo 153 - De 13 de abril de 1954 a 26 de
abril de 1954.

Carlos Januário Pereira - Trabalhador ref. D - 9
dias - Artigo 154 - De 12 de abril de 1954 a
20 d- abril de 1954.

MO F31fista de Souza	 Trabalhador ref. r)
22 dias - Artigo 153 - De 9 deabril de 1954
a 30 de abril de 1954.

Francisco Gome de Almeida - Trabalhador refe-
rência D dias - Artigo 153 - De 12 de
1954 a 20 de ebril de 1954.

V‘.ra Augusta da siiv a- Trabalhador ref. D - 90
dias - Artigo 159 - De 12 de abril de 1954
a 10 de julho d e1954.

José de Jesus Ioagui m- Trabalhador - 55 dias -
Artigo 153 - De 3 de abril de 1954 a 27 de
maio de 1954.

Luiz Santos da Silva - Trabalhador ref. B - 9
dias - Artigo 153 - De 13 de abril de 1954 a
21 de abril de 1954.

Prorrogações

Pedro de Oliveira Santos Guaraciaba - Trabalhador
padrão G - 59 dias - Artigo 153 - De 3 de
março de 1954 a 30 de abril de 1954.

Antônio Cardoso de Menezes Filho - Intrumentista
(0" - 18 dias - Artigo 153 - De 18 de
abril dc 1954	 1 entalo do 1954.

Nome - Cargo

Antônio Amorim Lefevre - Of. Adm. classe K
- 25 dias - Artigo 153 - De 15 de abril de
1954 a 9 de maio de 1954.

Edila Guirtarães Wanderley - Oficial Administrati-
vo classe K - 15 dias - Artigo 153 - De 1Z
de abril ,ie 154 a 1 de maio de 1954.

Maria CandLia da Cunha - Inspetor de alunos --
•	 classe K - 30 dias - Artigo 153 - De 12 de

abril de 1954 a 11 de maio de 1954.
Olimpio Cardoso - Trabalhador padrão G - 4 dias

- Artigo 154 - De 16 de abril de 1954 a 12
de abril de 1954.

Licença em prorrogação

Agenor Pereira Cortes - Trabalhador pudrão G
30 dias - Artigo 153 - De 13 de abril de 1954
a 12 de maio de 1954.

Maria Antonieta Ferreira - 'Enfermeiro classe
15 dias - Artigo 153 - De 16 de abril a 30 de
de abril de 1954.,

Accacio José do Nascimento - Mac. Veic. Aut.
padrão F - 3 dias - Artigo 153 - De 11 de abril
de 1954 a 13 de abril de 1954.

Francisco José dos Santos -- Trabalhador padrão G
- 11 dias - Artigo 154 - De 16 de abril de
1954 a 26 de abril de 1954.

Tubo Gomes Pacheco - Trabalhador padrão E -q
121 dias - Artigo 153 - De .2 de março de 1954 a
30 de junho de 1954.

Francisco de Paula Bandeira de Mello - Fiscal
Vig. I - 10 dias -- Artigo 154 - De 16 de abril

- de 1954 a 1854 a 25 de abril de 1954.
Francisco Ierônimo da Silva - Trabalhador padrão
G - 30 dias - Artigo 153 - De 15 de abril de
1954 a 14 de maio dc 1954.

Luzia Nascimento Gomes -Atendente referência C
- 18 dias - Artigo 153 - De 13 de abril de 1954
a 30 de abril de 1954.

Isabel da Silva Prado - Proferror de Curso Primá.
rio -12 dias - Artigo 153 -- De 15 de abril de
1951 . a 26 de abril de 1954.

Matricula 1 Núcleo

	

6.459	 1.501

	

6.706	 1.620

	

7.219	 3.345

	

9.436	 7.852

	

11.653	 4.930

	

13.363	 3.660

	

13.683	 7.966

	

14.387	 4.851

	

15.635	 8.930

	

16.440	 2.048

	

17.687	 3.660

	

23.684	 2.322

	

26.197	 9.363



26.836

26.919

27.887

28.594

33.592

36.252

36.592

37.973

18.469

44.277

19.179

44.769

44.793

45.004

48.046

48.576

48.949

49 .209

1
49.220 1

49.339 1

40.426

53.469

34.089

54.364

54.704

54.824

56.039

56.557

56.974

Matricula 1 Núcleo Nome - Cargo

_--n•••••

Pedro Corrêa - Trabalhador referência E - 14
dias - Artigo 153 - De 13 de abril de 1954 a 2t
de abril de 1954.

Virgílio Ballerini - Trabalhador referência D -
- 18 dias - Artigo 153 - De 13 de abril de
1954 a 30 dg abril de 1954.

Waldir Calixto - Trabalhador referência E - 5:
dias - Artigo 153 - De 1 de abril de 1954 a
22 de maio de 1954.

Otávio Gonçalves da Gama Ribeiro - Trabalhado;
referência D - 91 dias -- Artigo 15; - De 12 de
abril de 1954 a 11 de julho de 1954.

Euclydes Alves Nogueira - Trabalhedor referência
E - 61 dias - Artigo 153 - De 14 de abril de
1954 a 13 de junho de 1954.

Erasto Bittencourt - Guarda - 2 dias - Artige
153 - De 13 de abril de 1954 a 14 de abril de
1954.

Pedro Rodrigues dos Santos -Trabalhador refe,ên.
cia E - 15 dias - Artigo 153 de 16 de abril de
1954 a 30 de abril de 1954. 

Floriano Ferreira dos Santos - Trabalhador refe-
rência D - 90 dias - Artigo 153 - De 31 de
março de 1954 a 28 de junho de 1954.

FranGsco Baptista - Trabalhador referência D -
16 dias - A?tigo 153 - De 13 de abril de 1954
a 28 de abril de 1954.	 -

Euclycies Viciaria - Trabalhador referência E -
25 dias - Artigo 153 - De 14 de abril de 1954
a 8 de maio de 1954.

Lelio da Costa Medeiros - Trabalhador referência
E - 4 dias - Artigo 153 - De 17 de abril de
1954 a 20 de abril de 1954.

Jorge Tristão de Azevedo - Trabalhador referência
'E - 6 dias - Artigo 153 - De 16 de abril de
1954 a 21 de abril de 1954.

Tertuliano Costa da Silva - -Guarda classe F -
4 dias - Artigo 153 - De 10 de abril de 1954
a 13 de abril de 1951.

Lucy de Almeida - Trabalhador referência D
10 dias - Artigo 15 - De 16 de abril de 1954
a 25 de abril de 1954.

Ayltão Botelho - Guarda - 21 dias - Artigo 153
- De 15 de abril de 1954 a 5 de maio de 1954.

Hélio Oze,rio de Azevedo - Guarda classe 13 -
8 dias	 Artigo 153 - De 16 de abril de 1954

23 de abril de 1954.
José Barbosa Neto - Trabalhador referência 13 -

30 dias - Artigo 156 - De 11 de abril de 1954
a 10 de maio de 1954.

Anna Teixeira da Cunha - Servente - 30 dias
- Art. 153 - De 13 de abril de 1954 a 12
de maio de. 1954.

Conceição Nunes da Fonseca - Trabalhador, refe.
rência B - 12 dias - Art. 153 - De 1 de
janeiro de 1954 a 12 de abril de 1954.

	.10

	57.134 1	 2.930

	

57.774	 8.952

	

58.000	 8.937

	

58.892	 8.952

59.544

	

59.989	 5.046

	

60.606	 930	 1

	

63.465	 3.852

	

63.594	 .4.955

	

64.304 i	 8.932

	

64.776 /	 8.930

	

65.036 1	 4.934

1

	

67.613 1	 8.040

	

65.099	 2.126

	

68.149
	

5.046

	

70.030	 9.042

	

70.200	 4.851

	

73.280
	

661

	

74.300
	

5.676

SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM

1.441	 -	 Antônio. Eliziário.
2.362 i	 .-	 Acácio Pereira.

	

863	 .-.	 Armando Pereira da Silva,
2.543	 IMENn 	 Abner Marques.

964
2.683	

,....,	 Antônio Alves Cabral.
- Epaminondas Miranda.

2.107.	 Feliciano Casemiro Veral.,
2.188	

--.

1.161	
1~	 Francisco Laino..

1.114	
.....	 Geraldo Silva.
.......	 Geraldo José Ribeiro.

1.044	 .--i	 Hiran Rios de Carvalho..

	

26	 i.--	 José Machado de Oliveira.
762

2.571	
o~	 João de Souza Baila.
......	 Jorge Brazil Narciso.

2.130 0-. 1 José Horário do Nasciment0.1
1.525 *--;	 João Luiz de Melo.
1.774 1 Lucas Alves Camargo Filho..bem.

2.328	 0-... 1 Mário Alves da Silva.,
2.105	 .--i	 Milton Ribeiro.
1.066......	 Moacir Ramos Machado..

	

529	 ......	 Nabor Pinto dos Reis.
1.953	 ,--;	 Ovídio Saraiva de Carva11104s

836	 ,-. 1 Osvaldo Gomes.
164	 s-. I Wilson Pedro do Nascimento.;

Admissão - Apto:

I
José Vieira de Me/o.

Segunda-feira 15
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Nome - Cargo

	

8.181	 Iara Cosme Pará - Oficial AdrelnIs èratif-o - 63 dias
- Artigo 153 - De 31 de março de 1954 a 1 de
junho de 1954.

	

932	 Domingos Simas - Trabalhador padrão E - 20 dias
- Artigo 153 - De 11 de abril de 1954 a 30 de
abril de 1954.

	

6.660	 Semirainis do Couto Cordeiro - Trabalhador padrão
F - 10 dias - Artigo 153 - De 15 da. abril de
1954 a 24 de abril de 1954.

8.936 João Gonçalves Cordeiro Iunior - Trabalhador pa-
drão E - 30 dias - Artigo 153 - De 13 de abril
de 1954 a 12 de maio de 1954.

1.670 Maria Stella - Escriturário classe G - 30
dias - Artigo 153 - De 16 de abril de 1954 a 15
de maio de 1954.

	

345	 Alfredo de Oliveira Luz - Trabalhador referência D
- 91 dias - Artigo 156 - De 12 de abril de 1954
a 11 de julho de 1954.

	

3.933	 Emilio Dias da Rosa - Trabalhador referência E -
12 dias - Artigo 153 - de 15 de abril da 1954 a
26 de abril de 1954.

7.353 Celia Corrêa da Silva - Professor de Curso Primá-
rio padrão 1 - 15 dias - Artigo 153 - De 13 de
abril de 1954 a 27 de abril de 1954.

8.850 Antonio Pereira - Trabalhador referência D - 30
dias - Artigo 153 - De 16 de abril de 1954 a 15
de maio de 1954.

	

1.422	 .Arnanlo Freitas Garcia - Trabalhador -eferência D
- 30 dias - Artigo 153 - De 11 de abril de 1954
a 10 de maio de 1954.

4.936 1 João Fernandes da 1.'. ilva - Trabalhador referência
C - 32 dias - Artigo 156 - De 13 de abril de
de 1954 a 14 de maio de 1954.

	

7.660	 Carmem Teixeira Machado - Trabalhador referência
D - 29 dias - Artigo 153 - De 2 de abril de
1954 a 30 de abril de 1954.

	

9.662	 Sebastião Figueiredo - Trabalhador referência D -
3 dias - Artigo 153 - De 11 de abril de 1954 a
13 de abril de 1954.

8.670 1 Maria do Carmo Guenes Wanderley - Atendente re-
feeência E - 15 dias - Artigo 153 - De 13 de
de 1954 a 27 de abril de 1954.

	

4.950	 1 T050 Lima da Cruz -- Artífice classe G	 30 dias
- Artigo 153 - De 14 de abril de 1954 a 13 de
inalo de 1954.

5.043 1 Sergio Moreira dos Santos - Guarda classe F -
10 dias - Artigo 153 - De 16 de abril de 19.54
a 25 de abril de 1954.

	

2.827	 Soledade Calvo Veiga*-- Escriturário - 39 dias.
- Artigo 153 - De 12 de abril de 1954 a 20 de
maio de 1954.

Jofge RodriAues Marinho	 Vig. referência 22 - 28
dias .	Artigo 156 - De 10 de abril de 1954
a 7 de maio' de 1954.

3.052 1 Ubirajara Sayão Lobato - Guarda - ? dias - Ar-
tigo 153 - De 11 de abril de 1954 a 13 de abril
de 1954 a 13 de abril de 1954.

890 I Belarmlno Manoel de Macedo-- Fiscal de Tráfego
classe H - 40 dias - Artigo 153 - De 6 de abril
de 1954 a 15 de maio de 1951.

	

931	 João Frederico de Souza - Trabalhador referência
E - 5 dias - Artigo 153 - De 15 de abril de
1954 a 19 de abril de 1954.

	

890	 Antonio Ribeiro Ramos - Motorneiro referência F
5 dias - Artigo 153 - De 15 de abril de 1954 a
19 de abril de 1954.

8.850 João Salgado - Trabalhador referência D - 8 dias
- Artigo 153 - De 15 de abril de 1954 a 22 de
abril de 1954.

2.958 Eurico Linhares Serpa - Oficial Administrativo pa-
drão j - 61 dias - Artigo 153 - De 31 de mar-
ço de 1954 a 30 de maio de 1954.

	

4.904	 Basilio Fernandes Queiroz .	 Artífice - 36 dias
- Artigo 153 - De 16 de abril de 1954 a 21
de maio de 1954.

5.955 Washington dos Santos - Artífice classe F - 13
dias - Artigo 153 - De 12 de abril de 1954 a
24 de abril de 1954.

	

3.334	 Lydia Gonçalves Ramos - Professor de Curso Pri-
mário - 20 dias	 Artigo 153 - De 11 de abril
de 1954 a 30 de abril de 1954.

	

6.040	 Alvaro Pereira Mendes - Vigilante classe F
1 91 dias - Artigo 156 - De 11 de abril de 1954 a
1	 10 de julho de 1954. 	 •

8.935 1 Manoel José da Costa Filho - Trabalhador referên-
cia E - 18 dias - Artigo 153 - De 12 de abril

I	 de 1954 a 29 de abril de 1954

1
Matricula! Núcleo



1
63.600 1

/VIatricula	 Núcleo

9.436 7.852
13.663 7.966

20.657 8.850
21.543 8.650
23.913 8.952
30.952 2.906
31.215 4.908
33.454 8.270
34.145 3.354

35.750 1.514
3/.429 7.660
37.95Q 8.650
43.460 4.936
43.619 6.935
44.793 9.662
48.727 1.522
49.187 5.044
49.220 3.052
49.307 381
50.759 8.930
51.643 4.851
52.335 4.851
52.480 3.956

52.577 5.952
E3.229 4.930
57.936 9.851
57.969 5.932
58:632 5.932
59.673 4.950
59.989 5.046
63.257 7.909
63.460 6.933
65.363 6.342

65.416 5.851
65.530 7..355

67.613 8.040
68.200 6.750

68.459 5.901
68.972 5.271

69.367 6.933
70.273 4.851
70.363 180
70.773 7.909
74.300 5.676
78.404 2.854

Nome - Cargo

Olimpio Cardoso - TrabalhadOr, padrão G.
Acácio Jose do Nascimento - Mecânico de Veículo

Autumóvel, padrão F.
Darei Quinhões - Trabalhador, padrão C.
jo:.e de Mesquita	 Artitice, classe G.
Pontino Ferreira 1	 -- Trabalhador, padrão E.
Antônio Plana - eitor, classe H.
Jorge Lopes da Silva - Artífice, classe F.
Sidnea Sulser - Professor de Educação Fisica, pcl. O.
Maria Luiza da Silva Guerra - Professor de Curso
Primário,. classe J.	 •
Aurea Soares de Oliveira - Escriturário classe I.
Elsa Cabral Guimarães - Trabalhador, referência D.
Valdemar de Oliveira - Trabalhador, referência D.
Renici Miranda - Trabalhador.
Francisco Vaz Inácio - Trabalhador, referência E.
Sebastião Figueiredo - Trabalhador, referência D.
Silvia Lemos - Escriturário, referência G.
Jacinto de Sotiza Amaral - Guarda, classe F.
Ubirajara Saião Lobato - Guarda. 	 •
Geisa Brasil Martins - Trabalhador, padrão D.
Alziro Pereira - Trabalhador, referência E.
Euclides José Pinheiro - Trabalhador, referência D.
Lourival Arruda dos Santos - Trabalhador, ref. D.
Aripedes .Rodrigues de Oliveira - Trabalhador, re-

ferência 11.
Ubaldo Firmo - , Trabalhador.
Luiz Macedo Portugal - Trabalhador.
Jacques Gomes Leira - Trabalhador, referência D.
Luiz dos Santos - Trabalhador, referência E.

1 Joaquim Geraldo Bitencourt - Trabalhador, rei. E.
Antônio Sebastião - Trabalhador, referência D.
Erasto Bitencourt - Guarda.
Amônio Bispo de Oliveira - Trabalhador, ref. D.
Manoel Rocha - Trabalhador, referência D.
Neide Cerqueira Neves Bitetncourt - Professor de

Curso Primário, padrão 1.
José Antônio de Figueiredo - Trabalhador, ref. . D.
Maria Dalva dos Santos Luzes - Professor de Curso

Primário.
Tertuliano Costa da Silva - Guarda, classe F.
Olga Helena Venezia Haschet - Trabalhador, refe-

rência D.
Amauri Moreira Bessa - Trabalhador, referência B.
Orminda Marques da Fonseca - Professor de Curso

Primário.
jaspero Ferreira Pinto - Artífice, referência E.
Américo Luiz de Oliveira - Asfaltador.
Milton Pereira - Trabalhador, referência D.
Benjamim da Silva Nunes - Trabalhador; rei. D.
Conceição Nunes da Fonseca - Trabalhador, ref. B.
Manoel Duarte - Trab. rei. B.

- Reassumam o exercido à vista do laudo médico.

2784 cgur.da-te:ra 19	 DIÁRIO OFICIAL	 (Seção	 11) Abril de 1954.

•	 INDEFERIMENTOS ALTA - FEDERAL

1
Matricula Núcleo	 Nome - Cargo fv/atricula	 Núcleo Nome - Cargo

1

i
. 1	 .

12,204 8.932	 1 Nicanor	 Fontes	 -, Ti.ahalhador,	 padrão	 E. 222.663 7.693 /saias	 de	 Farias -	 Servente.	 n
14,252 4.851	 1 José	 Benedito	 Dias -	 Artifice,	 classe	 G. - Reassuma o exercício à vista do laudo médico,
21.505 8.651	 1 Jcn ão	 Carlos	 de	 Menezes	 -	 Artifice,	 classe	 H.
25.213 8.932	 1 Antônio	 Pamplona	 Côrtes	 Júnior	 -	 Oficial	 Achni-

1	 nistrativo,	 clasi e	 K.
3/.135
43.15.9

8 936	 1 Nerio	 Gomes Rangel -	 Trabalhador,	 rei.	 E.
4.916	 I Natanael de Souza Machado - Trabalhador, ref. D. LICENÇAS PUBLICADAS NO «D. O. 	 DE 13-4-54

43.37i 5.850	 i Wilson	 Barreto - Trab .	 ref.	 D.
54.919 4.952	 I Antônio	 da	 Silva	 Campos - Artífice,	 classe F. •	 1
5(i . 636 4.933 1 Jorge	 do	 Nane:mento	 -	 Trabalhàdor,	 ref.	 E. 1
6 ., . 056 7.856 1 Pedro Lira	 de Sousa -•-• Trabalhador, referência	 D. Matrícula	 Núcleo	 1 Nome -- Cargo
tft 420
7o • 134

5.155	 1 Setembrino Amadeu Franklin - Trabalhador, ref. D.
3.950	 1 Arlindo	 Lessa	 -	 Trabalhador,	 referência	 F.

1 . -	 Indeferidas	 à	 vista	 do	 laudo	 médico.
1 Prorrogações

1 Maria Ferreira do Nascimento - Trabalhador. rerc-
I rência D - 19 dias - Art. 153 -- De 12

de abril de 1954 a . 30 de abril de 1954.ALTAS

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E. CULTURA
Wrrviço de 'Expediente

Boletim n. 85

'eltpediente de 17 de abril de -.mal

ATOS DO SECRETARIO GERAL

Portarias:
N. 464:

O Secretário Geral de Educação e
Cultura resolve remover, do Instituto
de Educação, núcleo 11. 5.273 para o
Departamento de Educação Teenieo
Profissional, o professor de curso se-
cundário, padrão P - Joaquim Mato-
so Câmara Júnior - Matricula nú-
mero 2.944.

N. 465:
Remover, do Instituto de Educação

núcleo n. 5.270 para o Departamen-
to de Plédios e Aparelhamentos Es-
colares, núcleo n. 8.310, o artifice, pa-
drão H - Joaquim Santiago da Silva
- Matricula n. 139.

N. 466:
Remover, do Departamento de Pré-

dios e Aparelhamentos Escolares, nú-
cleo n. 8.310 para o Instituto 'te E:lo-
cação, núcleo il. 5.770, o artífice, pa-
drão G - Valdemar Roque - matrí-
cula n. 9.674.

N. 467:
Designar, para, sem prejulzo de suas

funções, constituhem a Comissão in-
cumbida de levantar dados referentes
ao estado do Bar e da Cooperativa
Escolar do I.T.E., estabelecendo nor-
mas que permitam a estruturação dos
mesmos, os seguintes funcionários- Ce-
gar Dacorso Neto - Professor Cate-
drático de Curso Normal, matricula
ri. 19.251: Roberto Leal Lôbo da Sil-
va - Professor de Ensino Secundário
matricula n. 6.015: Isa Mames da
Costa - Professor de Curso primário
matricula n. 24.483: Nosslr o Soares
Santos - Oficial Administrativo. ma-
tricula n. 46 085 e Samaritana Vieira
Correia da Costa, matrícula n. 33.984,

DESPACHOS DO SECRETARIO
GERAL

Externato Fé em Deus (Roberto
Freitas Abreu) - Processo número
3.302.093. - Indefiro.

Soger - Soc. Geral de Engen'rU.a
e Comércio Limitada - Processo nu-
mero 3.301.944-54. - Autorizo.

Milton Ferreira Viana 81 Companhia
Limitada - Processo n. 3.301.145 54.
- Autorizo a aceitação das obras. em
=tater provisório.

Zaide Maciel de Castro - Pror"sso
n. 1.042.897-53 - Of. . n. 146-DEP -
Processa n. 3.301.717-54. - Djaldea
Rafael Monteiro de Faria - Pracrsso
n. 1.037.770-54. - Amélia Correia dos
--ntos - Processo ri. 1.056.0Ià-53.
- José dos Santos Nascimento - Pro-
cesso o. 1.056.294-53. - Dom icia na
Pereira Melar Flores - Processo nú-
mero 1.006.592-54.	 Aprovo a es-

calaiIrni Vele.a da Costa - Processo
ri. 3.301.682-54. - Autorizo.

Euridice da Costa _ Processo nú-
mero 1.005.'788-54. - Indefiro em face
da informação.

Laura Afonso Vilela dos Santos -
Processo n. 3.302.233-54. - Certifi-
que-se o one constar.

Valmisolina Alves Conceir'o T.affit-
te - Processo n. 1.008.70-54. -
Amtorizo a desistência da licença piê.
mio.

Qtilia Vieira	 Processo número
1.(r/5 239-52.

Maria da Graxa Paria Lisboa -
Processo n. 1.010.049-54.

- Autorizo a desistência da licen.
ca prêmio.

Osman Marinho - Processo Tpárete-
ro 3.301.349-54 - Aceito a obra, em
earater provisório.

DESPACHOS DA CHEFE DO EST::

Curso 12 de Outubro (Luci TôrreS
Colona) - Processo n. 3.302.027-54.

Instituto Sete de Setembro - Pro-
cesso n. 3.301 558-54.

Sede do 23.° de Educandário Santa
Rita de Cássio - Processo número
n. 3.302.044-54.

Escola Sagrado Coração (Lui7 Ca-
tarino de Meira Lima) - Piocesso
n. 3.302.063-54.

Curso Tupi (Manoel Silva) - Pro-
cesso n. 3.302.035-54.

Educandário Antônio de Pádua
Processo n. 3.30? 036-54.

Escola Paroquial Del Castilho
Processo n. 3.302.057-54.

Curso Fstrêl a T,alva - Processo MI.
mero 3.302.028-54.
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Colégio 7 de Setembro (Félix Valols
da Silva) - Processo n. 3.302.025,
de 1954.

Padre Francisco Domipaues Carnei-
ro (Escola Paroquial N.S.dos Nave-
gantes) - Processo n. 3.302 058-5a.

Educandário Sta. Cecilia - Proces-
so n. 3.302.042-54.

Porfiria Jovina Ferreira - Proces-
So si. 1.010.915-54.

Educãndário Maria Sil va - Proces-
So n. 3.302.038-54.

Externato Gomes Damião - Pro-
cesso n. 3.302.080-54.

Josefina Polidoro (Externato Circle
Lima ) - Processo n. 3.302.079-54.

11.0 de Escola Técnica de Ccrnércia
Santa Cruz - Processo n. 3.302.076.
de 1954.

Educanclárlo Santa Catarina - Pro-
cesso n. 33&2.041.-54.

Augusta Medeiros da Mota (Escola
Técnica de C. Luso Carioca - Pro-
cesso n. 3.302.075-54.

Sede do 23.° sle (Escola 28 Duque
de Caxias da Cruzada Nacional da
Educocão - Processo n. 3.2 077-54.

11.0 de Colégio Mário Barreto -
Processa n. 3.302.017-54.

11.0 D. E. Colé gio Pedro I - Pro-
ce ,-an P. ).302.020-54.

F.scola Técnica de Comércio do Ins-
tituto Rosai° - Processo n. 3.302.074,
de 195.1.

- Compareça para esclarecimentos.

RESOLUÇA0 N." 18

Desmembra a Escola 9-14 Ceará
e dá denominação à nova uni-
dade escolar.

Secretárib Geral de Educação e
Cultura, considerando que a atual
Escola 9-14 Ceará funciona em dois
prédios inteiramente independentes.
com uma capacidade prevista de
1.802 alunos ;

Considerando que não é aconselhá-
vel a existência de unidades escola-
res com capacidade superior a 1.000
alunos em virtude de tornar difícil
uma assistência mais eficiente a to-
dos os educandos por parte da dire-
ção da escola ;

Considerando, ainda, que, no antigo
prédio situado na rua Padre Januá-
rio n. 220 - Inhaúma. funcionou
durante multas anos a Escola Barão
de Macaúbas, devidamente autoriza-
do pelo Exmo. Sr. Prefeito do Dis-
trito Federal, em despacho exarado
no oficio n. 81-DE?, de 27 de feve-
reiro de 1954,

Reselve
Art. 1. 0 Ficam desmembrados os

prédios escolares situados na rua Pa-
dre Januário n. 220 e na rua Dora
Emilia s'n. - Inhaúma, que passam
a constituir 2 unidades escolares dis-
tintas.

Art. 2. • A escola situada da rua
Padre Januário n. 220 - Inhaúma
- passará a denominar-se 9-14 -
Barão de Macaúbas, classificada na
2. 4 Zona D. A.

Art. 3.° Passará a denominar-se
10-14 Ceará a escola situada na rua
D. Emilia s i n., Inhaúma, classifi-
cada na 2. 0. Zona D. A.

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições
cm contrário.

Distrito Federal, 17 de março de
1954. - Roberto Acçioii, Secreta:ia
Geral.

Departamento de Educação
Primária

Expediente de 12 de abril de 1951

BOLETIM N.° 67

O Diretor cio Departamento de Edu-
cação Primária, devidamente auto-
rizado pelo Exmo. Sr. Secretária Ge-
ral, conforme Instruções n. 19 e Re-
soykeão io." 52, ambas de 5-10-53,
resolve

N.° 1.294-DEP
designar, para a escola 4-1 - Ben-

jamin Constant (3. 4 Zona) núcleo
3.334, o prof. de curso primário pa-
drão J, mira 67.332 - Lia Moura
da Nôbrega, por término de licença ;

N.° 2.295-DEP •
designar, para a escola 2-23, Pres.

Roosevelt, núcleo 8.341, o Trabalha-
dor referência B, matricula 78.185
- Josephina Alves Ferreira, por tér-
mino de licença art. 159

N.° 1.296-DEP
designar, para responsável pelo nú-

cleo 9.393, o professor de curso pri-
mar'o padrão J, matricul 7a2.046 -
Therezinha de Jesus Soares Pinhei-
ro;

N.° 1.297
designar, da função de responsável

pelo núcleo 9.393, o diretor de esco-
la padrão O, matrícula 21.222 - Ira-
cema do Carmo Valente ;

N.° 1.298-DEP
remover, da escola 3-6 Nilo Pe-

çanha (3. 0. Zona) (núcleo 5.376, para
a escola 7-1 Celestino Silva (3. 4 Zo-
na) núcleo 3.349, o professor de cur-
so primário padrão J, matr. 26.996
- Carlota Eugénia Villalonga Vila
Alvarez, por permuta;.

N.° 1.299-DEP
remover, da escola 7-1 Celestino

Silva (3. 4 Zona) núcleo 3.349, para
a escola 3-6 Nilo Peçanha (3. 4 Zona)
núcleo 5.376, o professor de curso
primário padrão J, matricula 52.936
- Maria Thereza Cardes°, por per-
muta;

N.° 1.300-DEP
remover, da escola 6-9 Duque de

Caxias (3. a Zona) núcleo 6.360, para
a Sede do 2.° D. E., núcleo 2.341.
o professor de curso primário pa-
drão J (extra-classe)	 matr. 23.174
- Maurilia Nascimento Lobo ;

N. o 1.301-DEP
remover, da escola ER-1i Júlio

Casario de Mello, núcleo 0.390, para
a escola ER-17 - Arthur Thiré, nú-
clase 0.310, para a escola ER-17 Ar-
trhur Thiré, núcleo 0.394, o Traba-
lhador, matricula 73.757 - José Car-
los Bellazi Passos, por proposta da
Sra. Chefe

N.° 1.302-DEP
designar, para a escola 8-10 Gua-

temala (2. 0. Zona-DA) núcleo 9.339,
o diretor de escola padrão O, ma-
tricula 19.166 - Helena Mandroni

N.° 1.303-DEP
remover, da escola 4-14 João Kop-

ke (2. 0. Zona-DA) núcleo 8.362, para
a escola 2-14 Bolívar (3. a Zona) nú-
cleo 7.369, o professor primário pa-
drão J, matrícula 34.056 - Mari-
lia Martins do Amaral ;

N.° 1.304-DEP
designar, para responsável pelo ex-

pediente da escola 9-14 Ceará (2.a
Zona-DA) núcleo 9.338, o professor
de cilrso primário padrão J (subdi-
retor) matr. 55.948 - Maria Ale-
xandrina Monteiro Pinheiro Guima-
rães

N. 0 1.305-DlEP
designar, para as funções de sub-

diretor da escola 9-14 Ceará (2.1
Zona-DA) núcleo 9.338, o professar
de curso crimário padrão J, matri-
cula 62.215 - Maria Thereza Fer-
reira, (provisoriamente)

N.° 1.306-DEP
designar, para a escola 4-19 Ba-

rão da Taquara (1. 4 Zona-ZR) te:f-
ala° 9.334, o professpr de curso pri-
mário padrão J, matricula 69.056 --
Alcy Santos Souza; por término de
licerea, art. 151:

N.° 1.307-DEP
clesi7.nar, • para res ,ionsável pelo ex-

pediente da escola 7-5 Bárbara Oto-
ni (3. a Zona) núcleo 5.264, o pro-
fessor de curso primário padrão J
matricula 19.1-12 - Maria do Car-
mo Larcag; de Souza Lobo, no pe-
riodo de 21 do dezembro a 23 de
fevereiro de 1954 •

N.° 1.I'C2-DES;
remover, da escola 8-28 Frei Le-

andro do Sacramento núcleo C.212.

para a Sede do 28.° D. E., núcleo
0.371, o servente classe F. matricula
29.031 - Miguel José de Castro, vis-
to estar a referida escola fechada
provisoriamente

N.° 1.309-DEP
remover; da escola 8-28 Frei Le-

andro do Sacramento núcleo 0.348,
para a Sede do 28. 0 D. E., núcled
0.371, o trabalhador diarista refe-
rência D, mate, 61.354 - Conceição
de Paes Freitas, visto estar a refe-
rida escola fechada prOvisoriamente

N.° 1.310-DEP
designar, para a escola 5-1 Gene-

ral Mitre (2. 0. Zona-DA) núcleo ...
5.340, o professor de curso primaria
padrão J, matricula 69.022 - Gilda
Marroio Carneiro, por término de li-
cença, art. 153

N.° 1.311-DEP
remover, da escola 10-28 Lourdes

Lima Rocha (1. a Zona-ZR) iiúcleo
0.213, para a escola 4-28 Joaquim da
Silva Gomes (1. 0. Zona-ZR) núcleo
0.309, o professor de curso primário
referência G, matricula 78 001 - Ma-
ria Helena Guimarães Côrte Real

N.° 1.312-DEP
designar, para a Sede do 1. 0 D.

E., núcleo 2.343, o professor de cur-
so primário padrão J, matr. 34.021

yedda Paranhos Coelho, para au-
xiliar de orientação • e fiscalização do
ensino particular

N.° 1.313-DEP
designar, para a Sede do 9. 0 D.

E., núcleo 8.378, o professor de cur-
so primário padrão J. matr. 35.757
_ Elza Azevedo Gondim, para au-
xiliar de orientação e fiacalizaçãa
dO ensino particular

N." 1.314-DEP
designar, para auxiliar da Chefia

da 21.° D. E., núcleo 9.355, o prof.
de curso piai-nano padrão J, matri-
cula 65.184 - Elza Gomes Ferreira
de acõrdo com a Resolução núme-
ro 8-SGE, de 18-2-954

N.° 1.315-DEP
dispensar, da função de subdiretoi

da escola 2-15 Tobias Barreto (2.4
Zona-DA) núcleo 8.348. o professor
de curso primário padrão .3, matrí-
cula 33.797 - Helena Fernandes de
Oliveira

N.° 1.316-DEP
designar, para a função de sub-

diretor da escola 2-15 Tobias Barreto
(2. a Zona-DA) núcleo 8 348, o pro-
fessor cie curso primário padrão J,
matricula 23.057 - Rita da Silva
Fragoso;

N. o 1.317-DEp:
designar, para a função de subdire-

tor da escola 2-17 Desembargador
Monteneg-ro (2. 4 Zona-DA) núcleo
7.377, o professor de curso primária,
padráo , matrícula 43.352 - Ana Lu-
zia de Melo Bittencourt, de actirdo
com a Resolução n.° 8;

N.° 1.318-DEP:
designar, para a escola 8-11 Monse-

nhor Rocha núcleo 7.363, o servente'
classe lo, matrícula 60.805 - Joana Li-
nhares Ferreira, por término de licen-
ça, art. 159;

N.° 1.319-DEP:
designar, para a escola -2 Deodoro

núcleo 2.312, o trabalhador referindo
B, matricula 73.736 - Júlia Conceição
Eng();

N.° 1.320-DEP:
designar, para responder pela expe-

diente da escola 11-6 Esperldião Rosas
(3. 1 Zona) núcleo 3.330, o professor
cie curso primário, padrão J, matri-
cula 22.992 - Grace Graça da Silva,
no período de 4-3-954;

N.° 1.321-DEP:
remover, da cs-coIa 5-16 Espirito

Santo (2. 1 Zona-DA) núcleo 8.342,
para a escola 4-16 Prefeito Filadelfo
Filaciafo de Azevedo (2. 0. Zona-DA)

I in,cleo 8.2X, o professor de curse pri-
roário, referneia O, matricula 77.875

N.inci da Costa RebouçaS;

1	 N.° 1.222-RIO?:
Idoei rar, para rronelor pio expe-
. d:ente da coo-ala	 1::anto

(2. • Zona-DA) núcleo 8.312, o profes-
sor de curso primário padrão J, ma.

' trictila 26.206 - Ligia Bra2a da
Aguiar, a paatir de 15 do março;

N. 1.323-DEP:
designar, para responder pela expe-

diente da escola 7-23 Pedro Moacir
(1. 0. Zona-ZR) núcleo 8.363, o profes-
sor de curso primária padrão J, sub-
diretor) matrícula 21.f35 - Osina Vi-
gio ornes, a partir de 2G0 de março
de 1954;

N. o 1.324-DEP:
designar, para responder pelo expe-

diente da escola 4-26 Leôncio Correia
(1." Zona-ZR) núcleo 339, o profes-
sor de curso primará:, padrão J, ma-
tricula 28.273 - Carolina Duarte, a
partir de 25 de março de 1951;

N." 1. 325-DE?:
designar, para responder pelo expe-

diente da escola 5-7 Soares Pereira
(3. 0 Zonas núcleo 6.351, o professor
de curso primário padrão J, (sudire-
tor) matricida 3.839 - Marina Kahl
Assunção, a partir de 13 de maarço
de 1954;

N.° 1.326-DEP:
tornar, sena efeito a remoção cio tra-

balhadora rafar:Á-leia D, matricula ..
44.445 - Alzira de Oliveira cia escola
1-17 Sergipe núcleo 3.335, para a es-
cola 4-4 Presidente Jo9é Linhares nú-
cleo 4.333, por permuta;

N.° 1.327-DEP:
tornar, sena efeito a remoção do tra-

baliiador referência D, matricula ..
45.627 - Francisco Machado da Sil-
va, da escola 4-4 Presidente José Li-
nhares núcleo 4.333, para a escola 1-17
erSgipe núcleo 9.335, por permuta;

N. 1.328-DEP•
remover, da escola 2-3 Minas Gerais

(3. 4 Zona) núcleo 3.346, para o Setor
de Bibliotecas e Auditórios núcleo ..
1.331, o professor da curso primário
padrão J, matricula 35.857 - Maria
Isabel Anita Antunes de Freitas, (Bi-
bliotecária sem turma);.

N.° 1.329-DEP:
designar, para auxiliar de trabalhos

técnicos ao Gabinete do Diretor do
DE.?, a professor de curso primário
padrão J, matrcula 34.0e0i - Edite
Elga Leig, sem prejuízo das funções
que ora exerce;

N.° 1.330-DEP:
remover, da escola 8-10 Guatemala

(2. a Zona-DA) núcleo 9.339, para a
escola 2-3 Minas Gerais (3. 0. Zona)
núcleo 3.346, o diretor de escola pa-
drãe O, matricula 4.309 - Isaber de
Carvalho Costa:

N. o 1.331-DEP:
designar, para a escola 13-6 o dire-

tor de escola primária padrão O, ma-
trícula 8.164 - Otilia Vieira, de acor-
do com o art. 11 das Resoluções nú-
mero 5-SGE, de 17-2-54.

Ensino Particular

Despacho do diretor:
Heitor dos Santos Malhado e Rai-

mundo Nonato Rangel. - Conceda-se
a 2. a Via.

Edsenn Leme, Maria Aparecida Di-
nis do 1,-:go Monteiro e Valdea Gue-
des. - Levante-se a perempção.

Gilberto Monte de Campos, Lafra
Hipolito da Silva, Airjela Eentriz Ver-
neck cmos, Celeste do Espirito Santo
GMmarães, MLaria José de Almeida,
nah Voz Cavalcanti, rene Vilela Fi-

Olimplo Santa' Rita Mata,
Artur de Almeida, .Nicano: da Silva
Travassos, Flpiclio Correia de Melo,
Paulo Pinto Machado, S ,Inia de Mo-
mais Mondes, Vem Maria Moraii;
Cantannede, Thens Maria de Castro
Siqueira, Osvaldo 13.'ne g tortos Nei.rrt,
Nuca 11melo Gerta Morais
Lucena e Levi Lustesa. - Re_Tistre-se
provisèriamente.

nina da Silva, Irene P, rnamls Ca-
reira, Nair de Albuquerque Milane.,,,
Talita Machado Pitt .,nerlirt	 La-
mare,	 :‘..:emiej cie Amorim,
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(*) Republicado por ter Salde com
incorreções,

Inel"siio na eaatila deliaonra-nr;-
mio, de acórdo oam o artigo 8.° do
Decreto 10.155 de janeiro de It'50,
anrovada nela S". Secretário Geral
ele Enimac e n e Cultura em 19 de
ri-2 ,—n de 10 54. eaN

Ma ria Ni laa. ar/Sim-ma Matos —
Profassor de Curso Primaria, padr/so

mat. 38.1 99 — Perlado ara serviu
l-a- re à canc assão r/q licenca: ele

.1-8-4 4 a 30-7-49 — Prazo: 8nsesaa
'em dois neriodaa n I.° a tarear de
1-4- 7 4 a 81- 5 -" a	 R.R de 1 R
c	 Proc. 3.204.78?-5a —	 5.270.ana/aaaa	 n peP-	 nos _,nA.
!mio.ele acaórdn c ara o artian g elo
ineoreto 10.150 cie janeiro rie 1('Cfl
Amainada nalo S, . PRCret4 ri0 aaeraIa a Batiracaa e Cultura em 23 de
unirei- de 1 0 54. (s)

Iracema ri'. An1•-^ e1'. Tiirdrainf
Prafersor da r. Primjo mfit lo ara
— Perfnclo eme SR':V 4 ' 1 	 p

r1 5 / f ^ . 11 R R • ri. 9-6-37	 r-g-49
p de 31-9..aari as_o_sa	 Prnnn O

ESPS	 d'N4R n ariarla a o 1 °	 aa
alnal de • 0s4 a 2a /0-54 o ?	 a sai'• -arcado	 .	 Processo

1 .990.ar9-54 — Nacleo 5.271.
DESPACHOS DO DIRETOR

Poatarlaa• Antorizedo nela Secreta-
rio Geral da P a lmar-ao a conaasa , ae..
al l •o remov ar cli narlen 5.271 ra ra o
odeie° 5.273 n Panfassor	 aairso
'primário — T atei a ataahnsa. Marals
Régn — mat. 9 9 .060 P cli alaria,"
5. 971 nara n nd al -a 6 270 o Prrl f PQ -
VII' de Cursa) PrIrrtario — Marion
vilaR Boas de Sã Régo — matricula
38.162,

Lia Palheiros Oadrino Ferreira. —
Deferido.

vére Ntazareth Monteiro. — Dere-
•ado..

Dulce Sanava. — Deferido.
Ana Maria de Araújo Costa — Ana-
rnaria Pei xoto Parreto — Clarice Vi-
tória Vieira 'de Menezes — Cecv
Solvia Travassos — Da phne Conte
de Carvalho — Elaine Oaofino Labre
— Elms. Pereira de Mello — Felia
Villela Flaueira — Emília Teixeira
Lôbo — Gilda de Andrade Soares —
Geny Feinstein — Heloisa Cavalcanti
Setta — Heloisa da Lucca Nascimento
— Jandvra Lonas dos Santos Lu-
cia Regina Clornaa Ma galhães — Lú-
cia Maria de Amorim — Lourclas
Maria Matulas Lês Maria Man-.n
Nogueira — Marilana Pereira de Sá
— MarlIda Pereira da Cunha — Matia
da Glória aia — Maria Regina Mo
da Glória lVfain — Maria de Iamadea
Siqueira da Silva — Maria Abigail
Vieira Sidon — Maria Lúcia Sonaes
de Oliveira — Marcede Estavas Fer-
~das — Neide Soares — Neuza do
Carmo Nobre Freire	 Nadir Mo-
reira Farache Nylde Ranger — Nilce
Vinntut Pereira — Ruth Carreira de
Medeiros — Rectas Cecilia Peralra
Pinto — Suely Ferreira de Abreu —
Sónia Regina Fernarldea _ Sueli 5"-
rádio Seita — Therezinha Martins
da Moita Lima — Vilma de Castro
Pitanga — Vara Maria Juliann
Fonseca Teixeira _ Valério Rutraa-
nek — Zuleika Pinho de Abreu.

— Sim, na turma 101.
Alba Maria ninar — Anna Maria

Bolotnichi	 Ana liaria de Souza
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Maria Madalena de Fig,usiredo Lima,
Zélia de Albuquerque Milanez. — Re-
aistre se.

De p ar t amento de Prédios
e •Nparelhamentos Escolares

Expediente de 12 de abril de 1951

BOLETIM N." 23

O Diretor do Departarnnto de Pré-
diaa e Siaareataiilentos Escalares aio-
soa,r, devitiairente autorizado peio
1...,,,U. Sr. .Secreterio Gera!, c:informe
Inza dçIes na 29 e Resoluçao numero
5a ambas de 5 1,3 outubro no 13n:

iaoriaria na 27-54 — Dzsignar o
Ci:»ica, classe "I", Nelson c,eraira
de Gouvão, matricula n." 8.252, que
se aaresentou por teimaria de licenza,
para o nacleo Ii Z.310, tendo em
veta o cies-acao exarad) m ae
caril de 1954, no processo n." 3.951.690
de 1251.

Expediente de 14 de abril da 1954
BOLETIM N.° 24

ATOS DO DIRETOR.
O Diretor do Departamnto de Pré-

dios e Apareaiamentos Escolares, cai-
viciamente autorizado pelo Exmo. Se-
Cultura, coniorme instruções a" 19
naor Secretário Gerai de Educaçao e
e Rasolucão na 52, ambas de 5 de
ouniaro de 1953, tendo em vista o
dei-acho exarado no processo nume-
ro J.332.568-54, Resolve:

Eortaria. n.° 28-54 — Designar o
,eu .znlie;ro Jadzr Bittencourt, Cheia
co 2. P. A., matricula na 6.687, o
cita libem° padrão "O Alvarmo Jose
aia Eonseca, matricuia n '13.683, e o
ca•uitata padrão "O' Felismino da
Si a: eira Feita!, matricula .n." 3.340,
rara constitu t rem a comissão ele vis-
to , :ar a: obras construção do sina-
Eia de 10 classes, na rua Vitor Alves,
em Campo Gran.le, apresentando

DeoaKamento de Saúde
Escolar

Expediente de 17 de abril de 19.54

BOLETIM N.° 65

Apresentações:
Do enfermeiro classe "J'', matricula

21 0 33.621 — Elza Almeida da Silva
— em 14 de abri/ de 1954, por término
de licença artigo 159.

Do visitador social classe "G" ma-
tricula n.° 45.771 — José Maria Torres
Portugal — In 13 eabril de 1951.

DESPACHOS DO DIRETOR

Tercilla de Oliveira.
Maria de Lourdes Silva
Norma C. Cavalcante.
Rosa B. Vargas Camida.
Maria Carlota de Oliveira.
Mvriarn N. Pereira,
Nilo de Lana Alencar.
Wiaete Gomes Figueireda
Stela Gedeão.
Norma C. Carnaval,
Thornaz Fonseca Tavarea
ei tildo Ceoto •
Alda da Ào.a Monteiro.
Niiza Moreira.
Janquina da Silva.
Manha de Oliveira Coimbra.
Lautireio camargo Guimarães
Irany Relva Garcia.
Arimansta Dias da Silva.
Lidiá Fernandes Rodrigues.

•Maria de. Lourdes 1\1. lierlinck.
L .acy de Batros Rosa Carvalho
Cella Costa Maito.
Cevaa Guelman.
Maria ca Gloria Morais.
Gil de Paula Dutra.
Ayrton Martins Ferreira.
Leda Medeiros Rodrigues,
Odete ele. Jesus Santos.
Salvia dos Santos.
Navvtein Baptista da Fonseca.
Almira Comes da Cruz.
O 'ia Cail Mig uel Magnete.
Maria Adelaide Martins Pereira.
Leatrice Ferreira de Andrade Olivei-

ra.
Heitor Autran de Almeida
Francisco Romar .Fernandes.
Ruy Ferreira D. Estrada.
Maria de M. Parente de Meio.
Aa.alina Marques da Costa.
Rala) Farreara,  Aurea Cavalcante

Remos, Ronca Almeida, Cavila Pia-
r' a Ligia de Oliveira Meio, Em Pen-
na naci. Bernardina Marques dos
Anjos, Valmir Lemos Coutinho, Bety
Alves, Lucia Barros Lisbeia, Marly
Barreto Carrilho, Maria Jacinto de
Abreu, Ealinea Fariseca de Oliveira,
Herr:meando F. Lobato, •eanettc
Castro da Costa.

--
Dep artamento de Educação

de Adultos

Boletim n. 39

ATOS DO DIRETOR
Expediente de 14 de abril de 1954
O Diretor do Departamento de Edu-

cacau de Adultos, °avidamente au-
torizado pelo Sr. Secretario Geral, no
:f leio n, 72 de 1-4-51, resolve:

Portaria n. 36:
Designar o Professor de C.P.S.

pd. J, Célia Cervino Rivero Gomes,
mat. 76.556 para desempenhar a
função de auxiliar de encarregado do
núcleo 5.298. C.P.S. 13-4 "Baião Ho-
mem de Melo".

Portaria n. 37:
72asignar o Professor de C.E.S. re-

ferência G, Romélia da Silva Bernar-
do, mat. 34.503, para desempenhar a
função de auxiliar do núcleo 5293, C.
P. S. 11-1 "Estácio de Sá"•

Portaria n. 38:
Designar o Professor do C.P.S.

padrão J, Silvio Preste:. Menezes,
mat. 76.477 para desempenhar a fun-
ção de encarraaado do núcleo 5.299,
C.P.S. 10-3 "Ester de Melo".

Portaria n. 39:
Designar o Professor do C.E.S. re-

feaência G. Neva  Herculano Dias,
mat. 38.457, para desempenhar a
função de auxiliar de encarregado do
núcleo 7.291, C.P.S. 12-3 "Cardeal
Câmara".
Retificação do Boletim n. 38 de 10

de abril de 1954
Onde se .te:

N.° 24
Remover o professor do C.P.S. pa-

drão J, Tereza Rodrigues, matricula
38.522, do C.C. A. 12-4 "República
Argentina, núcleo 6.292.

Leia-se:
P•emover o profaaanr do C.P.S. pa-

drão J, Tereza Itasarigues, matricula
38.522, do C.C.A. 12-4 "Repablica

Martins — Carmen Maria Condore1/1
— Conceição de Maria Ribeiro — Ca.
lia Conceição Pinto da Silva — Con-
suelo Corrêa Dias — Edna Moreno
— Elby Sanches Mattos — Ellete Ma-
ria Bastos — Geisa Lima de Almeida
Neves — Glória Helena Sicsú Clot-
tgctroy — Helena Glória Frangia' —
Heloisa Maria Kropf Soara — Hilda
Barbosa — 'lona Vaz Curvo — lia
Monteiro Machado — Julieta Maria
de Souza Camucé — Leila Maria
Gonçalves Cantanhecle — Lúcia Lima
Benard — Márcia Campos — Maria
Cecilia Pereira Reis — Maria Dulce
Pontes Sodré — Maria Helena Marins
a/asciniento — Maria Lucia Teixeira
— Maria Lulas Tôrres Fonseca —
Marilera Giovenco — Minam Can-
tarino AcCioly — Myriam Karl Sertã,
— Nalda Bahia Pereira — Nevde Ce-
zar Bolce' — Re g ina Lúcia Gonçal-
ves Pereira — Regina Maria Colo-
neze Maria — Rosiris • Therezinha
Sarmento da Fonseca — Sandra No-
bre de Castro — Sônio Dieguez Dor-
nelles — Sônia Leite Lima Tôrres --
Sófia Régis dos Reis — Stella Ma-
ria Zattar — Sueli da Silva Mour•-
lhe — Therezinha Maria de Almeida
Campos — Vara Regina Amaral —
Walcir de Brito Motta — Wanda
Batista Tavares,

— Sim, na turma 102.
Adian — Anna Ca-

rolina Peixoto Albernaz — Anna-
maria Olga Yole Susalleck — Ana
Maria da Silva Kern — Calina Maria
Branco Dias — Cybelle Barbato da
Silva — Darma da Silva Ramos —
Dayse Maria Banal	 Direce Maria
Serrão llorrissy Eloá Pamplon,
Coelho — Fátima Gouveia Morais —
Gisélia Franco Potengy — Guimnai
Boos — Heloisa Magalhães Botellic
— Rala Longo — Ita Machado Pires.
— Lila Ferreira d MIlo — Lúcia
Duarte Alceiam — Márcia Lipningott
— Maria Amélia de Andrade Oli-
veira — Maria Aparecida Mello Cou-
Linho — Maria }Telma Costa Paiva
-- Maria Joana Macedo — Maria José
da Fonseca — cria José dos Santos
Lima — Maria Lúcia Gualter Krapf
— Maria Lacta Prado Pereira —. Ma-
rifla de Miranda Pinto — Marisa
Canejo da Silva Cunha _ Mariza
Cunha Cavalcaati d'Albuquernue —
Marly Bin — Marta Regina Montan°
— Maruza Colarinho Pereira — Nit-
céa Nogueira — Nilda Novaes Roei/a-
guas — Niobe Pombo de Miranda
Santos — Sandra de Mimado Rocha
— Suely Reaende Velho _ Therezl-
nha de Freitas — Vera Maria Jor-
dão — Victória Maria Gammaro —
Victórla Regina Machado.

— Sim, na turma 103.
Angela Maria Pinheiro de laarro%

— Climene de Andrade — Dália Cance
Rodri guez — Dayse Machado da Costa
— Diva Lúcia de Moura Gaivão
Elenita Ferreira Maciel — Gilda Ma-
ria Baptista Pereira _ Glória Rn-
saiba — Helena Maria Lúcia raiirta
Mendes - Vianna	 Iaci Diniz da Fon-
seca — Leda da Silva Moutinho —
Lila Forcsti Werneck da Silva — Lo-
reta Maria Portella — Lourdes Maria
de Almeida Campos — tourdas dos
Santos — Lucia Helena Passidorno
— Lúcia Lobato Pessoa de Mello —
Lucy-Mary Estrada Pereira — Marfa
Cândida Paula Ramos do Patrocínio
— Maria Cecília Falcão Uchôa — Ma-
ria Fátima -Loureiro — Maria He-
lena Maciel Rios Maria Heloisa
Mendes de Araújo — Maria Leila de
Carvalho A.bbi — Maria Lúcia de
Barros Nogueira — Maria Lúcia Bre-
tanha Gn/vão — Maria Meia Sal-
gado Vallim Marnel/a Carris —
Mar"na de Jesus Dias — Myriam
Fabari Litniari — Nair Cano Gomes
— Neide Annarumma NiU7R Mo-
reira Rebordões — Regina Martina
Cardoso Giovannini — Regina Vita-
ria Rebe/lo de Mendonça —
Streva Haritoff	 Stella Reaina Hori-
annah Cordeiro — Snely de Siqueira
— Maria Thema do Silva Pereira
—Thereainhn Maria Monteiro de 011-
eira — Therezinha Maria de Sousa
outo.

Argentina, núcleo 6.292 para o C. C.
A. 1-1 "celestino Silva, núcleo 3.395.

N. 25
Remover o Professor do C.0 A.

pd. O, Maria da Glória Pe reira Bar-
roso, mat. 38.530, do C.C.A. 7-3 Gi-
násio . Municipal Bonsucesso. núcleo
9.290 para o C.C.A. 12-4 "Repúbli-
ca Argentina", núcleo 6)292.

Instituto de Educação
Boletim n. 43

Apediente de 14 de abril de 1934

Alice Lopes da Cruz.
Antônio Rocha Santos.
Beatriz Helena Castello Branco Alves

te Souza.
Ednéa Pratas.
Eveny de Faria.

• Inah Thrzea. Nunes Cavalcan ti ala Al-
buquerque.

João Cataldo Sobrinho.
Juba de Oliveira Souza.
Lucia Ascoli Cavalcanti de Alququer-

tua.
Lygia Silva Serra.
Maria das Dores Araújo.
Maria Smilia Palatal% Querne.
Manha Catrarnbby Espinola.
Thcrezinha Machado Nunes.
Izacema B. Rocirigues,,

Inspeção de Saúde de professores
/ Particulares.

Compareçam no prazo de cinco dias,
to Departamento de Saúde Escolar,
Avenida Ahairarite Barroso, 91 — 6.°
andar, sala 602, de 12 às horas, muni-
dos de carteira de identidade e cartão
de protocolo os seguintes aandi.tatos:
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Dia 12-4-54 .

• N. 4.800.989-54 - Oficio 29-54, do
'7.° da (DTS) - Autcirizo, em tèrmos.

• Faça-se o , expediente devido. - Ao
FSA.

• 8.00.991-54 - Oficio 17-54, do
5.° da (DTS) Ao FSA. - Autorizo,
em termos. Faça-se o expediente de-
vido.*
• Dia 13

▪

 -4-54
N. 4.200.495-54 - Aviso de 24-3-54

do Banco da P.DF. S.A.- Autorizo.
N. 4.456.297-54 - Henrique Killer

- Autorizo a remissão, nos termos do
parecer do Diretor do DPM

N. 4.437.718-54 - Carlos Gonçal-
ves - Idem.

N. 4.454.347-53 - Maria Rosa Ma-
cedo dos Santos.- Idem.

N. 4.445.299-53 - Ana Meneses Sil-
va e outra Idem.
• N 4.413.058-50	 Emilla Melo Viei-
ra Mendes de Almeida - Idem.

Dia 14-4-54
N. 4.457.519-54 - Cordélia do Nas-

cimento Silva - Idem,
N. 4.'752-598-54 - Reg. material

n.o 6-54 do DCF - Aprovo, com a
• aceitação dos preços assinalados e ru-

bricados a carmim, pelos membros da
FCM, procedendo-se na forma pro-
posta ,no parecer de 9-4-54.

N. 5.706.735-53 - Albino de Al-
meida Neves - De acôrdo com os pa-
receres do DFC e do DCG, restitua-se,
e mtêrmos, a importância de -	
Cr$ 750,00 (setecentos e cinquenta
cruzeiros).

N. 4.434.2'72-52 - Oficio 148-52 do
MEM - Ao FSA. - Autorizo, em ter-
moa, Faça-se o expediente devido.

Dia 17-4-54
N. 4.302.842-54 - Alfredo F. Ma-

cedo - De acôrdo com .os parecercs
çlo DCF e do DCB, restitua-se, em
Ormos, a importância de Cr$ 1.008,00

• thum mil e oito cruzeiros).
N, 4.322.454-53 - Cia. de Cigarros

Castelões - De acórdo com os pare-
ceres do DRL e do' DCB, restitua-se,
em Vermos, a importância de 	
Cr$ 1.536,00 (hum mil, quinhentos e
trinta e seis cruzeiros).

N. 4.323.019-53 - Indústrias Mecâ-
nicas "Liem" Ltda. - De acôrdo
com os pareceres do DRL e do DCB,

• resttua-se, em têrmos, a importância
de Cr$ 1.892,00 (hum mil, oitocentos

- e noventa e dois cruzeiros).
• N. 4.503.939-53 - Manoel Maga-

lhães de Oliveira - De acôrdo com
os pareceres do DRD e do DCB, res-
titua-se, em termos, a importância de
Cr$ 39.847,50 (trinta e nove mil, oito-
centos e quareata e sete cruzeiros e
cinquenta centavos), observando-se
o disposto na Lei n.° 308-48.

N. 4.632.742-53 - Ana Nunes de
Albuquerque - De acôrdo com os pa-
receres do DCF e do DCB, restitua-se
em tèrmos, a importância de 	
Cr$ 744,50 (setecentos e quarenta e
quatro cruzeiros e cinquenta centa-
vos), observando-se o disposto na Lei
n.° 308-48,-

Sim, na turma 104.
Célia Maria de Andrade
- Sim, na turma 101
Ciléia Gropillo.
- Sim, na turma 102.

Boletim n.° '72

DESPACHOS DO SECRETARIO
• GERAL

Serviço de ExPediente
Expediente do dia 17 de abril

de 1954

Teixeira.

•

/vlarilda Pereira Martins.
-Sim, •na turma 103.

Meriam Pacha - Eltema Sarmento
de Alvarenga.

- Sim, na turma 104.

N. 4.640.606-53 - Alvaro Caetano
de Almeida - De acôrdo com os pa-
receres do DRI e do DCB, restitua-se,
em termos, a importância de 	
Cr$ 1.080,00 (hum mil e oitenta cru-
zeiros), observando-se o disposto na
Lei n.° 308-48.

N. 4.642.039-53 - Francisco Antô-
nio de Barros - De acôrdo com os
pareceres do DRI e do DCB, restitua-
se, em tèrmos, a importância de
Cr$ 1.010,20 (hum mil, dez cruzeiros
e vinte centavos).

N. 4.642.040-53 - Francisco Antô-
nio de Barros - De act5rdo com os
pareceres do DRI e do DCB, resti-
tua-se, em têrmos, a importância de
Cr$ 707,20 (setecentos e sete cruzeiros
e vinte centavos).
'N. 4.642.050-53 -, Francisco An-

tônio de Barros - De acôrdo com os
pareceres do DRI e do DCB, restitua-
se, em têrmos, a importância de 	
Cr$ 1.010,20 (hum mil, dez cruzeiros
e vinte centavos),

N. 4.648.162-53 •.-: Zezérifo • Vieira
Goulart - De acôrdo com os parece-
res do DRI e do DCB, restitua-se, em
têrmos, a importância de 	
Cr$ 1.997,20 (hum 'mil, novecentos -e
sete cruzeirps e vinte centavos), ob-
servando-se o disposto na Lei n.o 308,
de 1948,

N. 4.935.558-53 - Wilson Soares
Dias - De acôrdo com os pareceres
do DRM e do DCB, restitua-se, em
térmos, a importância de Cr$ 86,90
(oitenta e seis cruzeiros e noventa
centavos), observando-se o disposto
na Lei n. o 308-48.

N. 4.640.738-52 - Teodoro Garcia
Ribeiro - De acôrdo com os parece-
res do DRI e do DCB, restitua-se, em
tèrmos, a importância de Cr$ 513,00
(quinhentos e treze cruzeiros),

N. 4.632.503-51 - Chaker Jamel e
outro - De acôrdo com os pareceres
do DRI e do DCB, restitua-se, em
tèrmos, a importância de Cr$ 4.154,40
(quatro mil, cento e cinquenta e qua-
tro cruzeiros e quarenta centavos).

N. 4.619.444-50 - Raimundo Sér-
gio de Medeiros - De acôrdo com os
pareceres do DRI e do DCB, restitua-
se, em tèrmos, a importância de 	
Cr$ 410,40 (quatrocentos e dez cru-
zeiros e quarenta centavos), obser-
vando-se o disposto na Lei n.° 308-48.

Departamento de Rendas
Diversas

Guias ,de Transmissão
_ de Propriedade

Expediente de 13 de abril de 1954

DESPACHOS

N. 4.452.983-53
reira dos Santos.

N.; 4.513.757-53
meida Tavares.

N. 4.523.852-53 -
• N. 4.500.301-54 -

zão.
-N. 4.501.868-54

da Silva.
N. 4.501.948-54 -

de Oliveira.
INT: 4.505.932-54 -

Souza Pereira. -

N. 4.504.986-54 - Mario Estrela
de Oliveira. - Compareçam a fim
de tomar conhecimento das exigên-
cias

N. 4.513.803-49 - Instituto da
Aposentadoria e Pensões dos Bancá-
rios.	 •

N. 4.512.572-52 - Maria Casado
Difini. - Revalide-se.

N. 4.503.549-54 - Pedro Vieira * de
Castro. - Defiro o pedido de apli-
cação das normas contidas na Reso-
lução 13-51.

N. 4.516.693-51 - Annete de Lima
Vianna. - Retifique-se, apenas,
quanto ao número da inscrição, pa-
gando o imp(sto de que trata a Lei
n.o 308-48.

N. 4.517.547-53 - Amaro Pimentel
Lavra. - Cobre-se o impôsto de C-V
Ware o excesso de Cr$ 232.000,00, fa-
zendo constar da guia que o adqui-
rente . goza de isenção daquele im-
pbsto sôbre Cr$ 200.000,00.

N. 4.512.749-52 - Jesus Augusto
Teixeira de Carvalho e Silva. -
Dando cumprimento ao V. Acórdão
do E. C. de Recursos Fiscais, deter-
mino que se revalide o conhecimento
n.° 2.474.091.

N. 4.103.822-54 - Heloisa 'Osório
Ledo e Silva. - Reformo o despacho
de 24-3-54. Expeça-se certificado de
isenção.

N. 4.502.915-54	 Francisco PI-
guia que o adquirentè goza de isenção
to de C-V sôbre o excesso de 	
Cr$ 68.400,00, fazendo constar çla
guia que o adquirente está isento da-
quêle impôsto sôbre Cr$ 450..000,00.

N. 4.502.329-54 - Maruja de
Freitas Monteiro. - Cobre-se o iin-
pôsto de C-V sôbre o excesso de
Cr$ 175.000,00, fazendo constar da
gui aque o adquirente goza de isenção
adquêlé 'impôsto sôbre Cr$ 200.000,00.

N. 4.504.599-54 - Elbe Santos -de
Lemos. - Consoante ao acórdão 891
do Conselho de Recursos Fiscais,
proferido no recurso 1.082, deixo de
conhecer do pedido ror pere%.,-sto. O
acatamento do ato. impositiTo; não
impugnado ou reclamado tempestiva-
mente, põe têrmo à instância admi-
nistrativa.

N. 4.522.183-53- Raul Pila.
N. 4.523.922-53 - Clóvis de Souza

IVfarinho.
N. 4.505.070-54 - - Maria da Luz

Carvalho.
N. 4.504.706-54 - Maria Dlonfsla

de Araujo.
N. 4.504.746-54 -- João Lopes da

Cruz.- - Expeçam-se certificados de
isenção.

'
Serviço de Contrôle Fiscal

• 1-R. D.
Expediente de 12 de abril de 1954

DESPACHO 1) OCHEFE

Guias em exigências:
N. 4.519.740-53 - Valente Blohine

- Compareça para tomar conheci-
mento da informação de 7-4-54.

N. 7.403.342-50 - Leopoldina Fon-
seca Cavalcante. - Requeira lhe se-
jam cobrados os impostos-devidos
pelas cessões sem o que não será pos-
sível a transferência de nomes no
alvará.

•
N. 4.520.789-52 -• Inácio Fer-

nandes. - Compareça ao Sr. M.
Maia para esclarecimentos.

N. 4.458.240-54 - Gasao José 4e
Sampaio. - Faça constar do tras-
lado: O adquirente Gastão José de
Sampaio" vai ao DTS pagar a quan-
tia de Cr$ 67.392,00.

N. 4.505.419-54 - Nely Furtado.
- Junte certidão negativa do 5.° ofí-
cio de Distribuição, com roferêncir
escritura de compra e vehda e faça
constar • da certidão do 6.° Oficio:
período compreendido entre 24-7-53 e
1-4-54.

N. 4.458379-54 - Emprêsa de In-
vestimentos Gerais S. A. - Retifi-
que na escritura a metragem de 17.00
para 17,60.

Serviço de Preparo d3 Cobrança

2-R. D.

EXPEDIENTE DE 12-4-54

DESPACHOS DO DIRETOR

Nas guias abaixo enumeradas co-
bre-se o impôsto sôbre:

Cr$
Guias números:

N. 4.521.562-53 - . • . 	 '70.000,00
N. 4.513.863-52 - • 	 100.300,0
N. 4.503.803-53 - com-

pra e venda	 299.312°0
Cessão	 	  160.A0.00

N. 4.510.087-53 - 	  720. CCO
N. 4.514.428-53 -	 150.0a0.00•
N. 4.514.998-53 - . • . 	 53.130,24
N. 4.519.680-53 - com-

pra e venda	 117.312,23
1.a Cessão	 130.J94,83
2.° Cessão . 	 	 114.915,50

N. 4.519.715-53	 .	 47.520.0
N. 4.521.723-33 -	 ,	  252.000 LO
N. 4.522.113-53	 „	 200.000.03
N. 4.500.476-54 -	 160.00c,e0
N. 4.500.489-54 -	 	 	 37.019,20
N. 4.500.910-54 - com;

pra e venda	 •	 	 50.949,90
Cessão	 41.092 23

N. 4.500.911-54 - com-
pra e venda , 	 	 50.049,90

Cessão	 44.692,80
N. 4.500.912-54 - com-
•pra e venda . 	 	 56.66G CO

N. C4"s.50110°	
50.393,20

.913-54 - com- •
pra e venda	 56.666,60

Cessão	 5.0.595,20
N'. 4.500.914-54 - com-

pra e venda , 	 	 50.049,90-
Cessão	 44 .692.80

N. 4.500.913-51 - com-
...pra e venda	 50.049,90

Cessão	 44.692,80
N. 4.500.916-54 - com-

pra e venda	 50.049,90
44.692,80

N. C4."3500".917-5.4 - com-
pra e venda	 50.049,90

Cessão	 44.992,80
N. 4.500.918-54 - com-

pra e venda , 	 	 54.049,90
Cessão	 44 . 692,80

N. 4.500.919-54 - com-
pra e venda , 	  •

• 45°4 069492,0800Cessão
N. 4.500.920-54 - com-

pra e venda	 66.666.60

N. C4e.r050°	
53.621,60

.922-54 - com- 
pra e venda	 50.049,90

Cessão ,	 44.692,80
44. 692,80•Cessão

N. 4.500.923-54 - com-
pra e arenda . 	 	 56.666,60

Cessão	 50.595,20
N. 4.500.924-54	 com-

pra e venda ,	 66.666,40

CN. 4.7;1°	.	
53.621,60

925-54 - com-
pra e venda	 60.000 00

Cessão	 , 	 	 -53.621,60
N. 4.500.926-54 - com-

'
pra e venda

4540.009429;8900Cessão 
N. 4.500.927-5.4 - com-

pra e venda . 	 	 50.049,90
44.692,80

N. 

4Cesssgpão928-54. 	 com-

pra e venda	 	  • 56.666,60
53 . 621,60

N. 4C.e55501ã.o803. -54.• - • . •	 108.748,50
N. 4.502.456-54 -	 • 1.799.580.00•
N. 4.502.457-54 -	 	  1.678.260,00
N. 4.502.496-54 - com-

pra e venda . 	 	 121.875.00
Cessão 26.562,50•

N. 4.504.042-54 -	 449.280,00
N. 4.504.322-54	 8.400,00
N. 4.504.354-54 - com-
' pra e venda • 	  506.879.00

5;000
N. C4.e504ssã.o355-5.4 - com-

pra e venda „ 	  524.891,00
147.748,01

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

DO DIRETOR

- Francisco. Pe-

- Orlando de Al-

Guia Mestra.
Noé Leite Pra-

- Lídia Marques

João Cassiano

Joaquira de

t	 Cessão ..
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pacho de 16-2-54.
N, 4.502.626-54 -

pacho de 1E-2-54.
N. 4.522.627-54 -

pacho de 16-2-54.
N. 4.502.623-54 -

pacho de 1672-54.
N. 4.503.441-54

cacho de 26-2-54,
número 308-48.

- Revalido o des-
aplicando-se a Lei

Revalido o dez-

Revalido o eles-

Revalido o dcs-

	

62.375,CC	 N. 4.500.307-54 - Revalido o des-
68.575,0C ¡pacho de 23-2-54.

	

70.107,16	 N. 4.500 ¶74-54 - Revalido . o des-
pacho de 3-2-54.

N. 4.501.074-54 - Revalido o des-
pacho de 4-2-54.

N. 4.501.141-54 - Revalido o des-
pacho de 27-1-54.

N. 4.501.152-54 - Retifique-se o
conhecimento n. 2.498.038-54, depois
de pago o impôsto da Lei n. 303-48.

N. 4.501.153-54 - Retifique-se o
eonhecimento n. 2.498.037-54 depois
de pago o impôsto da Lei n. 308 de
1048.

N. 4.501.322-54 - Revalido o des-
pacho de 16-2-54.

N. 4.502.531-54 - Revalido o des-
pacho de 13-2-54.

N. 4.502.625-54 - Revalido odes-

Depart:. rnento de flencll
Imobiliária

nxpediente de 14 de abril de .954

DESPACHOS DO DIRETOR

N. 4.622.627-53 - Sandoval de Pai-
va Moura - R. Rocha Miranda nú-
mero .49, apartamento 102 - Anote-
se a isenção do imposto predial para
1953 correspondente ao imóvel incri-
ção sob o n. 597.169 de acôrdo com
o art. 27 do Ato das Disp, Con.et.
Transitórias.

N. 4.628.146-53 - Jacob Rubinsteln
- R. Ferreira de Andrade número
1.172 - Cancele-se a inscrição -nú-
mero 543.549 a partir de 1951 por cons-
tituir duplicata da inscrição número
851.119 como ficou apurado no pro-
cesso.

N. 4.650.029-53 - José Pedro da
Silva Telles - R. João Brigido nú-
mero 132 - Cancele-se a inscrição nú-
mero 438.052 - CL-4.132 a partir de
1943 por constituir duplicata da ins-
crição número 504.936 para - Cr$
400,00 anuais a partir de 1954.

N. 4.607.661-54 - Cecilia Stratle-
vsky - Estrada do Retiro, lote 20.
quadra 64 - Anote-se a exoneração ao
imposto territorial de acordo com o
Decreto-lei ri. 4.041 a partir de 1947
na inscrição 860.221 - CL-3.675.

N. 4.601.907-554 - Adeha Stamile
- Rua Bom Pastor, n. 373 - Anote-
se a isenção do imposto predial a
partir de 1954 de acôrdo com os ar-
tigos 6.° e 10. 0 da Lei 427 de 30 de
novembro de 1949.

N. 4.649.838-53 - Guilherme Ma-
xwell de Souza Bastos - Av. Nova
York, lote 49 - Exonere-se do impos-
to territorial nos exercicios de 1942 a
1947 e a partir de 1950 o terreno refa-
tivo a menção 809.997 a vista da exis-
tência de benfeitorias de acorde com
o Decreto-lei 4041 e a vista da pro-
posta datada de 15de março de 1954
do 3-RI.

N. 4.603,124-54 - Joaquim Lemos
Filho - Rua Meira de Vasconceles
91. casa 14 - Anote-se a isenção do
imposto predial para 1954 relativa ao
imóvel inscrição 203.575 de acordo com
o Decreto 9.259 de 23 de junho de
1948.

N. 4.603.328-54 - Jaguarece de Bri-
to Cosme - Rua Olga n. 118, casa 1V
- Anote-se a isenção do imposto pre-
dial a partir de 19554 para o imóvel
relativo a inscrição n. 231.636 a vis-
ta do que dispe a Lei 31 de 31 de ou-
ttibro de 1947.

N. 4.637.233-53 - Jefferson Perry
de Almeida - Rua Marques de Paraná
n. 41, apartamento 205 - Proceda-se
de acôrdo com a proposta anotando-
.", a isenção a partir de 1953 de acer-
co com a Lei 31 de 1947.

N, 4.3,01.372-54 - • . 	
N. 4.501.34-54 • 	
N. 4.504.632-54 - . 	
N. 4.504.65E-54 - • • 	 532.800,00
N. 4504.786-54 . 	 	 46.0000C
N. 4.524.21E-54 - • • 	 	 290.100,00
N. 4.50t.851-54 - . • •• 	 55.000,01
N. 4.50!.841-54 - • • •• 	 184.877.1'
N. 4.e01.602-54 - • . •.	 97.:100 Ot
N. 4.504.975-54 - 	 15:J.1161,2e
er. 4•305•035-54 - com-

	

pra e venda . 	 	 110.231,20
Ctere:o	 29.:387.5C

N. 4.303. -i:0-54 . 	 	 116.107,10
N. 4.e.0.:.:C2-54 - • •	 565.6800e
N. 4.525.205-54 - . . 	 	 32 Ou7;f1
N. e .50.17-04 - . .	 28.i.,e0,o5
N. 4 .3 r5.607-F. ! - . .	 30.000,0C
I. 4.5"5.3!2-24 - com-

	

e - e venda , 	 	 324 COO e0
Cess:o	 . 	 	 130.000 Of

N. 4.",2, ::..c72-:11 - . . • 	 	 145. 100.00
N, 4.32e.626-54 - • . 	 	 ECO,e.r
N. l'...32.5.010-54 - • . • 	 	 25,2.1i,e,00
N. 4.605.25-51 - . • • 	 	 220.000,00
N. 4.	 ,.l351-54 - • • •, 	 aeg , oet, oe
• . 4.66,i.C3 . -54 - • . ,,,,	 300.0000.
N. 4.365.729-54 - . • • 	 50.000,90
N". e.65.311-54 - • • • 	 20.00o.0i,
N. 4.50T .843,54 - . . • •	 25.030 o(
N. 4.5115.852-04 - . . .. 	 280.000,01
tT. 4.305.62-04 - . . ..	 357.'1eee1
C. 4.505.9 1 3-54 - . • ••	 3."90•0"
4.37 1; .91e-F4 - . • ....	 5.000,00
N 4.505.029-54 - . • ..	 50 e00,06

EXIGÊNCIAS
Guies:

N. 4.518.68E-50 - Apresente )
• de obras.
. N. 4.517.333-52 - Junte alvará, de

erleacão do Juizo competente
N. 4.517.307-52 - Retifique por

meio de oficio o número de tnscri-
ee""..o.

I.. 4.520.064-52 - Declare a data
em que foi efetuada a cessão.

N. 4.513.242-53 - Comprove o pa-
u iento da cessão de José Rosene :t.

N. 4.501.733-54 - Declare se já
foram pagas as cessões anteriores.

N. 4.502.588-54 - Compareça para
e.sciareeimentos.

N. 4.504.162-54 - Esclareça a re-
lação contratual existente, entre o
transmItente do terreno e o da ben-
feitoria.

N. 4.504.269-54	 Apresente o do-
cumento de promessa de venda.

N. 4.504.933-54 - Compareça.
N. 4.505.289-54 - Comprove o

grau de parentasco entre o doador e
o donatário.

N. 4.505.716-54 - Compareça para
esclarecimentos.

N. 4.505.846-54 - Retifique a gula
ror meio de oficio. '

Reveliciações e retificações:
Guias:

• N. 4.501.635-51 - Revalideâse de-
pois de pago o irripôsto de compra e
venda sôbre: - Cr$ 130.000,00.

N. 4.501.015-54 - Revalido o des-
pacho de 12-2-54.

N. 4:512.989-52 - Retifique-se. o
Conhecimento inúmero 2 492,928 de-
pois de pago o impôsto da Lei nú-
mero 308-48.

N. 4.518.447-52 - Revalide-se e
retifique-se demola de pago o impôsto

oSe compra e venda sôbre - Cr$
135.322,40

N. 4.5045681-53 - Retifieile-s.) o
tenheeimento número 2.430.075, de-
pois de pago o impôsto da Lei núme-
ro 308-48.

N. 4.517.439-53 - Revalido o des-
pacho de 16-2-54.

N. 4.518.019-53 - Retifique-se o
conhecimento. número 2.495.781-54,
de'- e is de pago o impôsto da Lei nú-
mero 308-48.

N. 4.52°.263-53 - Retifique- se o
eone ecirnento número 2.498.306-54,
depois de pago o impôsto da Lei nu-
me:,. 308-48.

N. 4.522.739-53 - Retifique-te de-
pois de pago o impôsto da Lei rent a-
ro 308-48.

N. 4.603.122-54 - Waldemiro Paria
de Andrade - Rua Henrique Morize
n. 41, casa 3 - Anote-se a isenção do
impôsto predial no exercício em cur-
so de acôrdo com o art. 3." do De-
creto 9.2559 de 23 de junho de 1948.

N. 4.604.052-554 - Elsie Pinneiro
Themudo Lessa - Avenida Delfim
Moreira n. 992, apartameneo 102 -
Anote-se a isenção do imposto pre-
dial para o imóvel relativo a inscrição
585.989 para o exercicfo de 19545 a vis-
ta do que dispoe o art. 27 de Ato das
Disposições Constante Transitórias.

N. 4.604.726-554 - Alvaro dos San-
toe Lopes - Rua Tamabi n. 67 - Exo-
nere-se do imposto territorial o ter-
reno relativo a inscrição 867.254 a
partir de 1950 a vista da existência
de benfeitoria no mesmo inscrição ri.
a83.640 de acôrdo com o lue dispõe o
Decreto n. 4.041-42.

N. 4.641.178-53 - João Paillino de
Souza - Estrada Visconde de Lama-
re, lote 5 - Promova a transferência
do terreno para o seu nome.

N: 4.603.327-54 - Geraldo de Frei-
tas - Rua Carlos Gois 13, aparta-
mento 103 - Anote-se a isenção do
mposto predial no exercício de 1954
de acôrdo com o art. 3. 0 do Decre-
to 9.259 de 23 de junho de 1948.

N. 4.604.117-54 - Luiz Azevedo da
Rocha Paranhos - Rua Araxa . 735,
casa XI - Anote-se a iseneão do im-
posto predial no exercido de 1954 de
acôrdo com o art. 3 • 0 do Decreto n.
9.259, de 23 de junho de 1948.

Serviço de Expediente

Expediente de 17 de abril de
1954

ATOS DO SECRETARIO GERAL

De 9 de abril de 1951

Portaria n.° 415:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve designar, para ter
exercício no Deparamento de Assistên-
cia Hospitalar, o Químico classe K -
Walcyr Dordron, mat. n.° 39.297.,

Portaria n.° 417:
O Secretário Geral de Saúde e Assis-

tência: Resolve designar, para ter exer-
cício no Departamente de Assistência
Hospitalar, o Trabalhador, ref. B -
Maria José Silva, mat. r...r 78.816.

ATO DE 10 de abril de 1954:
Portaria n.° 420 - O Secretário Ge-

ral de Saúde e ssistencia: Resolve ae-
signar para ter exercício na Cemissão
de Aquisição de Material, o Atendente
rel. C - Júlia Amaral Miranda Car-
valho, mat. n.° 76.606.

ATOS DE 12 de abril de 1954.
Portaria n.° 422 - O Secretário Ge-

ral de Saúde e Assistência: Rrsolvt
aesiguar,_para ter exercício no Depar-
tamento de Assistência Hospitalar, o
Médirc, pd. Q - Osvalcld Pinheiro
Campos, mat. n.° 19.501.

Portaria n.° 423:
() Secretário Geral de Saúde e As-

sistên;:a: Resolve designar. para ter
, xercicio no Departamento de Assis-
1:4 1cia Hospitalar, o Entermeiro, classe
J Interino. - Orland,na Rabelo
dcs Santos, mat. 78.812.

ATOS DE 13 de abril de 15!
Portaria n.° 426:

O Secretário Geral de Saúde e As-
'tistência: Reçoive remover do Depar-
tamento de Higiene para a Comissão
de Aquisição de Mutrial. o E3crit,Itário
classe 1 - José Lube Neto, matricula

8.581.
Portara n." 928:

O Secretarie Geral de SJ.Cole e As-
s'	 -Ia: RCSOIVC remov:r do

N.' 4.605.161-54 - José Ramos Bra-
sil - Rua Teixeira da Costa n. 41 -
Anote-se a isenção do imposto predi-
al a partir de 1954 por ter o requeren-
te prestado serviços de guerra em zo-
na de guerra quando embarcado nos
navios mercantes Piaui e Vitorialoide
navegando em comboios ou sob a ori-
entação das autoridades brasileiras co-
mo se verifica da fotocopia da certi-
dão passada pelo Estado Maior da Ar-
mada.

N. 4.609.776:54 - José Marques de
Almeida Filho - Rua da Fiação, 572
- Anote-se a exoneração do impôsio
territorial a partir de 1954 na forma
do Decreto-Lei 4.041-42 na inscrição
n. 529.623.

N. 4.644.912-53 - Alberico Mar-
ques da Costa - Rua Engenheiro
Gerônimo Rebelo. - Inclua-se as
benfeitorias a partir de 1954 no nome
de Alberico Marques da Costa com
o VT de Cr$ 45.600,00 global obede-
cida a discriminação de valores par-
ciais:

3141.020000,0"0
65 - frente • 	
65 - fundos 	

Exonere-se outrossim da tributação
territorial a inscrição 626.151 CL
5956 a partir de 1954 na forma do
Decreto-Lei 4.041-42.

N.. 4.645.460-53 -- Manuel Gon-
çalves Trevessa - Praia das Pitan-
do impôsto territorial a partir de
guelras, 9. - a note-se a exoneração
1952 na inserido 897.861 CL 3.493
de acôrdo com o Decre o-Lei 4.041-42.

.umento de /,‘ssi.sancia H wpitaIar
o de 1 *. deelo.	 o Trab3 fiador zele
!•; .'cia D	 25.:::aldo da Silva Ribeiro
mat.

Peaeark. a." 529:
O SecretavO Geral de Sailde e As.

sistencia: Resolve remover do Deputa.
mento de Tuberculose para o de Assis
tência Hospitalar, o Atendente rei. k
- Maria dos Anjos de Faria, matrl
cula n." 44.029.

Portaria ri.° 430:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve remover do Depor-
tamento de Obras e Instalações para e
de Higiene, o Artifice, ref. E - Jorge
Salomão, mat. 73.354.

Portaria n.° 431:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve tornar insubsistente
a Portaria n.° 413, de 8 de abril de
1954, que removeu, da Comissão de
Aquisição de Material para o Departa
mento de Tuberculose, o Oficial Admi-
nistrativo classe J - Ebert Santlage
Serra, mat. 3.262.

ATOS DE 14 de abril de 1959

Portaria n.° 432:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve remover, do Depar-
tamento de Obras e Instalações para
a Comissão de Aquisição de Material, c
Auxiliai de Mecanógrafo, ref. G -
Nazareth Hortência de Alencar Lou-
reiro, mat. n.° 72.370.

Portaria n.° 433:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve designar, para tez
exercício no Departamento de Assis-
tência Hospitalar, o Médico padrão O

Interino - Alberto Valente, matri-
cula n.° 78.819.

Portaria n.° 434?
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve designar, para ter
exercício no Departamento de Assis-
tência Hospitalar, o Médico Assistente
padrão Q - Marcelo José de Amo-
rim Garcia, mat. n.° 19.504.

• SECRETARIA GERAL DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA
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Portaria n.° 435:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência: Resolve remover, do De-
partamento Municipal da Criança e do
Adolescente, o Fiscal de Higiene, clas-
se G — José 'de Azevedo Martins,
mat. n." 72.999.

Ordem de Serviço n." 436:
O Secretário Geral de Saúde e As-

sistência, à vista do que consta do ofi-
cio n.° 333, de 13 de abril de 1954,
do S. S. A., Resolve determinar
aos Departamentos e Serviços autôno-
mos não seja permitida a reassunção,
nos locais de trabalho, dos operários
que hajam completado mais de 30 fal-
tas consecutivas, devendo, cada caso,
ser submet'do à imediata apreciação do
Secretário Geral.

DESPACHO DO SECRETARIO
GERAL

De 9 de abril de 1954

Hindie Sicrano Daoud — Processo
n.° 6.005.205-54 — Compareça.

Carmen de Alencar Antunes — Pro•
cesso n.° 6.008.679-54.

Produtos Químicos e Farmacêuticos
Riedel S. A. — Processo número ..
6.006.9'2-54.

Produtos Químicos e Farmacêuticos
Riedel S. A. — Processo número ..
6.009.934-54.
' C. T. Costa 5 Cia. — Processo nú-
mero 6.008.215-54.

Serviço de Expediente

BOLETIM N." 6'.

Expediente de 14 de abril de 1954

ATOS DO SECRETARIO GERAL

Remoção:

Removo do Departamento de Ubras
para o Departamento de Concessões
o servente classe G, matricula 21.962
— Paulo Vieira da Rocha.

DESPACHOS DO SECRETARIO

GERAL

N. 7.422.768-53 — Amenaide Car-
gueira da Rocha — Pedido de acrés-
cimo — Suprima do projeto as obras
na faixa .anon aedificandi,.

Comissão Técnica de Solos
e Fundações

N. 7.515.606-52 — João Luiz Mo-
reira Capelão — Rua Félix da Cunha
n.° 45 (2-DD) — Esclareça quanto
ao tipo de estacas.

N. 7.409.441-53 — Sibaio Roberto
Barbosa Oliveira — Rua Monsenhor
Félix, lote 2 (100 -DD) — Esclareça
detalhes do projeto.

N. 7.500.171-54 — Rua Professor
Luiz Cantanhede, junto e depois do
232-(3-DD) — Max Roitberg e outro
— Esclareça detalhes do projeto.

N. 7.509.269-52 — Miran de Bar-
ros Latif — Práia de Botafogo, 458
(1-DD) — Esclareça divergência nos
arojetos de arquitetura e de fundações.

— Certifique-se.
Instituto de Medicamentos e Aler-

gia ' Limitada — Processo núme-
ro 6.008.478-54.

Bausch E Lomb do Brasil Limitada
— Processo n.' 6.008.451-54.

Blemco S. A. Importadora e Ex-
portadora — Processo número ....
6.008.495-54.

Sebastião Simões Carvalho — Pro-
cesso n.° 6.003.465-54.

Jean Justar — Processo número ..
6.008.663-54.

Casa Wolf Comércio e Indástria de
Produtos Químicos Limitada — Processo
n.° 6.009.153154.

— I. Deferido, de acôrdo com o
parecer: 2. A S. C. M.

Inclusão:
Na relação do pessoal que trabalha

com Raios X ou Substâncias Radio-
ativas — 1954.

cho de 8 de abril de 1954, do Exce-
Processo n." 1.017.496-53 — Despa-

lentissimo Sr. Prefeito: — Autorizo.
— Dentista classe K — Alexandre de
Moura Campos — aMt. n.° 38.094 —
— D. T. B. — H. Sanatório Santa
Maria.

Processo n." 1.014.108-53 — Despa-
cho de 8 de abril de 1954, do Exmo Se-
nhor Prefeito: Autorizo. — Dentista
— Mat. a.' 68.022 — D. T. B. —
classe K Jocelyn Dantas Palhares
(A. H. Anchieta).

N. 7.417.129-53 — Antônio Mo-
reira Ramos — Rua do Bispo, 301
(2-DD) — Complete os detalhes das
vigas de equilíbrio e fixe a profundi-
dade mínima de assentamento das fun-
dações.

N. 7.523.761-50 — Moises Richel
— Rua Joaquim Murtinho, junto e de-
pois do n." 360 (3-DD) — Apresente
corte esclarecendo a situação de assen-
tamento das fundações em relação ao
nivel do terreno.

Republicaçã'a

N. 7.600.921-54 — Agência Mari-
tima aIntermaresa Ltda. — Prioridade
para instalação de aparelhos telefôni-
cos — Compareça para exame ao
processo, conforme solicitado em re-
querimento (republicado por ter saldo
com incorreções do DIN, no «Diário
Oficial» do dia 13-4-54)..

Comissão de Aquisição

de Material

DESPACHOS DO CHEFE

Dia 14 de abril de 1954

Cardoso Costa & Cia. Ltda. —
Processo 7.040.474-54 — Aguarde-se
— Concedo trinta dias em prorroga-
ção tendo em vista a informação do
D. L. U.

Paulo Malta Cia. Ltda. — Pro-
cesso 7.040.625-54 — Concedo a
prorrogação por mais (10) dez dias.

Organização Ruf S. A. — Pro-
cesso 7.040.649-54. — Satisfaça a
exigência.

Departnmento de Habitação
Popular

6-H. P.

DESPACHO DO ENGENHEIRO
CHEFE

Dia 8 de abril de 1154

Passe-se alvará:

Processos:
N. 7.300.171-54 — Rua Silva Car-

doso n.° 304 — Regina Salino de
Macedo.

N. 7.300.222-54 — Rua General
Ccsar Obino ri •" 162 — Jorge Carne-
rifo de Freitas.

N. 7.301.014-54 — Rua D número
315 — Euclides Justino Dias.

N 7.300.859-54 — Rua Projetada
A n.° 96 — júlia Messias Machado
e Mercedes Messias Machado.

N. 7.300.724-54 — Rua «Da nú-
mero 55 — Antônio de Almeida Dan-
tas.

N. 7.300.848-54 — Rua Almirante,
Oliveira Pinto n." 97 — Hélio Novais
Lobo Ramon.

N. 7.300.079-54 — Rua Maram-
baia. 347 — Maria Rodrigues Matos.

N. 7.300.816-54 — Rua Augusto
Franco n.° 267 — Amadeu Coelho
Rcdrigues.

N. 7.300 757-54 — Rua General
Corrêa do Lago n.° 675 — Ezequiel
de Oliveira.

N. 7.500.611-51 — Rua Tenente
Vitor Batista n.° 72 — Alceu de Sousa
Lopes.

N. 101.628-48 Rua Professor
Clemente Ferreira n.° 112 — Américo
de Oliveira Marques.

Prorrogação de prazo:
Processos:

N. 7.504.558-51 — Rua Netuno,
562 — Manoel Gomes Pinto.

Processo em exigência:
N. 7.300.960-54 — Rua dos Lima-

dores — Ellis Ferreira Lira.
N. 7.300.972-54 — Rua Nilo Ro-

mero — Manoel Fernandes Ribeiro.
N. 7.301.013-54 — Rua Cinco —

Tibúrcio Ferreira de Matos.
N. 7.301.057-54 — Rua Caiabu —

Augusto Ferreira de Carvalho.
N. 7.503.731-53 — Rua «C» e

outras — Essex Emprésa de Constru-
ções Limitada.

N. 7.403.429-52 — Rua Professor
Nicanor Lengruber — Clara Vergaças
Ferreira.

N. 7.402.254-52 — Rua Guiraba
— Manoel Soares.

N. 101.045-44 — Rua Mário Mota
n.° 365 — Alcides Ribeiro de Sousa.

Dia 9 de abril de 1954
PASSE-SE ALVARÁ

Processos:

N. 7.300.260-54 — Rua C n. 24 —
América Alves de Figueiredo.

N. 7.301.048-54 — Rua A n. 565—.
América Pinto Soeiro.

N. 7.300.101-54 — Rua B o. 51 —
Nelson Magalhães.

N. 7.300.976-54 — Rua Toronto nú-
mero 307 — José Silva.

N. 7.301.089-54 — Rua Pinhará nú-
mero 509 — Leonor Xavier da Con-
ceição.

N. 7.301.059-54 — Rua Nberlândia
n. 151 — João Aiireliano Queiroz.

N. 7.300.758-54 — Rua Projetada
K n. 186 — Custódio de Sousa.

N. 7.504.377-53 — Rua rernanda
n. 635 — Saint Clair Valente.

N. 7.503.770-53 — Rua da Fiação
n. 442 — Pedro Tavares.

N. 7.503.771-53 — Rua Claudino
Barata ia. 824 — Estáguio Casado Cos-
ta.

N. 7.504.063-53 — Rua Pra:et:Ida
A n. 10:3	 /'.nônio Alves

N. 7.503.693- 5 3 —
mero 59 — Coraci de S:-”icira e S:ia a.

N. 7.507.721-51 — Rua Prc.;eta,:a
534 n. 507 — Francisco Josr:
lára e outro..

N. 7.401.081-52	 1. 'ÁS

lha n. 590 — Edmundo Gomes I'e-
reira.

PRORROGAÇÃO BE PRAZO

N. 7.500.259 — Ria Ardia) F. li're
n. 27 — Humberto de Andrade
veira.

N. 7.403.081-52 — Ria fali M-7 a-
lho ri. 590 — Fdmando Gomes Pere:ra.

N. 7.403.775-52 — Rol Ar3rnpira
ri. 331 — Maximiliano de Oliveira
Mamai.

N. 7.400.492-52 — Pua Aiera mi-
mara 505 — Winnot Gisbert Ost,rnnek.,

N. 7.400.450-52 — Rua ltirapina
n. 175 — Manuel de Almeida Barbar).

N. 7.403. 704-52 — Roa Comeralador
Guerra ri. 484 — Filomena dos Anjos
da Silva.

N. 7.500.254-51 — Rua Confiara
n. 154 — Lourival Pereira Merides.

N. 7.500.475-51 — Rua 33 n. 184 --a
Antônio Gaivão.

N. 7.502.806-51 — Rua Morais Pi-
ribeiro n. 1.161 — Elias Felipe.

N. 7.500.618-51 — Rua Almirinte
Tustino Prcença n. 55 — Osvaldo da
Silva Porto.

N. 7.500.650-51 — Rui Caxami,a
n- 354 — José Pedro Silvestre da
Silva.

N. 7.500.046-51 — Rua Salema nú-
mero 231 fundos — Max Opitz.

N. 7.400.951-50 — Rua Inarni;n nú-
mero 631 — João Alves Potela

N. 7.400.475-54 — Rua Limites mi.
mero 45 — Manuel Maurício.

N. 7.403.571-50 — Rua Oliva-ira
Ribeiro n. • 607 — F.dith Moreira Men-
des e Abigail Moreira Mendes.

N. 7.403.489-50 — Rua Fradique
ri. 717 — Antônio Duarte.

N. 7.502.950-59 — nill Santa ali-
lia n. 90 — Braz da Silva Barbo;a
e outro.

N. 7.504.542-49 — Rua Gesseps nú-
mero 25 — José Felipe de Almeida.

N. 7.500.565-59 -- Rua Garnatiba
n. 568 — Falido Barges.

N. 7.429.902-59 — Rua Amandit1
ri. 66 — Samuel da Silva Noto.

N. 100.694-48 — Rua A n. 397 —
Luis de Abreu Figueira e outro.

N. 102.604-48 — Rua Araújo Rozo
n. 6 — Dominaos Gomes Jorge.

N. 104.271-48 — Rua B n. 286
Esmael Pereira Pinto.

N. 103.920-48 — Rua Santo Elias
n. 160 — Izaias Maria de Jesus.

N. 100.460-47 — Rua Tacupi nú-
mero 66 — José Nunes.

N. 103.787-47 — Rua Palas numero
545 — Manuel Firmino Gomes.

N. 100.389-47 — Rua Qiieloz n. 76
— José Laureano Ferreira.

N. 100.729-47 — Rua T,r, iea Bor-
gesc ri. 538 — Estandilau Rodrigues
Pinto.

N. 101.065-46 — Rua Irajuba nú-
mero 366 — João Pedro de Alcântara.

N. 100.268-46 — Rua Aracá número
136 — Emidio cio Carmo Dutra.

N. 100.378-45 — fava Costa Hubim
ri. 210 — Alfredo Guedes Chaves Jú-
nior.

N. 102.140-45 — Rua Dom Vida
ri. 210 — Angela Gomes dr)s Santos.

N. 100.945-44 --. Rua Ilinbt:7 +ro nú-
mero 426 — Land:siz-.4 All,ino de Sousa.,

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS
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RENDAS MUNICIPAIS
SECRETARIA GERAL DE SAúDE E ASSISTÊNCIA

Serviço de Contrôle de Renda

DEMONSTRAÇAO DA RENDA ARRECADADA

N. 10.932-42 — Rua Tereza Santos!
a. 1,6 — Anôr Alves de Sousa. 	 1

I OCESSO EM EXIGÊNCIA

N. 7.3C1 /224-51 — Rua Jaguapiú mi-
ne 'o 89 — Cloc:omiro de Abreu.

IN. .3(0.869-54 — Rua Pisco Bar-
bosa — Mauri Valet .io da Silva.

IN. ).l.2 1 454 — Rua A — Lin-
doncr Rai.los Barroso.

1.7.',00.834-54 — Rua Maria Lo-
pes — Rui Utávio Burgcers.

N. 7 .31'1.13 . 54 — Rua Projetada
n. '/ — Milier Largas.

N. 7.301.22 1 54 -- Rua Augusto
Vasconcelos — Maria Ferreira Brum.

TERMOS DE CONTRATO

---
RPCPFTARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Águas
e Esgólos

Serviço de Expediente

RetificaçãO

Nf) Diário Oficial — Seção II de C
2e awil de 1954, referente ao contrato
re:znitada entre a Prefeitura do Dis-
trito leedeial e a firma Construtora
Mello Cunha Sociedade Anônima,
para a modificação no traçado do
ern;ss •krio da esgeitos de Botafogo em
virtude de obstáculos encontrados:

A fls. 2.459, 2a coluna, 45a linha.
ont.e Se le: "tronseri +-as, ficam faço
pa r:a, a completa exe gção das obras
=tratadas será de quinze dias, con-
t nehs na forma, do artigo cinqüenta
el) Caderno de Obrigações. Clausula
Sexta...''

Leia .se:
..." transcritas, ficam fazendo Dar-

te integrante do presente contrato.

N. 7.301.193 54 — Rua Frei Miguel
— Francisco de Assis Carneiro.

N. 7.301.150-54 — Rua Paranaguá
— Sihio lberaldo.

N. 7.400.084-50 — Rua Vila Nova
n. 144 — Manuel Vital de Oliveira.

N. 7.403.380-52 — Rua Oliveira
Alvares n. 147 — Thomaz Kanupp dr
Jesus.

N. 7.410.175-53 — Rua Itapuca —
Antônio Games Martins.

N. 100.256-48 — Rua Júlio César
n. 755 — Osvaldo Ferreira.

N. 181.403-45 — Estrada da Ilha
n. 3.866 — José Rodrigues. 	 •

Cláusula quinta: - O prazo para a
completa execução das obras contra-
tadas será de quinze dias, contados
na forma do artigo cin qüenta do Ca-
derno de Obrigações. Cláusula sexta:

A fls. 2.459, 2a coluna, 70a linha,
onde se lê: •
•.." uma — emtro cúbico — vinte
cruzeiros (Cr$ 12.000,00); Atêrro e
consolidaç1 o..."

Leia-se:
..."uma. doze mil cruzeiros (Cr$...

12.000,00); Atêrro e consiladção..."
A fls. 2.459, 2a coluna, 75a linha,

Onde -se lê:
..." metro cúbico — oitocentos e

einetienta cruzeiros Cr$ 50,00.
Cláusula setima •	"

Leia-se:
..." metro cúbico — oitocentos e

cinqüenta cruzeiros Cr$ 850,00. Cláu-
sula sétima:..."

A fls. 2.459, 2a coluna, 93a linha,
Onde se lê:

..." mil novecentos e cinqüenta e
quatro, impoiC.ncia de sessenta e
um mil...

..." mil novecentos e cinqüenta e
quatro, empenhada a importância de
sessenta e um mil..."

Total
Foram emitidos 00 documentes nn importarleh de cento

um ?Mi duzentos e tr inta P Pit1M Pr 1 /7e1 •^S. —	 Frefn'''50(% .11"VtliZior , Adm . .___ met .	CAg .	Vistn Prancisco Alberto Correia Dutra —
Chefe de Seção — Pd. R — Mat. 6.673.

19 — Multa imposta pelo Tribunal de
Contas
Departamento de Assistência

Hospitalar:
34 — Socorros Médicos 	 4	 38.930,06
34 . — Remoções e Oxigênio	 1.510,00
34 — Taxa de Internação 	 	 450,60
49 — Multas de 20% sem socorros 	
50 — Eventual	

2.0.4580:01

26 — Taxa de Serviços Municipais 	 	 4.690,00

Departamento de Eig,lenc:
— Cadernetas Sanitárias	 12.600,00

34 — Análise do Laboratório Bromatoló-
gi Ca 	 6.950,00

19 — Multas dos Grupos de Higiene Ali-
mentar	 68.900.00

-- Multas dos Distritos Sanitários 	 7.750,00
51 — Eventual 

1.2606°,00"26 — Taxa elle Serviços Municipais 	

Total geral
22 — Tica de Exordiente 	

—	 de Servtcos Mron'elnais 	
— RerrIns Diversas de Serviços Munic1-

4 q —	 de Mura e Multas 	
50 — Renda Eventual

Mês do março de
Serviço de Expediente:

23 — Taxa de expediente sem contratos
Hospital do Servidor da Pre-

feitura:
35 — Contribuição de Despachantes	 *e.,

Departamento de luberculose:
34 — Taxa de Internação 	
50 — Eventual

1954

r amo

Leao,co

23.100,00
213,00	 23.313,00

33,30

97.323,00
—

215 00
580 00

5.350,00

P6.430 10
.	 Pfl
341,20

— -
171.'7'15 00

e r-tertn e

47.108,50

A., • I.,

Ví,)

EDIÇÕES

DO
g	 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAE

1 Lei Orgânica do Ministério Público da União —
Div. n.° 620 	

Readaptação do Funcionário Civil no Serviço Pú-

blico Federal — Div. n.° 622 	
Constituição dos Estados Unidos do Brasil 	 (for-

mato pequeno) — Div. n.° 559 	

Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária dos
Produtos de Origem Animal — Div. n.° 633 .1

Curso de formação de professôres de surdos-mudos
— Divulgação n.° 636 	

12,00

Cr$

2,00

1,50

9,00

1,20

: Cr$

	

Intervenção no dorninio econômico — Div. n.° 643	 2,50 t

	

Crimes contra a economia popular — Div. n.° 644	 4,0P 
s

Portaria n.° 398, de 14-11-51 — Plano de padroni-
zação de contabilidade das emprésas de trans-
porte aéreo — Divulgação n.° 647 	 	 15,00

Decreto n.° 30.513, de 7-2-52 — Dispõe sôbre a ma-
joração dos salários de pessoal das emprêsas

de navegação pertencentes ao patrimônio nacio-

nal — Div. n.° 648 	 1,00
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EDITAIS

EDITAL N. 11
O Departamento do Pessoal faz cien-

te ao servidor Claudoiniro Laurindo do
Espirito Santo, matricula n. 9.205, Ar-
tífice, p. H, que deverá comparecer em
sua sede à Avenida Graça Aranha nú-
mero 416, 4.° andar, sala 405, a fim de
justificar sua ausência do serviço nos
termos do artigo n. 246 do decreto-lei
n. 3.770, de 28 de outubro de 1941.
— (Proc.	 7 . 020 . 038-54 ).

Em 10 de abril de 1954. — Homero
Marciano Corrêa, Chefe do 8-PS.

Comissão de Processo
Administrativo

CITAÇÃO
Nos térinos do artigo 237, paragrafo

único, do Decreto-lei n. 3.770, de 28
cer à sede desta Comissão, à rua
de outubro de 1941, devera compare-
Evaristo da Veiga, n. 95, sobrado, a
fim de se ver processar, o servidor
Guy Moacir Ladvocat de Cargueira
Cintra, matricula n.° 46.087. (Processo
n. 1.036.173-53). — Agnelo Cavai-
caizti de Albuquerque — Presidente.

EDITAL N. 10
"Compareçam, com urgência, ao

Serviço de informações t8-PS), Ave-
nida Graça Aranha, n. 416, 4. 0 an-
dar, sala 405, de 12,30 às 15,3e horas,
as autoras do pleito judicial em no-
me de Haydéa Alvares da Cunna
Bastos e outras — referente ao Ofi-
cio n. 23-54-P., do Juizo de Direito
da Fazenda Pública (2. 4 Vara) —
G.P.-647-54 — a fim de juntar os
decretos de provimento e de aposen-
tadoria no referido processo.

Em 25 de março ci( 1954. — Há-
mero Marciano Correia — Chefe do
8-P.S.

SECRETARIA GERAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Serviço de Expediente
EDITAL N° 16

Srs. Diretores de Departamento, dos
Institutos, e chefes de Serviços direta-
mente subordinados à Secretaria Geral
de Educação e Cultura.

De ordem do Sr. Secretário Geral,
levo ao vosso conhecimento que, de
acôrdo com a Circular n. 14, de 9 de
abril de 1954, do Sr. Secretário Geral
de Administração, foi nomeado para
representar o Instituto de Aposentado-
ria e Pensões dos Comerciários junto

Prefeitura o Sr. Daniel Lima de
Oliveira. •

Distrito Federal, 19 de abril de 1954.
Enna Lima, ass..stente• matricula

n. 21.133,

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal
Serviço de Informações

Edital n.• 9
"O Departamento do Pessoal comu-

nica a quem interessar possa, que se
aatalitim ao recebimento do mas de
ainerai nos term(,s do artigo .13 em
estatuto, Afonso Jose Pereira Neto,
an virtude do falecimento cio • ex-sei-
vidor Natalina Borges Monteiro, ma
metia a 40.415 ocorrido en)
uezembro cl e195á, cujo ztacto civu
.i.dicado na cerni:Lao de ()oito e o de
solteira". ‘Proc. n.o 1.004.940-54). —
Em, 1. de Março de 1954. — Homero
Marciano Correa, Chefe do 8 PN.

GABINETE DO PREFEITO
COMISSÃO ESPECIAL — ESTA-

CIONAMENTO DE
CAMINHÕES-FEIRA

EDITAL,

A Comissão Especial designada pe-
la Portaria n. 548 de 5-9-53 ao Exce-
lentíssimo Senhor Preefito para es-
tabelecer pontos de estacionamento e
dar outras providências relativas ao
serviço cie caminhões-feira, torna pú-
blico, que no dia 20 ao corrente t20
de abril de 1954), terça-feira, às 14
horas, em sua sede, a Rua Mereci..
Coutinho n. 20, ao lado da Casa da
Moeda, será, realizado o sorteia para
locação dos refetidos veículos, nos
pontos demarcados pela Comissão
para estacionamento aos mesmos, no
perioda de 1 a 31 de maio ie 1954.

Em 13 de abril de 1954. — Carlos de
Oliveira Monteiro — Presidente da
Comissão.

EDITAL

Esta Comissão usando das atribui-
ções que lha confere e item vn da
Portaria n. 548 de 5 de setembro de
1953, do Exmo. Sr. Prefeito, resol-
veu cassar a . partir desta data, a au-
torizaçáo do caminhão-feira u. 95 -
Chapa 60-14-33-DF pertencent;e
Sr. Alvaro Esmael da Silva, Prepos-
to do Lavrador António Joaquim Mo.
reira Duárle Registrado no Minis-
tério de Agricultura, sob o númeto
33.105, por haver infringido o art.
14 da Portaria n. 150 de 31 de ,tuihn
de 1947 cia Secretaria de Agiuultura
Indústria e Comércio.

Em 13 de abril de 1954. — Carl3s
de Oliveira Monteiro — Presidente da
Comissão.

EDITAL

Esta Comissão, usando da atri-
buições que lhe confere o Item VII
da Portaria n. 548 de 5 de setenibre
dc 1953 do Exmo. Sr. Prefeito, resol-
veu cassar a partir desta data, a au-
torizacão do Caminhão n. 87, chapa
DF-6-38-28, concedida ao Preposto
António Natal da Silva, lavrador Joa-
cuim Serrinha, Registrado na Serre-
taria Geral de Agricultura indústria
e comércio, por haver infringido e
art. 14 da Portaria n. 150 de 31-7-47
da Secretaria Geral de Agricultura
Indústria e r'iomércio.

Em 12 de abril de 1954. — Carlos
de Olitasira Monteiro — Presidente cla
Comissão.

EDITAL

Esta Comissão usando das atribui-
ções que lhe confere o item VII da
Portaria n. 548 de 51-9-53 do Fama
Sr. Prefeito, resolveu cassar a partir
desta data, a autorização concedida
a Délia Floramante. Caminhão n 54
— chapa 6-52-55-DF, Preposto
Sociedade Comercial Agricola Minei-
ra Ltda., Registrado no Ministério
da Agricultura sob o n. 63.669, por
haver infringido o art. 14 da Porta-
ria n. 150 de 31-7-47, da Secretaria
Geral de Agricultura Indústria e Co-
mércio.

Em 12 de abril de 1954. — Carias
de Oliveira Monteiro — Presidente da.
Comissão.

EDITAL

Esta Comissão, usando das atribui-
ções nue lhe confere o item VII da
Portaria n. 543 de 5-9-53, do Exmo.
Sr, Prefeito, resolveu casar a partir
desta data, â autorleaçrw n. 12 —
Chapa 7-88-81-DF, nertencente ao
Sr, Carlos No-Turim, Pteposto do la-
vrador Manoel Nogueira e Jorge No-
gueira, Pmistrnclo na Secretaria Ge.
rei de Aaricultura Indústria e Co-

snb o n. 2.919, per haver In-
ri art. 14 da Portaria Ti .15o

de 31-7-47, da Secretaria Geral de
A rrrieultitra Indústria e Comércio

Foi 10 de anril de 194. — Carlos
()7,1'''ira Monteiro — Presidente da

Comisal:o.

E AVISOS
EDITAL N9 17

Srs. Diretores de Departamento, dos
Institutos e Chefes de serviços direta-
mente subordinados à Secretaria Geral
de Educação e Cultura.

De ordem do Sr. Secretário Geral,
levo ao vosso conhecimento que, de
acôrdo com a Circular n. 14, de 9 de
abril de 1954, do Sr. Secretário Geral
de Administração, foi designado para
representar o Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Comerciários junto á
Prefeitura o Sr. Daniel Lima de Oli-
veira. — Rocha Lima, assistente, ma-
tricula 21,138.

EDITAL 1\19 18

Srs. Diretores de Departamento, dos
Institutos, e Chefes de serviços direta-
mente subordinados à Secretaria Geral
de Educação e Cultura.

De ordem do Sr. Secretário Geral,
levo ao vosso conhecimento que, de
acôrdo com a Circular n. 12, de 9 de t
abril de 1954, do Sr. Secretário Geral
de Administração, foi designado para
representar o Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Marítimos junto à Pre-
feitura, o Senhor Adolfo Perez Filho.

Distrito Federal, 19 de abril de 1954.
— Rocha Lima, assistente matricula nú-
mero 21.138..

Instituto de Educação
EDITAL N9 46

Concurso de Admissão à primeira
série do curso ginasial da Escola Nor-
mal Carmela Dutra:

Estão convocadas a fim de serem sub-
metidas a exame de saúde, 2' feira, dia
19 de abril, às '11 horas, no Serviço de
Saúde do Instituto de Educação, à rua
Mariz e Barros, as candidatas aprova-
das, que obtiveram a nota final compre-
endida entre 6.12 e 5,87 inclusive.

No mesmo local, 3 feira, dia 20 de
abril, às mesmas horas, as candidatas
que obtiveram a nota final compreendi-
da entre 5,85 e 550 inclusive.

No mesmo local, 5' feira, dia 22 de
abril, às mesmas horas, as candidatas
que obtiveram a nota final compreendi-
da entre 5,47 e 5,00 inclusive.

ANEXO

Renovação de matrícula:
As Sras. alunas das diversas tur-

mas do Anexo (ex-turmas 226 a 230)
deverão renovar a matricula no dia
19 segunda-feira, das 8 às 11 horas, no
Instituto de Educação rua Mariz C Bar-
ros n. 273.

Conhecimento de horários:

Para conhecimento dos horários es-
tão convocadas a comparecer ao Anexo
rua São Francisco Xavier n. 208, no
próximo dia 20, terça-feira, as 13 horas,
as ex-turmas 226 a 2.30.

Exame de Admissão à Primeira Série
Curso Ginasial

Matricula:

Comunico aos interessados que será
efetuada na Secretaria dèste Instituto, à
rua Mariz e Barros n. 273,das 12 às
15 horas, no dia 19 do corrente, matri-
cula das candidatas já submetidas a
exame médico.

O impresso para o requerimento da
matrícula será fornecido pela Secreta-
ria do Instituto e levará um sélo hos-
pilhar da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

Na ocasião da matricula será soli-
citada a contribuição regulamentar à
Caixa Escolar.

3.° ANO NORNIP

Inicio das aulas do seaunda pera,dot
Estão convocadas para segunda faira,

dia 19 do corrente as seguintes tur-
mas, às 8 horas:

1.302 — sala 222; 1.303 — sala 126;
1.304 — sala 224; 1.305 — sala 219-
1,309 — sala 221 e 1.311 — sala 220;

As 12 horas:
1.301 — 1.306 — 1.307 — 1.30f

e 1.310.
AVISO

Comunica-se às interessadas que a
prova de História e Filosofia da Educa-
ção foi transferida para a próxima ter-
ça-feira, dia 20 do corrente, às 13 horas.

CONVOCAÇÃO DE ALUNOS

. As Sras, alunas da 3.' série normal
estão convocadas para uma reunião a
realizar-se às 15 horas e 30 minutos
do próximo 20, no auditório deste In.tut 

GRUPO ESCOLAR

As 8 horas e 30 minutos de segunda.
feira, 19 do corrente, com a presença
de altas autoridades municipais, serão
inauguradas ás novas Instalações do
Grupo Escolar.

Para o	 s estão convidados os cor-
pos dor,	 rliscente e administrativo
do Institii. •

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO

Nas quintas feiras em que, para com-
pensar feriado ou ponto facultativo. hou-
ver aulas nas escolas primárias, não
deixarão de funcionar os Cursos de Es-
pecialização e de Aperfeiçoamento, le-
vando em conta o número restrito de
suas aulas. O Instituto de Educação
ca.pera de bem vontade dos protes:
res-alunos e do espírito de cooperaçã1
dos diretores de escolas melhor manair
de conciliação dos horários, atenclend
a que a duração de cada curso é aproa
de um trimestre. Todavia, serão itm•
tificadas as faltas dos professores-ale•
nos que cofrpvarem estar ein serviç
na sua escola na hora de aula de
cursos de especialização ou aperfeiçoe.,
mento. Haroldo LisMa da Cunha, Di•
dietor, 14 de abril de 1954.

Biblioteca Municipal
EDITAL N. 1

Ci Diretor da Biblioteca Municipal, de(
vidamente autorizado pelo Sr. Secretf.4
rio Geral de Educação e Cultura( oh.'
cio ri. 64, de 30-3-54), comunica gol
estão abertas as matriculas para o Cu, •
so de Extensão Cultural sôbre a vid
e a obra de Manoel Antônio Almeida, :v
realizar-se em dia, hora e local gut
serão oportunamente divulgados.

O referido Curso, a cargo do Doua
tor Lucio Cardoso, constará de 5
e versará Abre o seguinte tema:

a) Introdução. O mundo do romaa..
cc. Idéias sôbre o assunto.

b) O homem. Quem goi ManucI,
Antônio de Almeida. Sua época.

e) A obra. Como surgiu eMemóriaa•
de um Sargento de Milicias». Sua colo•
cação no panorama literário brasileiro.
Seu significado.

d) Continuação. Desolvolvimarfo e
ornieção da obra de /S.l.:nue' Ant&vo .'a
Almeida. Sua continuidade através cio
temno.

cl Considerações finais. O romatic
no Brasil. Possivel destino das (Me-
mórias».

Aos candidatos que frequentarem clo'i
terços do total das atilas ministr,iila,.
será conferido um certificado de fre-
qui;ncia.

As inscr1ç3es pode . ão ser	 das
O as 17 horas pelas telafen.-::	 `r•Si
e 21-1079, ou
Presidente Vargas. 1•261.
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Quaisquer outros esclarecimentos se-
rão prestado- aos interessados no local
cias inscrições.

Dia 12 de abril de 1954. Francisco
Gomes Maciel Pinheiro; Diretor, matri-
cula ”. 30 . 307 .

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Comissão de Aquisição
de Material

Cancorm'ncia
n.° 45, Grupo 14.

necumrrto de que trata o presente
edital constarão de avulsos que, de
ar.Srdo com o Decreto-lei n.° 1.705, de
27 de outubro de 1939, serão distribui-
o' n I sede desta Comissão, onde se
prestarão quaisquer outros asclare-
cire entos que se tornem necessários.

Edgarcl Parrei ras, matrícula núme-
ro 6.812. — Pres. da FCM.

SECRETARIA GERAL
DE SAÚDE 'E ASSISTÊNCIA

Comissão de Aquisição
de Material
EDITAL N.° 46

Respirador Automatic()
Conearrneia pública n.° 5, a reali-

zar-se na sede ua Comissão de Aqui-
sição de Material da Secretaria Geral
de Saúde e Assistencia, na Rua San-
ta Luzia n.o 760 — 1» andar, no
dia a de maio de 1934, às 15 horas.

As especificações referentes à Con-
corrência acima mencionada, cons-
tarão de avulsos que, de acordo com o
Decreto-lei n. "1. 105, de 1939, serão
clistribuictos aos ,nteiessadcs pe a Co-
missão de Aquisição de Material.

Só serão tomadas em consideração
na propostas das firmas cujos repre-
sentantes legais estejam presentes
à nora exata mareada para a reali-
zação dda Concorrência.

Distrito Federal, 17 de abril de 1934.
— Agenor Cabrera da Costa, Admi-
nistrádor Ajudante padrão Q — 1-n•n3 -

tricula n.o 19.485. — Presidente da
S. C. M.

--
EDITL N.° 46

Concorrência n.° 5
A Comissão de Aquisição de Mate-

rial torna público, para conhecimen-
to dos interessados, que, por despacho
do Exmo. Sr. Dr. Secretário Geral
de Saúde e Assistência, de 8 de abril
de 1954, exarado na Concorrência Ad-
ministrativa n.° 354-53, está aberta a
Concorrência Pública para aquisição
de respiradores automáticos.

As propostas deverão ser entregues
no dia 5 de maio de 1954, as 15 horas,
na sala de concorrências, quando se-
rão abertas pela Comissão de Aquisi-
ção de Material da Secretaria Geral
de Saúde e Assistência, na Rua San-
ta Luzia n.° 760 — 1.° andar.

De acôrdo com os dispositivos le-
rii is. as especifit eções e bases da
presente Cancorr;:ncia. fazem parte
lntearraite do presente Edital, que

será distribuído aos interesados, em
avulsos, no endereço acima, onde
também serão prestados quaisquer
outros esclarecimentos julgados ne-
cessários.

Material a ser fornecido de acôrdo
com as especificações constantes do
oficio n.° 2.842, do Departamento de
Assisténcia Hospitalar,

ITEM
1 — Respirador automático, tipo

tanque, modêlo "Emerson-Dome" de
fabricação original de J. H. Emer-
son Company, Massachusetts, U. S.
A. ou similar , desenhado e construi-

cicios passivos, ginástica muscular,
bem como atender todas as necessi-
dades fisiológicas. Tudo isso sem que
haja possibilidade de se perder uma
só respiração.

O respirador permite o movimento
lateral da cama por meio de uma ma-
nivela, facilitando assim a mudança
da posição, do doente, a fim de evi-
tar telectasia e estancamento circula-
tório. Uma outra manivela proporcio-
na movimento da cabeça. Unia carac-
terística exclusiva do aparelho con-
siste na possibilidade de movimenta-
ção total do tanque até inclusive a
posição "Trendelenturg" (proporcio-
nando) o que é indispensável para a
drenagem pleural.

O aparelho é equipado com os se-
guintes dispositivos adicionais:

Aspirador intermitente que provi-
dencia a sucção enquanto o pacien-
te está inspirando, mas não durante
a expiração. Essa sucção intermitente
é apropriada mesmo para o paciente
com pouquissima capacidade de res-
piração.

Alarme: — Um dispositivo acusativo
e visual de alarme permite o contrôle
imediato em caso de falta de respi-
ração uo de corrente no aparelho.

Espelho permitindo ao paciente a
visão do quarto.

•Suporte para livro, facilitando ao
paciente uma leitura em posição cô-
moda.

Suportes ajustáveis para os pés,
permitindo uma posição correta.

Suportes ajustáveis para os bra-
ços, para maior confôrto do doente,
os quais, são adaptáveis lateralmente
e de modo fácil.

Colar para tranqueotomia.
Colar plástico ajustável à placa

metálica da porta do aparêlho, rodeia
por completo o pescoço do paciente,
fechando hermeticamente o exterior
da câmara.

Dispositivo para respiração profun-
da, interpolando uma ou duas respi-
rações profundas em espaços de tem-
po regulável a fim de manter a fle-
xibilidade da caixa toráxica.

Dispositivo para pressão positiva in-
termitente. Uma bomba comandada
pelo mecanismo principal fornece
pressão positiva para a máscara fa-
cial ou para tubo de raqueotomia.
Este conjunto manterá a respiração
durante as enfermagens e manipula-
lações com o paciente.

Ligação para oxigênio e garrafa
para humidificação.

Local de entrega:
No Deoartamento de Assistência

Hospitalar.

Prazo de entrega:
O menor possível.
Rio de Janeiro, 17 de abril de 1954.

— Jamil Ward, Matricula n.° 72.407.
Confere: (IlegiNel) — (Idem). —
Matr. '72.469. — Comissão de Aquisi-
ção de Material — Agenor Cabrera
da Costa, Adm. Ajudante, padrão
Q — matricula n.° 19,485, Presidente
da S. C. M. — José Augusto yieira
dos Reis, Médico padrão Q ma-
tricula n.° 8.725. — Membro da S.
C. M. — Manuel José de Oliveira,
Oficial Administrativo, classe K —
matricula n.° 22.518 — Membro da
S. C. M.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Comissão de Aquisição
de Material

V. C. M.
Torno público, para conhecimento dos

Interessados, que, no dia 26 de abril de
1954, às 14,00 horas à Av. Franklin
Roosevelt, 115, 9.° andar apt° 901, se-
rão realizadas as concorrências abaixo
mencionadas, para fornecimento de
material às diversas dependências
desta Secretaria, observando-se, rigo-
rosamente, o que preceituam os arti-
gos 18 e seus itens, e 19 do Capítulo
III, do Decreto n.o 9.149, de 2-2-948.

Concorrência Administrativa n. '76.
Grupos 1, 2 e 3 (Cobre em bobinas

Ferramentas e Pertences, e Saras
de fita).
Concorrência Administrativa n.° 77

Grupo 8 (Material elétrico).

Tubos Canos e Utensílios para Cana-
lisações de água).
Concorrência Administrativa n.° 79

Grupo 11 (Peroba de Campos, Tacos
de Peroba de Campos de Guarabu e
de Sucupira, Cedro em tábuas, e Pinho
do Paraná.)
Concorrência Administrativa n.° 81

Grupo 13 (Fogões a ga Aquecedo-
res a gaz, banheiras -cle ferro esmal-
tado, Bidet de louça, e Mesas de Már-
more).
Concorrência Administratima n. o 80

Grupo 13 (Fogões a gaz Aquecedo-
Concorrência Administrativa n.° 82

Grupo 23 (Material de limpeza) .

3 — Os concorrentes, em suas pro.
postas que deverão ser entregues em
três (3) vias, também assinadas pelo
engenheiro responsável e em envelope)
fechados, à Comissão de Concorrência,
terão de declarar expressamente, sob
pena de nulidade da proposta:

a) — que se submetem, inteiramente,
às disposições do Caderno de Obriga-
ções, aprovado pelo Decreto n. 12.172
de 31 de julho de 1953, e às exigência,
anexas a êste edital;

b) — o prazo dentro do qual s,
comprometem a entregar, completa/nen
te conclusos, os serviços (ou obrasl
que são objetos desta concorrência,
qual não poderá exceder de 120 dias,

4 — Na exé'cução das obras eu
concorrência serão obdecidos os proje
tos, perfis, desenhos de detalhes, ins-
truções fornecidas pela fiscalização,
as especificações e normas aprovadas.,

5 — As obras em concorrência estão
orçadas em Cr$ 482.908,10 (quatrocen-
tos e oitenta e dois mil, novecentos e
oito cruzeiros e dez centavos sendo de
Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) o va-
lor da caução para concorrência, pre-
visto no artigo 59 do Caderno de Obri.
gaçõeS, e de 180 dias o prazo de cOnser.
vação (garantia de funcionamento) po,
conta do concorrente, sendo estabelecido
conforme recolhimento do material ex.
cedente da obra, o local seguinte: rua
Carlos Seidl n. 1.580 (Viveiro de Plan-
tas) .

6 — As obras correrão por ,conta
da' verba '709-3.493 do orçamento vi-
gente, (ou crédito especial ou autoriza-
ção para abertura de crédito) .

1 — Preparo do solo — terraplantigem
4 . 680,00 m2,
2 — Escavação ou revoivimento 	

653,00 m3.
3 — Destorroamento 1.63250 m2.
4 — Terra franca — (Colocação)

989.75 m3.
5 — Cordão de concreto 415,00
6 — Pavimentação e saibro comprimi-

do 6.112,00 m2.
7 — Bancos de concreto armado	 A

105,00 ml	 .
8 — Ferro galvanizado de 1j4.,

105.60 Kg.
9 — Ferro galvanizado de 1" 150,80

Kg.

8 — No decorrer da execução das
obras, essas quantidades, poderão ser
modificadas e os serviços e obras consi-
derados na concorrência poderão ser
substituídos por outros, que constem da
fiscalização, e com aprovação da autori-
dade que houver assinado o contrato.

9 — Não serão tornadas em conside-
ração as propostas que não estiverem
de pleno acôrdo com as condições dês-
te edital de concorrência, quer por
omissão, que r por discordância.

10 — Logo após a leitura de cada
proposta, será declarada pela Comissão,
se a proposta está, ou não, em condi-
ções de ser recebida para julgamento.

11 — A Comissão de Concorrência
prestará aos concorrentes todos os es-
clarecimentos necessários à confecção de
suas propostas, no Departamento de
Parques, situado no Parque Júlio Fur-
tado, à Praça da República.

12 — A concorrência a que se refere
éste edital poderá ser adiada ou anulada
se assim achar conveniente a Prefeitura
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Administrativa do de acôrdo com as últimas desco-
bertas da técnica moderna, considera-

..trna public que no dia 26 de do o "Non Plus Ultra", em aparelhosa respiradores. Além de providenciarEtajl do 1954, às 15.30 horas. serão ajuda melhor ao serviço de enferma-rt-cecidas nesta Comissão, à Avenida
/?o Branco n° 47 — 1.0 andar. pro- • g im, a par de máxima segurança e
pcstas rara fornecimento do material Confôrto ao paciente, proporciona-

lhe a possibilidade de unia rápida re-c •-.Esim , te dêste edital, observando-se
ia ,., oresainentc, o que preceituam os mineração. A mais moderna e vanta-
aet i gcs 18 e suas al incas e 19 do De- josa inovação neste aparelho é que

n.° 9.149, de 2 de fevereiro o paciente pode respeirar, mesmo "es-
d., 1218.	 tancio aberta a caixa do respirador".

O corpo do paciente pode e é todo—
R eauisicões as. 10, 11, 17 e 21 __ acessível ao profissional enquanto o
a Departamento do Contencioso Fis_ respirador providencia, automatica-

c7i e 9 — Do Departamento da Renda mente, o ritmo normal da sua respi-
Mer-entil. •	 I ração. As mais diferentes e complica-

Esaécie do Material: Expediente. das nianipu'ações no paciente, tor-
Pre:o de entrega: lo dias. I nam-se assim, extremamente fáceis,
Local de entrega: nas repartições sendo possível dar banho ao enrer-

Reeuisitentes,	 mo, põ-lo em qualquer posição, fa-
NOTA :	 ser-lhe aplicações intra-venosas, exer-

As esaecificações referentes ao for-

da Costa, matrf-
da V. C. M.

Concorrência Administrativa n.° 78,
Grupos 9 e 10 (Azulejo quadrado, e' 7 — Os concorrentes em suas pro.

postas, deverão declarar em algarismos
e por extenso, os preços unitários pelos
quais se comprometem a executar os se.
guintes serviços c obras, cujas quantida•
des são:

Concorrência Administrativa n.° 83
Grupo 26 (Mangueiras de lona e

borracha, e Uniões de latão pãara man

Obs: As especificações referentes
aos editais acima, constarão de avul-lo Registro para rega 4 Unid.
sos que, de acôrdo com o Decreto-lei
n. 1.705, de 27-10-39, serão distribui-
dos aos interessados pela V. C. M..
ou pelo Sindicato dos Representantes
comerciais junto as repartições públi-
cas de acôrdo com a solicitação do
mesmo feita em carta datada de 9 de
novembro de 1939.

Djalnza Brilhante
cula 13.428, Membro

Departamento de Parques
Serviço de Correspondência

EDITAL N° 3

Concorrência pública para obras pre-
liminares de ajardinamento da Praça
do Patriarca, em Dona Clara:

1 — Está aberta concorrência pú-
blica para obras acima citadas con-
forme autorização exarada pelo Sr.
Secretário Geral, em 9 de abril de 1954,
no processo n. 1.800.218-53.

2 — As propostas serão recebidas
no dia. 5 de maio de 1954, às 16 horas, do Distrito Federal, não cabendo aos-
pela kiornissão de Concorrência, no De- ,interessados direito a qualquer reclama.
partamento de Parques, situado no Par- I ça° ou indenização.
que Júlio Furtado, à Praça e, Repúbli- I . B. — Na ausência de especifica-
ca.	 ições aprovadas pela A.B.N.T., prc.
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valecerão, as estabelecidos pelo Decreto
3.094, de 25 de julho de 1929.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1954.
- Gastão Henrique Sengés, engenheiro
matricula 56.351 Chefe do 3-PQ. -
Antonio Vieira da Motta matricula nú-
mero 31.145, Secretário dá Comissão.

EDITAL N. 4

Çoncorrência Pública para obras preli-
minares de ajardinamehto da praça

Violante Bivar, em Colégio.

1 Está aberta a concorrência pú-
blica para obras acima citadas confor-
me autorização exarada pelo Senhor
Secretário (aeral, em 9 de abril de
19)4, no processo n." 7.900.30/ de
1954.

2 As propostas serão recebidas no
dia 5 de maio de 1954, às H horas,
pela Comissão de Concorrência, no De-
partamento de Parques, situado no Par-
que Júlio Furtado, A Praça da Re-
publica,

3 os concorrentes, em suas propos-
tas que deverão ser entregues em (3)
vias, também assinadas peio engenhei-
ro responsável e em envelopes lecnados,
ã Comissão de Concorrência, terão de
declarar expressamente, sob pena de
nulidade da proposta:

a) que se submetem, inteiramente,
às disposições do Caderno de Obriga-
ções, aprovado pelo Decreto n." 12.1/2.
de 31 de julho de 1953, e às exigên-
cias anexas a 'este edital;

b) o prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar, completamente
conclusos, os serviços (ou obras) que
são objetos desta concorrência, o qual
não poderá exceder de 90 dias.

4 Na execução das obras em con-
corrência serão obedecidos os proje-
tos, perfis, desenhos de- detalhes, ins-
truções fornecidas pela fiscalização, e
as especificações e normas aprovadas.

5 As obras em concorrência estão
orçadas em Cr$ 119.737,80 (cento e
dezenove mil, setecentos e trinta e sete
cruziros e oitenta centavos) sendo de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) o
va:ôr da Canção para concorrência.
previsto no artigo 5." do Caderno de
Obrigações, e de 180 dias o prazo de
conservação (garantia de funcionamen-
to) por conta do concorrente, sendo es-
tabelecido, conforme artigo 46 do Ca-
derno de Obrigações, como depósito
para recolhimento do material exce-
dente da obra, o local seguinte: Rua
Carlos Seldl n." 1.580 (Viveiro de
Plantas).

As obras correrão por conta da
verba 709 - 3.493 do orçamento vi-
gente, (ou crédito especial ou autori-
zação para abertura de crédito).

7 Os concorrentes em suas propostas
deverão declarar em algarismos e por
extenso, os preços unitários pelos quais
se comprometem a executar os seguin-
tes serviços e obras, cujos quantida-
des são:

- Preparo de sólo - Terraplenagem
890,00m2.

2 - Escavação ou revolvimento -
60.80m3.

3 - Destorroarnento - 152,00 me-
troa quadrados.

4 - Terra franca (colocação) --
45.60m3.

5 - Cordão de concreto - 60,X
metros.

6 - Pavimentação a saibro compri
mido - 280,00m2.

7 - Pavimentação em placas ie
concreto e junta de madeira - 458,00
metros quadrados.

8	 Bancos de concreto armado -
3'.).00 metros.

9 - Ferro galvanizado de 1 14 (uma
e meia polegada) - 44.00 quilos.

10 - Registro para rêga - 1 uni-
dade.

8 No decorrer da execução das obras
essas quantidades, poderão ser mo-
dificadas e os serviços e obras consi-
derados na concorrência poderão . Ser
substituídos por outros, que constem
da relação dos preços unitários, a ex-
clusivo juizo da fiscalização, e com
aprovação da autoridade alie houver as-
sinado o contrato.

9 Não serão tomadas em cmadera-
ção as propostas que não estiveram de
pleno acórdo com as condições dêste
edital de concorrência, quer por omis-
são quer por discordância.

10 Logo após a leitura de cada pro-
posta, será declarada pela Comissão,
se a proposta está, ou não em con-
dições de ser recebida para juaj a-
mento

11 A de Concorrência
prestará aos concorrentes todos os es
clarecimentos necessártos a confecção
de suas propostas, no Departatnaoto de
Parques, situado no Parque Julio Fur-
tado, à Praça da Repúbl'ca.

12 A concorrência a que se refere
êate editai poderá ser adiada o, anula-
na se assim acnar conveniente a Pre-
feitura do Distrito Fede ral, não ca-
Eumdo aos i nteressados airato a qual
qtu rea 'arnat ao ou indetazação.

N. 3. - Na ausência de especai-
caaõeti apravatias pela A. 13. N. 1 ..
p-avalecarão, s estabelecidas peta De
ereto n." 3.094, de 25 de julho de
1929.

Rio de Janeiro, 13 de abril 3e 1954.
- Gasai 11.nrique Sengés	 Pree,i-
acate da C.:uin ssão - Eng. Matricida

- Chefe do 3 P Q. - An-
tónio I icira r ia Mota -	 31.145.
- Sec .e;áro da Comissão.

Obrigações, como depósito para reco-
lhimento do material excedente da obra,
o local seguinte: rua Carlos Seidl nú-
mero 1.580 (Viveiro de Plantas).

6 - As obras correrão por conta da
verba 709-3493 do orçamento vigente,
(ou crédito especial ou autorização para
abertura de crédito).
7 - Os concorrentes em suas pro-

postas, deverão declarar em algarismos
e por extenso, os preçosu nitários pelos
quais se comprometem a executar os
seguintes serviços e obras, cujas quan-
tidades são:
1 - Preparo do solo até 0,30 m -

1.590,90m2.
2 - Escavação ou revolvimento -

636.40m3.
3 - Destoramento - 1.590,90m2.
4 - Terra franca (colocação) -

477,30m3.
5 - Cordões de concreto - 668,00m.

quilogramos.
6 - Feria galava_pizado de 1"

759.20kg.
7 - Ferro galvanizado de 1 1,Ç' -

44,00kg.
8 - Registro para réga - 4un.

8 - No decorrer da execução das
obras, essas quantidades, poderão ser
modificadas e os serviços e obras con-
siderados na concorrência poderão ser
substituídos por outros, que constem
da relação dos preços unitários, a ex-
clusivo juizo da fiscalização, e com
aprovação da autoridade que houver
assinado o contrato.

9 - Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que não estiverem

•de pleno acôrdo com as condições dêste
edital de concorrência, quer por omis-
são, quer por discordando.

10 - Logo após a leitura de cada
proposta, será declarada pela Comis-
sac. se a proposta está, ou não, em
condições de ser recebida para julga,-,
mento.

11 - A Comissão de Concorrência
prestará aos concorrentes todos os es-
darecimentos necessários a confecção
de suas propostas, no Departamento
de Parques, situado no Parque 'Júlio
Furtado, à praça da República.

12 - A concorrência a que se refere
í.,stc edital poderá ser adiada ou ;mu-
' :a se assim achar conveniente a Pre-
feitura do Distrito Federal, não ca-
bendo aos interessados direito a qual-
quei reclamação ou indenização.

-N.B. - Na ausência de especifica-
ções aprovadas pela A.B.N.T.. pre-
valecerão, as estabelecidos pelo Decre-
to 3.094, de 25 de julho de 1929.

Rio de janeiro, 13'cle abril de 1954.
- Gastão Henrique Sengés, Engenhei-
ro, matricula 56.351. Chefe do 3-P.Q.
- António Vieira da Motta, matricula
31.145, Secretário da Comissão.

Departamento de Aguas
e Esgêtos

Serviço de Expediente
O Departamento de Aguas e Esgo-

tos, da Secretaria Geral de Viação e
Obras, porá ern cobrança o consumo
ele agua por hidrômetro, no período
cc ? de maio p. vindouro a 31 de (u-
ho, referente ao 2.° semestre de
1953, de aciirdo com a tabela abaixo

transcrita:
1. 0 Distrito de 3 a 17 de maio
6. 5 Distrito de 17 a 31 de maio
5.° Distrito de 1 a 15 de junho
4..) Distrito de 16 a 30 de junho
3. , Distrito de 1 a 15 de julho
2.° e 1.° Distritos 16 a 31 de julho

ias.) Júlio Pinheiro Guerra -
matr. 97.110 - Chefe da Seção de
Lançamentos - 4-A.E.

Serviço de Expediente, 31 de março
de 1954. - Visto: Lauro Lacerda lto-

cha - Mat. 47.073 - Chefe do Serie
viço de Expediente.

O Departamento de Aguas e Ertotoa
da Secretaria Geral de Viacão 411
Obras da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, comunica que entrará em co-
brança a taxa de água por niiti:Cauctro
do 2.° semestre de 1953, no pedalo de
3 a 17 de maio p. vindouro, '-aferente
ao 7.° - Distrito, abrangendo as se-
guintes zonas:

Lapa (para a Glória) - Glória -;
Flamengo - Catete - Laranpiu,s -
Botafogo - Urca - Leme - Santa
Tereza - Jardim Botânico - Gávea
- Leblon - Ipanema - Coam:tonna
- (Zona Sul em Geral).

Os senhores responsáveis r ,?Io pa-
gamento ficam cientificados de que
não serão remetidos "avisos.

Os doeumentos serão remetidas para
o local onde se acham insta todas o$.*
Indrômetros, os quais poderão aer pa-
gos em qualquer distrito de Arre ea-
dação da P.D.F., conforme 'reatção
abaixo transcrita:

1.° Distrito - Rua da Quitanda
ri. 129.

2° Distrito - Praça da Bandeira
ri. 94.

3 Distrito - Rua do Catete
mero 192.	 *

4. 1 Distrito - Avenida 13 de mato
n 64-C.

5.° Dstrito - Rua Siqueira Cam-
pos ris, 36-36-A.

61 Distrito - Rua Francisco Bica-
lho n. 25.

7.° Distrito - Avenida Graça Aia-
nha n. 57.

8 Distrito - Rua Riachuelo
mero 287.

Distrito - Rua Dias da Cruz nú-
mero 19.

10.° Distrito - Rua Carvalho de
sousa n. 264.	

.411111
11? Distrito - Travessa Ete)%ina

2-13,

12° Distrito - Rua Santa Luzia ntl•
mero 11 - 1.° andar.

19.° Distrito - Rua Dom Esiai.rare
n. 50.

Para melhor serem atendidos e fa-
cilitar o andamento do serviço, ecoe-
se aos responsáveis que venham mu-
nidos do último recibo de pagamento

O Departamento só atenderá às re-
clamações feitas dentro do prazo ti-
xado, não se responsabilizando pelas

Os documentos não pagos no parlo-
do de 3 a 17 de maio p, vindouro, te-
rão una acréscimo de multa de 10%,
sabre a taxa e neste caso o nageinen-
to só será efetuado no 8.° Distrito de
Arrecadação, à Rua do Riachielo nú-
mero 287. - Evandro Rebello, Chefe
do 5-AE, matricula n. 47.746.

Srviço de Expediente, 5 de aoril de
1954. - Copiei: Jose Ribamar Chares,
matricula n. 59.678. - Visto: 1.4rtz-o
Lacerda Rocha. matricula D. 17.r3,
Chefe do S. anpediente, Conteil:
Raul Soares de Gouvea, matricula ai).
mero 47.735.

SECRETARIA GERAL

DE AGRICULTURA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

Departamento de Agricultura

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital n. o 1 da Concorrên-
cia Pública n. o 1 para xatamento ft-
tossanitário de zonas eitricolas, publi-
cado no "Diário Oficial" de 17 do cor-
rente, à página 2.779.

EDITAL N. 5

Concorrência pública para obras preli-
minares de ajardinamento nos refú-
gios existentes à avenida Duque de
Caxias, em [rente ao Quartel General
da 1 4 D.I. •
1 - Está aberta concorrência públi-

ca para obras acima citadas conforme
autorização exarado pelo Sr. Secre-
tário Geral, em 9 de abril de 1954, no
processo n. 7.900.338-54.

2 - As propostas serão recebidas no
dia 5 de maio de 1954, às 15 horas,
pela Comissão de Concorrência, no
Departamento de Parques, situado no
parque Júlio Furtado, à praça da Re-
pública.

3 - Os concorrentes, em suas pro-
postas que deverão ser entregues em
ire- (3) vias, também assinadas pelo
encenheiro responsável e em envelopes
fechados, à Comissão de Concorrência,
terão de declarar expressamente, sob
pena de nulidade da proposta:

a) - que se submetem, inteiramente,
as disposições do Caderno de Obri-
gações, aprovado pelo Decreto número
12.172, de 31 de julho de 1953, e às
exigências anexas a êste edital;

bl - o prazo dentro do qual se com-
prometem a entregar, completamente
conclusos, os serviços (ou obras) que
são objetos desta concorrência, o qual
não poderá exceder de 90 dias.

4 - Na execuçác das obras em coa
corrência serão obedecidos os projetos,
pei lis, desenhos de detalhes, instruções
fornecidas pela fiscalização, e as espe-
cificações e normas aprovadas.

5 - As obras em concorrência estão
orçadas em Cr$ 190.133,40 (cento e
noventa mil, cento e trinta e três cru-
zeiros e quarenti, centavos) sendo de
Cr!' 5.000,00 (cinco mil cruzeiros1 o
valor ..:a catiçoa para concorrência, pre-
visto no art. 55 do Caderno de Obriga-
ções, e de 180 dias o prazo de conser-
vação (garantia dc funcionamento) por
conta do concorrente. sendo estabeleci-
do, conforme art. 46 do Caderno de

•



Proposta liatricula	 Proposta,	 Matricula
li

715 58.657 716 51.453
718 48.826 719 56.428
723 50.027 724 50.869
725 50.660 726 37.859
727 59.116 728 56.878
729 50.344 730 37.265
731 60.839 732 58.755
733 60.498 734 56.185
735 39.138 739 58.563
741 57.713 742 52.491
743 60.058 744 59.722
746 59.078 750 54.021
751 50.954 753 59.773
755 47.287 756 59.710
757 53.983 759 55.731
760 44.194 761 50.879
762 50.687 763 56.249
7C4 53.523 765 39.596
166 38.385 767 51.646
768 43.082 769 43.486
770 52.138 771 61.046
772 57.931 773 58.485
774 37.123 775 62.863
776 51.467 777 60.028
778 56.529 779 58.672
780 58.811 782 59.932
784 43.620 785 64.017
786 59.678 788 58.419
792 37.612 794 56.354
795 57.128 796 59.912
797 44.196 798 51.538
799 59.597

Comuris Ertranunzerários - Código - 23
nn••••

1.044 68.274 1.318 69.946
1.357. 70.145 1.456 46.813
1.650 67.290 1.931 95.364
1.932 68.172 1.933 69.772
1.934 64.685 1.935 95.1930
1.936 72.463 1.937 70.615
1.938 68.441

EMERGÊNCIAS

Matricula IlatrIcula, Matricula Matrícula

82 14.838 171 14.857
2.625 15.264 2.754 15.640
2.804 15.988 3.784 16.376
4.781 17.033 4.999 17.425
5.151 17.858 8.275 19.089
9.547 19.738 9.730 20.041
9.942 21.733 14.094 22.141

14.669 23.113 14.676 24.635
25.369 43.110 26.339 44.280
27.388 44.770 29.926 45.152
30.023 47.098 30.155 48.701
31.290 49.510 31.938 49.565
33.069 49.815 34:802 50.263
35.808 50.546 36.178 51.603
38.349 51.925 39.473 52.112
39.571 53.337 39.852 53.658
41.549 53.816 54.220 54.548
54.335 64.632 54.547 05.721
55.947 68.234 56.596 70.883
56.653 71.211 56.376 71.421
58.054 72.316 58.662 72.675
59.426 72.856 59.7Q1 78.304
60.135 99.129 60.179 99.187
60.509 99.706 61.935 93.038
63.670 95.976

MONTEPIO - DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS
Será efetuado hoje, dia 19 de abril de 1934, segunda-feira, das 8,15 às 16

horas, o pa.;auler.to das seguintes propostas de empréstimos:
1111	 Comuns Efetivos --eddigo -- 20

Pruoosta	 Matricura
	 Prutb-sta
	 Matricula

2.237 52.859 2.241 74.734
2.243 72.642 2.244 48.092
2.245 71.713 2.246 30.949
2.252 31.635 2.254 34.132
2.256 10.503 2.257 76.709
2.258 13.503 2.264 3.108
2.265 20.953 2.270 68.937
2.272 68.960

Comuns E;etivos - Código - 21

Proposta Matricula	 • Proposta	 Matricula

7.210 t8.188 7.211 26.563
7.213 26.500 7.215 19.346
7.217 12.502 7,218 32.134
7.219 33.056 7.221 26.563
7.225 23.235 7.228 26.443
7.230 27.977 7.233 22.423
7.236 1.073 7.238 5.207
7.240 15.913 7.241 14.493
7.242 27.780 7.243 26.154
7.244 54.822 7.245 6.078
7.248 1.642 7.252 20.495
7.254 8.172 7.255 26..121
7.257 26.233 7.258 21.416
7.259 27.447 7.260 26.904
7.261 20.475 7.263 40.256
7.264 15.093 7.265 14.617
7.266 24.119 7.270 5.852
7.273 13.505 7.276 24.353
7.277 25.722 7.281 32.449
7.285 25.660 7.287 51.974
7.296 29.866 7.229 12.Zs-,2
7.301	 31.293 7.303 20.162
7.309	 31.671 7.311 47.185
7.318	 18.083 7.324 43.209
7.326	 32.855 7.330 45.021

Comuns Extranumerários - Códijo - 22

Prop,ista
	 Matricula
	 1-trop ist
	

Matricula

2794 Eegunda-:eira 19
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SUPERINTENDÊNCIA -
DE TRANSPORTE •

Serviço Juridico

O Dr. Jim Casaes Barbosa, ano.-
gauo aa tazenua cio U.strita
responsava pela Serviça Juridica
Superintendência de iransporte, nos
térmos da lei.

Faz saber aos que o presente edital
viiem ou dêie canhecimenta tivet'em,
que esta cuamacia a prestai escliteri-
mentos no Serviço Juridica da Supe-
rintendência ae Iransporte, cia Pre-
fei t ura do Distrito Federai, situada na
Rua Frei Caneca ri. 42, entre 8 e 12
horas, de qualquer dia útil, exceto as

sába,los, o Sr. Neil Alves Ga:cia, da&
cL.mo residente a Rua B. entrada 12,
2 andar, em frente a escadinha iRet:
lenge)); nesta Capital, na qualidade cie
testemunha do acidente de trans,to
ocaràdo no dia 5 de setembro do ardi

iassaido, às treze noras e cinquenta
minutos, entre a viatura da PDF . . or-
dem 5-f49, placa n. 9-06-78 e o auto
particular placa 2-00-85, na Rua Ma-
rechal Malciano.

E por nada mais constar, eu. 13-he-
i:Mo Batista, matricula n. 44.058, ex-
trai o presente edital aos cinco dias
do mês de abril do ano de mil nove-
centos e cinqii ,inta e quatro. Visto:
Jim Casaes Barbou/. Advogado da Fa-
zenda Distrito Federal, matricula nú-
mero 5.985, resolvável Serviço Julidi-
co S.T.P.

13.411
40.304

Vistc: Sergio Nunes Magaihaes, Diretor. - Pazz!o Velasco Porlizzlw -
Chefe do 141-1.

107
	

37.272
711
	

37.473
	

713
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CONSELHO DE RECURSOS I

FISCAIS

acóaeÃo
'Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é recorrente ex-officio
o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorrido José Manuel
de Magalhães.

Acorda, unánimemente, o Conselho
de Recursos riscais, negar provimen-
to ao recurso.

Encontrava-se em férias e Conse-
lheiro Osvaldo Romero, substituído
Velo Conselheiro Celso Frota Pessoa.

Conselho de Relursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 26 de novembro de 1953.

Waidemar Freire de Mesquita, Fre-
edente. — Henrique Biasino, Relator.

Sessão de 30 de novembro de 1953
ACÓRDÃO N.° 932

Recurso n.° 586.
Recorrente — Appius Fabiezzi.
Recorrido — Departamento de Ren-

as Diversas.
Relator — Conselheiro Vaso Bor-

cts de Araújo.
Impósto de Transmissão de Pro-

priedade "inter-vivos".
Não se inclui na tributaão o

valor das accessties leva.e iod,is a
expensas do promitene com-
prador,

RELATÓRIO

Applus Fabrizzi em janeiro de 1947,
otocolou guia para pagamento do
ptisto de transmissão de 42/1.290

VOTO DO RELATOR

Tanto a escritura de promessa de
compra e venda como a detinitiva,
tratam, unicamente, como objeto da
transação, a fração ideal de terreno
de 42/1.290, do terreno onde foi ;e-
ventado o edifício Pensilvânia, con-
tratado com a Construtora ieennitve-
nia Ltda., pela Incorporadora Predial
Corcovado Ltda, e outros, em 31 de
outubro de 1947, quando dito terreno
tinha algumas benfeitorias aSericies
ao solo, iniciadas pela Construtora.
Corcovado Ltda.

A autorização da lavratura dessa
escritura definitiva, teve seotença do
Juizo da Vara de Registros Públicos,
com a concordância do 13e. Procura-
dor da Prefeitura do Distrito Federal.

A comprovação trazida gee recor-
rente, evidencia pagamentos à In-
corporadora, desde as despem com
a remissão do foro, impôsto territorial
de 1946-47, escritura de converçãc e
construção e os pagamentos parcela-
dos do financiamento no decorrer da
construção do edifício.

Quando do processamento aa gula
de transmissão, a revisão procedida
que exigiu a diferença de Cr$ 8'i9,10
(oitocentos e setenta e nove er.,zeiros
e dez centavos) em 30 de imins de
1947, .teve assento na declaiação aa
Incorporadora de que o valor aplicado
nas benfeitorias, eram de Cr$ 11.125,40
(onze mil, cento e vinte e zinco cru-
zeiros e quarenta centavos.', Vibre
cujo valor aceitou a repartição para
cobrar dita diferença.

E" fora de dúvida que a operação
pactuada e .finalmente concretiznia,
foi de terreno não edificam), por-
quanto, comprovado está que corre-
ram por conta do adquirente do sol(
as*accessões que se seguiram às ben-
feitorias então existentes.

e fato de não estar dentro do pro-
cesso o pacto de construção com a
firma construtora oue iniciou a COUR-

trução, por si só, não alterou- o ger

I

dispõe a letra e e do artigo 9. 0 do
Decreto-lei n.° 9.626-46, dada a com
provação existente.

Julgo, assim, que não haleside a/-
teraçao no objeto transacionadce net)
se justifica a cobrança da diSerençe
exigida por decisão de 1." !LSI Rile'1,..

Essa a razão de dar provimento ao
recurso voluntário,

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êst(e
autos em que é recorrente Applus Fa-
brizzi e recorrido o Departamento cie
Rendas Diversas:

Acorda, unânirnemente, o Conselho
de Recursos Fiscais, dar provimento
ao recurso. Votou pela com r.são o
Conselheiro Celso Frota Pessoa, que
funcionou em substituição ao Conse-
lheiro Osvaldo Romero que se encon-
trava em férias.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 30 de no :embro
de 1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita, Presidente. — Vasco Bc.7,es :le
Araújo, Relator.

Sessáo de 3 de dezembro de 5953
ACÓRDÃO N.° 933

Recurso ri.° 1.113.
Recorrente — Tomás Raposo.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator — Conselheiro Vesce Bor-

ges de Araújo.
Intpôsto &Mie vendas e con-

signações.
Fornecimento de alimcnks a

servidores do IBGE nos iocal3 ae
trabalho, mediante contrato com
terceiros.

Não cabe impósto por se trator
de prestação de serviços e em
face de leis especiais qus alcançam
a espécie,

RELATÓRIO

Tomás Raposo, localizado na ave.
nide Presidente Vargas 446, sala 44.
concessionário dos restaurantes mon-
tados pelo IBGE, na avenida Franklin
Roosevelt 166 e avenida pasteur 404,
requereu, em processo fichado ra Se-
cretaria Geral de Finanças, sob nu-
mero de ordem 8.968, isenção dos
impOstos de localização, indústrias e
profissões e vendas à vista, alegando

a) ter celebrado contrato com
aquela instituição, para fornecimento
de refeições exclusivamente aos seus
funcionários, por preço reduzido, sob
orientação de médico nutrologo:

b) tratar-se de prestação de ser-
viços aos restaurantes criados pelo
IBGE, corno obra de assistência ao
seu pessoal, havendo mais de 50% das
refeições dadas diàriamente, inteira-
mente gratuitas.

C) não pagar aluguel, pelos locais
em que presta esses serviços, e gozar
a instituição isenção de impostos, in-
clusive do sêlo, em face da Circular
n.° 23, de 6-8-48, do Ministério da
Fazenda, referendada pelo Tribunal
de Contas em sessão de 10-2 -48.

Despachado a O DRM e o seguir
ao DRL, foi exigido nêste primeiro
Lepartamento a juntada, por cópia
antentica, o contrato de concessao

Notificado cumpre a exi gência, com
a fotocópia de fls. 3-7, no processo
n,0 4.926.152-52, cujo teor é o se-
peinte: (lê)

A instrução do processo se faz, con-
cauinclo;

"O requerente está obrigado ao
pagaTento do unpôsto incidente
sôbre tôdas as operações mer-
cantis oriundas da execução do
contrato firmado com o CNE que
• obriga a

*paear as dospesas
a Impostos, taxas, eimipmentoa
e demais tributos cdovo
lazão do seu nocir."

porque a Lei n.° C5 -4, de
uso estabelece isenção ao unphsto
de vendas e consignaçõe.. para O
fornecunento de alimentação a
quaisquer entidades Que tAzi se-
gam colégios, hospitais, casas tio
saúde e instituições ae assistencia
social.

Estará, ainda, o reque,onte
jeito ...t) pagament., da multa fi-
xada no art i.zo 2i, !, 1 °, se it:".o
tiver pego dentro dos prazos le-
gais o impôsto devido".

Sobe o processo à considernçár
Sr. Diretor do DRM que in.l e tel e o
requerido, por falta de amparo legel.

Cientificado do despacho denega-
tõrio, junta réplica, nos seguintes ter-
mos (fls. 11) ; li).

Formulado o odrecer de lis, 12 e
13, concluindo pela não nracedSncia
do pedido de reconsideração, o senhor
Diretor do DRM faz subir o posessn
a este Conselho, em face do diste:isto
lu- parágrafo único do anho 1. 0 do
Decreto n. o 11 191, de 24-12-e1. To-
nando viste, o interessado apresenta
as seguintes razões finais; tiè).

E' o relavó.'io.

VOTO DO RELATOR

Ao examinarmos o assunto em lide
constatamos, desde logo, da necessida-
de de bem interpretar a peça em que
se arrimou a decisão de I a instância,
indeferindo o pleiteado pelo ora recor-
rente.

JURISPRUDÊNCIA
DIÁRIO OFICIAL (Seção II)

ANO XVII — APENSO AO N.° 88 — Segunda-feira, 19 de Abri' de 1254

Impôsto sare Transmissão de
Propriedade inter-vivos.

O preço da transação, para efei-
to do cálculo do impósto deve ser
aferido com os indices previstos
no art. T.0 do Decreto-lei número
9.623 de 1946.

RELATÓRIO

• José Manuel de Magalhães, em de-
zembro de 1952 protocolou guia para
pagamento do impôsto de transmis-
são, relativo à compra da casa n.° 29,
da rua do Catete, n.° 92, Vila Martins
da Mota.

O valor declarado foi de Cr$ 	
1365.000X (trezentos e sessenta e cinco
mil cruzeiros), mas o DRD calculou
o tributo sôbre o VP de Cr$ 570.000,00
(quinhentos - e setenta mll cruzeiros).

Inconforme com tal deliberação, o
'contribuinte, em petiçao de fls. 6, so-
licitou revisão e retificação, pois con-
siderando o local do imóvel e sua
área, de forma alguma poderia valer
O preço atribuído pela Prefeitura.

Submetido o processo à apreciação
da Secção Técnica, ficou constatada
n procedência da reclamação e o VP
ficou reduzido a Cr$ 330.000,00 (tre-
zentos c oitenta mil cruzeiros), sôbre
o qual foi recalculado e pago o im
pósto.

O nobre Diretor do DRD atendendo
ao imperativo legal, recorreu desta
sua decisão para esta Superior Ins-
tância.

O Representante da Fazenda opinou
a fls. 14 pelo não provimento do re-
curso.

n o relatório.
VOTO DO RELATOR

• despacho recorrido está, certo. A
retificação do valor porâle homolo-
rade se impunha, pois o primitivo VP
Dão correspondia à realidade. Trata-
'a-se dede um érro de lançamento e
¡lie foi corrigido.

Nego provimento ao recurso ex-ofl-
/leio.

ACÓRDA0 N.s 931

Sessas de 26 de novembro de 1953
Recurso n.o 966.
Recorrente; Ex-offício Diretor do

Departamento de Rendas Diversas.
R2corrido: José Manuel de Maga-

/hães.
Reiator Conselheiro Henrique Bia-

sino.

de terreno onde existiram os prédios
de I a IV, que davam entrade pelo
n.o 59-A da rua Paula Freitas, onde
futuramente seria construido um pré-
dio de apartamentos, declarando cern°
valor da operação Cr$ 29.303,30 (vinte
e nove mil, trezentos e três cruzeiros
e trinta centavos).

O impdsto foi arbitrado sbre Cr$
30.660,20 (trinta mil, seiscentos e ses-
senta cruzeiros e vinte centavos) e
recolhido em receita em 8 de abril
de 1947.

Apuradas benfeitorias, quando da
revi:Irão, foi exigida a diferença de Ci$
879,10 (oitocentos e setenta e novc
cruzeiros e dez centavos), que o in-
teressado recolheu em 7 de julho de
1017, arquivando-se, emn seguida, o
processo.

Lavrando escritura, definitiva em 17
de maio de 1951, em notas do 13.°
Oficio, com autorização do Juizo de
Direito da Vara de Regis/ri Público
do Distrito Federal, e ass ni não tendo
revalidado o conhecimento, foi exigida
a diferença de Cr$ 83.803.00 (oitenta
e três mil, oitocentos e ires cruzeiros)
com base no valor tributado, fornecido
can 1951.

Replicando, afirma ter adquirido,
apenas, cota ideal de terreno e pago.
parceladamente a construção, juntandn
comprovação e invocando os funda-
mentos da Resolução n. o 1a-51, do
Esmo, Sr. Prefeito.

TnA nvia, foi indeferido, nri-tinnyvo
pedido de reconsideração, sob os fun-
damentos anteriormente 4.guiwàs, ue-
cidindo o Sr. Diretor do DRD en-
caminhar ésse pedido, como recurso
voluntário, a êste Conselho,

E' o relatório.

Como êste bem caracteriza, o ema
tratc de fls, destina-se à exploração de
um serviço de assistência social, pres-
tado, privativamente, por entidade ali.
tárquiea aos seus funcionários, con-
tratado com terceiro, pela manifeste
incapacidade de -eccutá-lo, por seu,
prepostes. Estende-se per dezenov n
cláusulas e, logo a primem, conceitue
a privatividade dos serviços contrata-
dos, desde que o contratante féz
instalacões nos locais onde trabalhamn
seus funcionários e fornece os utensi-
lios indispensáveis ao serviço. Assim,
nas demais cláusulas, encontra-se: na
3.s, na letra "d", obrigatorldade de.
cumprir a tabela de preços apresen-
tada pelo IBGE; letra "c", mandas
custear as despesas decorrentes do gás
consumido na execução dos serviços
concedidos, e, ainda, exigindo-lhe pelas
letras "h", "i" e "m", respectivamente.
a conservação, a restituição da coisa
cedida, para o serviço a executar; bem
como o ressarcimento por danos ma-
teriais causados; na cláusula 4.° im-
põe a fiscalização direta do IBGE no,
serviço executado sob todos os aspectos,
fiscalização unilateral; determina di
forma inflexível o horário para a pres.
tação do serviço, a cláusula 5.°, borá-
rio que se estende por treze horas de
serviços; encontra-se na cláusula 7!
expressa proibição de pessoas estranhai
nas dependências dos restaurantes-
bares, por serem privativos do pessoal
do Conselho Nacional de Estatística
O direito que tem o contratado de
supervisionar os serviços, nada mais é
que o dever exigido pelo contratante
na cláusula 9. Proíbe-se, na cláusula
12, qualquer ação ou processo ao ser-
viço contratado, conseqüentemente, a
imunidade ao referido servira. Reco-
nhecendo tratar-se de prestação de
serviços, vem a cláusula 13 não admi-
tir a transferência de concessão, 101-
cemente, por não ser possível transfe-
rir-se um contrato de prestação de
serviços. Coneeitna a cláusula 17 e
caso da rescisão do contrato, exigindt
a retirada dentro de setenta e duaà
horas do prestador de serviços das de-
pendências do contratante.

Mas a cláusula 3.s, letra "1", impõe
ao contratante obrigações de "pagas
as desdpesas relativas a impostos, ta-
xas e emolumentos, e demais tributos
em razão de seu negócio" E é baseado
nesse entendimento e do IBGE não
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cer feito diretamente sua inscrição no corrente isento de pagamento do itn-i
SAPS, e, ainda, porque a Lei n.° 687 posto sôbre vendas e consignações,
não esta eeieceu asençao expressa a essa Ausentes os Conselheiros Laro Vas-
entidade, que a autoridade de La ias- i concelos, Osvaldo Roméro e Waldemar
tância cienega o pleiteado — isenção ; Freire de Mesquita (Presidente).
de iene:atos.	 Votaram pela conclusão os Conse-

Nã o vejo, porém, que impostos pos- lheiros Ernesto dl Rego, Juvenal da
sain ser devidos sfacec atos praticades Silva Azevedo, Henrique BiaSino e Al-
peio ceniratante de serviços, pois outra terto Wolf Teixeira.
r.a..) !sacie ser a intereiretaeãe do docu-
menta rizsinado entae partes. S.e esti-
ver sujeito "a aleum tributo, será em
razao ae seu negócio — imposto lir to
— e ileeitima se me afigura a exigi-
talidade sôere a prestação de servieos
expioraci :s.

Por sua vez cs restaurantes de oro-
pleetiacie da IBGE, em' recinto de sua
prop e idade, sem locação e por êle aos-
ta antes, acnain-se inscritos no SAPS,
por /Orça cio art. 49 do Decreto nú-
mero 8.067, de 10-10-41, corno restal-

" rantes fiscal:zados e sujeitos ao que
determina • o Decreto-lei na 3. •a:9, de
14-10-41, que não os considera estabe-
lecimentos industriais ou comerciais,
para eualquer efeito de tributação.

E' fora de dúvida que não se trata
de um estabelecimento comercial ex-
plorado para uso do público, nas de-
pendências do IBGE, nem se admite
que tenha direito o prestador de ser-
viços a exercer livremente êsse exer-
cício, invertendo capitais e dando-lhe
amplo deseeivolvimento.

Sea atividade é restrita a uma enti-
dade, COMO simples contratante de ser-
viços, e a essa entidade não se pode
exigir tributds, por fôrça de sua cons-
tituição autárquica, da mesma forma
que ao SAPS, também tacão autár-
quico, cios serviços que presta ou con-
trata.

Se e 'Lei n.° 687, de 1951, expressa-
mente não declarou isentai' os serviços
prestados pelo SAPS nos restou:antes
central, da cadeia, gregários e fiscalia
zados, nem tão pouco os considerou
não sujeitos aos impostos é, simples-
mente, porque não os podia exigir. A
exten e ão do entendimento cabe a qoal-

ema quer prestante de serviços. Não se con-
ceitua isenção onde não cabe Orienta-
ção.

Liberto está de subordinação aiscal
municipal o recoriente — contratante
que é de serviços — com entidade sai-
bre a' qual não pesam ônus federais
ou municipais, nos próprios atos prati-,
cados com terceiros.

Aliás, se fôszean Uses serviços di-
retamente explorados pelu IBGE, ha-
veria imunidade de tributação, em fane
do que precentua o art. 31, parágrafo
único, da Constituição Federal.

Dou, pelas razões expostas, provi-
tnento ao recurso.

DECLARAÇÁO DE VOTO DO CONSELHEIRO
ERNESTO DI RAGO

Adoto as conclusões do nobre Rela-
tor, discordando, porém, de seus fun-
damentos.

Trata-se, a meu ver, de restaurante
instalado no interêsse do IBGE e en-
quadrado no disposto no art. 49 do
Decreto-lei n.0 8.06, de 16-10-4t.

O referido diploma legal admite que
tais restaurantes sejam mantidos indi-
retomente pelas instituições às quais
interessam, como é o caso de que trata
o presente recurso.

Encontrando-se junto ao processo
certidão passada pelo SAPS atestando
o funcionamento do restaurante dentro
das disposições da aludida lei, não
tenho dúvida em considerá-lo merece-
dor da franquia tributária prevista na
legislação de previdência social vigente.

Foram êstes os motivos que me leva-
fam a dar provimento ao recurso,

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Tomás Ra-
poso e recorrido o Departamento da
Renda Mercantil:

Acorda, por Unanimidade, O Con-
selho de Recursos Fiscais, dar provi-
mento ao recurso por considerar o re-

• ACÓRDÃO N.° 934
Sessão de 3 de dezembro ale 1053.
Recurso n. 582.
Recorrente: Ex-officio — Diretor

do Departamento de Rendas Diversas
Recorrido: Renaro Greco.
Relatcr: Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo,
Impôsto sôbre Transmissão de

Propriedade "inter. vivos'',

guidas a custa do comprador do
solo respectivo.

Não houve, pois, na dita decisão re-
referêneins sôbre os têrmos do pac-
tuado para transações, senão lacônicas
anotações de funcioná:aos que, segun-
do se conclui, manusearam o dito do-
cumento. A respeito, aliás, não há ne-
nhuma anotação de que tenha sido
anexado ao processo o referido do-
cumento, pois que, as fls. 12, fôlha de
contrôle de documentos anexados, ve-
rifica-se não haver anotação a respei-
to.

No caso em tela a primeira instân-
cia decidindo sõbre a contestação ofe-
recida pelo contribuinte à validade da
cobrança ' de diferença de impôsto por
não ter sido o apartamento — objeto
da transação, o fez, favoravelmente,
pesando para sua deliberação a ques-
tão preliminar contida na Portaria
n. 60, de 1951, sem entrar, todavia,

O Sr. Diretor mandou c3nce1ar a
referida Nota de Débito e recorreu
"ex-officio" para êste Conselho.

em vigor a Portaria de n. 23-49,
sou pelo cancelamento da N.D.
1.039-51 — DRD".	 •

VOTO DO tEtÁTOR

ACÓRDÃO

A controvérsia surgida no processo
em tôrno da aplicação do art. 18,
5.° do Decreo n. 22.001, de 1932, na
espécie, ou seja no caso em que o
contribuinte tenha pa go o tributo de-
vido pela transferancia de negócio pe-
lo valor das mercadorias em estoque
à data da transação, apurada me-
diante balanço ;Ar meio contatai, não
se justifica, A lei então em vigor
dispunha claramente da incidência do
ímpôsto e determinava qual o valor a
ser tomado para o cálculo dg tributo
nos casos de transferancia de estabe-
lecimento comercial.

Assim, havendo a importância oza.,
ta das mercadorias em estoque apura-
das mediante baalanço, o tributo em
questão só poderá ser exigido pelo
seu valor.

Isto pôsto,

Dou provimento ao recurso a fim
de ser anulada a decisão da primeira
instância e tornado insubsistente e.-
referido auto de infraçâo.

ePátria, n. 336-A, foi autuada em 5 de

I
fevereiro de 1952 corno infratora do
dispa:isto no art. 24, / 3. 0 combinado
com o art. 26, e 2.°, do Regulamento
baixado com o Decreto n. 22.061, de
1932, por não haver pago o inipôsto
devido peia transação da compra e
venda do citado estabelecimento como
determina o dispôsto no art. 18, § 5.°
do regulamento, combinado core o arti-
go 25, inciso V da Lei n, 187, de 1936.
Consta do auto que pela verificaeão
pro3edida na escritura pública lavra-
da em 27 de maio de 1950 a firma
autuada adquirira o estabelecimento
pela importância de Cr$ 220.000,00
(duzentos e vinte mil cruzeiros), sen-
do Cr$ 15.972,50 (quinze mil, no\ e-

centos e setenta e dois cruzeiros e
cinquenta centavos) referente ao es-
toque de mercadorias, cujo tributo foi
satisfeito juntamente com o pagamen-
to das vendas da 2. a quinzena de
maio daquele ano. Na data da autua-
ção foi a firma devidamente intima-
da, tendo apresentado defesa contes-
tando a procedência do auto por en-
tender haver pago o impésto conforme
preceituado na lei, isto é. sôbre as
mercadorias apuradas mediante ba-
lanço.

A decisão de primeira Instância
exigindo impôsto de Cr$ 3.736,30 (três
mil, setecentos e trini.a e seis' cruzei-
ros e trinta centavos) e impondo mul-
ta de igual importância, está assim

argumentado: (lê fls. 11) . Desta de-
cisão foi a autuada devidamente in-
tinaada, e recorreu em seguida, depo-
sitando a Importância da condenação
para o encaminhamento do recurso.

Nas suas razões de recurso insiste
nas afirmações da defesa pedindo
provimento.

Requeri diligência a fls. 19, que fai
atendida.

Emite é o relatório

VOTO DO RELATC,

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente a firma Mi-
randa Pereira & Cia. e recorrido c
Departamento da Renda Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso nos têrmos do voto do Re-
lator.

Vencido o Conselheiro Ernesto Dl
Rego.

Ausentes os Conselheiros Lauro de
Vasconcellos e Oswaldo Roméro.

Conselho de Recursos Fiscais dc
Distrito Federal, em' 3 de dezembre
de 1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita, Presidente. — Juvenal da Silve
Azevedo, Relator.

Por não haver no processo documen-
Conselho de Recursos Fiscais do to que pudesse esclarecer os termos

Distrito Federal, 3 de dezembro de da transação, solicitei do contribuina
1953 — Alberto Wolf Teixeira, no exea- te a apresentação da escrita definiu-
c.cio da Presidência. — Vasco Borges va, no que no fui atendido.
de Araülo — Relator.	 Este é o relatório.

Não se inclui no cálculo do int_
pôsto o valor da3 concessões er- 

na apreciação propriamente do mento
da auestão de transação, sôbre cujo
real objetivo pairavam devidas.

RELATÓRIO

Neste processo o contribuinte Ge-
nato Greco fez processar uma guia
para pagamento do impásto de trens-
missas) de propriedade "inter-vivos"
relativa à transação de compra e
venda da fração ideal de 6,3 578,60
avos, referente ao apartamento ra 209,
do 2.° pavimento, do Edifício "Aqui-
nenen", em construção à rua Riachue-
lo 121, freguezia de Santo Antônio,
pelo preço de Cr$ 13.000,00 (treze mil
cruzeircs) .

Foi declarado pela firma construto-
ra que as obras executadas até a pre-
sente data, ou seja, até 21-10-546, e
correspondentes ao referido aparta-
mento importam em Cr$ 13.000,00
(treze mil cruzeiros).

Sendo processada a guia, foi feito, mente, viriam possibilitar de maneira
pela Repartição exatora, o cálculo do inequívoca o julgamento sôbre a dú-
impôsto sôbre o valor de Cr$ 27.438,60 vida então suscitada.
(vinte sete mil e quatrocentos e trin-
ta e oito cruzeiros e sessenta centa-
vos), cabendo de impaieto a impor-
tância de Cr$ 2.469,00 (dois mil e qua-
trocentos e sessenta e nove cruzeiros),
a qual fel recolhida em 3-1-47.

Consta ainda ter sido filia a revitsào
cio cálculo, tendo sido, posteriormen-
te, arquivado o processo na forma re-
gulamentar. Após éste despacho, vê-se
um recibo passado por funcionário do
DRD, com referência ao recebimento
de uma escritura lavrada no 1. 0 Ofí-
cio de Notas, em 10-9-46, L. 460, fls.
82-v.

Tendo em vista o pedido do contri-
buinte no sentido de ser revalidado o
referido conhecimento, foi o mesmo
atendido sem qualquer cobrança de
impeisto a titulo de diferença.

Acontece, entretanto, face a Infor-
mação do DRI dentro a inscrição do
apartamento e o VT do mesmo cor-
responde ao ano de 1949, no valor de
Cr$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos
cruzeirbs) a expedição de uma nota
de débito contra u contribuinte co-
brando a seguinte diferença a titulo
de. imposto: Cr$ 16.250,50 (dezesseis
mil e duzentos e cinquenta cruzeiros
e cinquenta centavos).

Contra êsse ato da repartição re-
presentou o contribuinte, defendendo-
se no sentido de que a dita constru-
ção fôra feita por sua conta, conclu-
indo pelos benefícios da Resolução

Face à instrução de fls. 16-v no se-
guinte teôr:

"O impôsto foi pago em 30-1-47
e revalidado em 23-3-49 no 14.°
Oficio — L. 3/0 fls. 6, dentro do
prazo legal

O habite-se foi concedido em
23-8-48. •

Tendo em vista o eue decidiu o
Sr. Dirator na Portaria de núme-
ro 604a, e uma vez qu 't a revali-
dação foi feita antes el entrar

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente ex-oficio
o Diretor do Departamento de Rendas
Diversas e recorrido Genaro Greco:

Acorda, unanimemente o Conselho
de Recursos Fiscais, negar provimen-
to ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Osvaldo
Roméro e Lauro Vasconcellos.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 3 de dezembro de

1953. — Waldemar Fcrreird de Mes-
quita, Presidente. — Juvenal da Silva
Azevedo, Relator.

Sessão de 3 de dezembro de 1953.
ACÓRDÃO N.' 935

Recurso n. 761.
Recorrente: Miranda Pereira & Cia.
Recorrido: Departamento da Renda

Mercantil.
Relator: Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo,
1mpôsto sôbre vendas e consig-

nações.

Na vigência do Decreto n,° 22.061
de 1932, o impôsto a cobrar na
transferência de negócio é calcu-
lado sôbre o valor de estoque das
mercadorias apurado em balanço.

RELATÓRIO

A firma Miranda Pereira & Cia.
estabelecido na rua Voluntários da

Todavia, pude verificar no Recurso
n. 590, onde se encontra anexada
aquela escritura, a confirmação das
alegações então feitas pela recorren-
te.

Isto 'pôsto,
Nego provimento ao presente recur-

so de ofício do Sr. Diretor do DRD.

Não vejo como se possa, no pre-
sente caso, decidir do assentamento de
tributo, neste ou naquele bem, sem
que sejam computaalos os elementos
que sacramentaram, em térinos jurídi-
cos, o ato da transação, bem como os
elementos comprovantes do alegado na
contestação da parte, referentes à
construção que, colocados subsidiária-



mas confrontá-lo apenas Com
valor do terreno.

RELATÓRIO

Em 11 de agosto de 1948, entro
em receita o impepsto de transmissão
arbitrado, na guia, em que Vera Leite
Bandeira de Mello obteve "ceinheel
mento" capacitando-a a lavrar escri
tura de compra e venda de 61/1.62
ao terreno sito à rua São Salvado
n.0 84, onde existiram os prédios ntl
meros 82 e G4, e benfeitorias corres
pondentes a essa fração..

Em processo de transferência, foi
pedido ao S. G. T. que informasse o
VI' de 1949, do apartamento n.0 502,
informação que esclarece só ter sido
incluído a partir de 1950 com o VT
de CrS 21.900,00 (vinte e um mil, no-
vecentos cruzeiros) pôsto que em
X949 a inserirão era territorial.

Notificada a pagar a diferença, de
transmissão sobre o cálculo do valor
locativo, interpôs réplica, comprovan-
do ter construído o apartamento nú-
mero 502 do citado Edifício, as suas
expensas e Tilo ter sido êste o objeto
da operarão inicial.

Face ao requerido, o Sr. Diretor do
DRD, houve por bem proferir a se-
guinte decisão:

"Como consta, de modo claro,
da escritura da compra e venda,
lavrada no 23.° Ofício de Notas
no livro 173, fls. 47, o que se
transmitiu foi' a fração de 	
61/1.623 do terreno, e não apar-
tamento pronto.

Diante disto e dos inclusos do-
cumentos que provam que az
obras foram feitas sob a direta
responsabilidade econômica da
adquirente, determino se libere
o processo de transferência."

Nasceu, assim, o recurso de ofício.
E' o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Não procedem, G meu ver. as ale-
gações do recurso, pois, na defesa
(fls. 7) confessa a recorrente que
os livros de que trata a lei, mais os
da escrita comercial, não foram fa-
cilitados ao exame dos agentes do
fisco o que implica em -infração pu-
nível com a multa de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) na forma da lei
Lm vigor.

Isto posto,
Nego provimento ao recurso.

ACÓRDX0

Vistos, relatados e discutidos ates
autos em que é recorrente a firma
Restaurante e Bar Torino Limitada o
recorrido o Departamento da Renda
Mercantil:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, negar provimento ao
recurso, nos térmos do voto do re-
lator.

Vencidos os Conselheiros Vasco
Borges de Araujo e Waldemar Freire
de Mesquita (Presidente).

Ausente os Conselheiros Henrique
33insino e Osvaldo Roméro.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 7 de dezembro
de 1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita Presidente. Juvenal da Silva
Azevedo, Relator.

ACS)RDA0 N.° 937
Sessão de 7 de dezembro de 1953
Recurso n. 01.134.
Recorrente "ex-officio" — Diretor

fio Departamento de Rendas Diversas.
Recorrido — Vera Leite Bandeira

(e Mello.
Relator — Conselheiro Vasco Bor-

ges de Araujo.
Impásto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
Sendo objeto da transação a

fração ideal de terreno e benfei-
torias em proporção, não cabe,
aferir o Ti'7; da transação com i
o valor loca" .,o do apartamento/

VOTO DO RELATOR

Decisão que atende à letra da lei,
a proferida pelo Sr. Diretor do De-
partamento de Rendas Diversas.

Foi satisfeita a condição necessária
para o reconhecimento do direito plei-
teado pela recorrida, tornando-se,
assim, irecusável seu atendimento. E'
de ser mantido o cancelamento da
nota de débito.

Nego, e mconsequência, provimento
ao recurso de ofício.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente ex-officio,
o Diretor do Departamento de Ren-
das Diversas e recorrida Vera Leite
Bandeira de Mello:

Acorda, pór unânimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso ex-of ficio.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em '7 de dezembro
de 1953. — Waldemar Freire de Mes-
quita, Presidente. — Vasco Borges
de Araujo, Relator.

ACÔRDA0 N.° 938
Sessão de 7 de dezembro de 1953
Recurso ri.° 1.002.
Recorrente — Elevadores Otis S.A.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator do Feito — Conselheiro Al-

berto Woolf Teixeira.
Desi gnado pear redigir as conclu-

sões do acórdão — Conselheiro Lauro
Vasconcellos.

/./ — O contribuinte que forme-
m consulta stibre ato a praticar,
que considera isento do imptisto,
mas receia que a autoridade fis-
cal pense diferentemente; que
pratica o ato antes da resposta e
que, conhecida essa, exigindo o
impeisto, traz ao conhecimento do
fisco, por qualquer meio, a prá-
tica do ato, não esta sujeito, se,
afinai, o ponto de vista da auto-
ridade fiscal vier a prevalecer, se-
não a obrigação de recolher o
tributo, com os juros da mora.

III — De acórdo com o princi-
pio de aplicaçto estrita da lei
tributária, os contratos de fusão
e de incorporarão de sociedades
comerciais, bem como a entrega
de bens para constituição do ca-
pitai de sociedades mercantis,
êste simplew las: do contrato de
sociedade, emtora apresentem
certa analogia cari os de compra
e venda, não são, contudo con-
tratos de comprq e venda e, pois,
não estão alcarcados pelo im-
pósto sôtre vendas e consigna-
çoes.

RELA I õ :
Pretendendo incoroorar a seu pa-

trimônio os bens, coisas e direitos da
Otis Elevator Com pany, sociedade
anônima estrangeira autorizada a
funcionar no país, a Elevadores Otis
S. A., sociedade anónima brasileira
com sede no Distrito Federal, dirigiu,
em.março de 1950, consulta à Pre-
feitura objetivando conhecer a opi-
nião do órgão exator a fim de que
pudesse, na hipótese invocada, orien-
ta rsuas obrigações perante o fisco
municipal, no tocante à incidência do
impôsto sôbre vendas e consignações

A promoção exarada pelo Sr .Dire-
tor do DRM nêste requerimento esta
usada nos seguintes têrmos:

"Elevadores Otis S. A., firma es-
tabelecida na Rua Santa Maria, fls.

49-50, exponuo:
"Otis Elevator Company, pro-

pôs incorporar à Consulente o
seu patrimônio no Brasil, entre-
gando esta àquela, ações no valor
dos bens, coisas e direitos Incor-
porados. Pretende, pois, efetuar
a incorporação de uma sociedade
em outra, tratando-se, assim, de
um ato jurídico de natureza es-
pecial."
Consulta:

C5e é devido o pagamento do lm-
pôsto sobre Vendas e Consignações
embora esteja certa de que não se
aplicam à operações as leis concer-
nentes ao assunto.

Resposta:
Não se trata, no caso, de sim-

ples incorporação. A firma de
que se faz menção, não se extin-
gue, não é absorvida pela Consu-
lente, mas transfere, ou vende, a
esta, bens, coisas e direitos, rece-
bendo o seu valor em ações e
continuando a existir em sua
sede. O impôsto .sObre Vendas e
Consignações deverá ser calcula-
do sobre o montante das ações,
tendo e mvista o preceituado pelo
art. 25, inciso V, da Lei n.o 187,
de 15 de janeiro ciç 1936."

',acionadas com r"untos tributários,
tanto mais quanto na época em que
o Conselho negou-se a tomar conne-
cimento do recurso da sua consulta
ainda não estava em vigor o Decreto
n.° 11.191, de 24-12-51, cujo parágra-
1') único do art. 31 tira ao Conselho,
a competência de julgar recursos aa-
quela naturesa.

Conformando-se, no entanto, a
Elevadores 40 t 14 S. A. requereu fosse
a consulta suhmetida ao pronuncia-
mento do Eri secretário Geral de Fi-
nançias, o que se deu, todavia sem
resultado, porquanto nesta altura deis
acontecimentos a companhia consu-
lente hav a sido autuada e o processe
da consulta anexado ao da autuação.

O motivo do auto de mirara() l a-
vrada em 3 do novembro d . 1951 con-
tra a Elevadores Otis S. A. é o se-
guinte:
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4.CÓRDA0 N.° 936
Sessão de 7 de dezembro de 1953
Recurso n.° 969.
Recorrente: Restaurante e Bar To-

tino Limitada.
Recorrido: Departamento da Renda

Mercantil.
Relator: Conselheiro Juvenal da

flilva Azevedo.
Impõsto sôbre vendas e consig-

naçõenz.
A ireusa em exibir os livros da

escrita comercial torna o contri-
buinte passível da multa prevista
no artigo 23, item 8,0 da Lei nú-
mero 687. de 1951.

RELATÓRIO

A firma Restaurante e Bar Torino
Limitada, estabelecida na Avenaaa
Nossa Senhora de Copacabana nú-
mero 202, com negecio de restaurante,
foi autuada em 1-11-52, por não haver
apresentado aos agentes da fiscaliza-
ção municipal, depois de devidamente
intimada, os livros da sua escrita co-
mercial, infringindo assim os artigos
17 e 18 combinados com o artigo 21,
número 8. todos do Decreto número
11.251, de 1961. Na data da autuação
foi a firma autuada regularmente in-
timada.

Apresentada a defesa, dentro do
prazo, diz a autuada: lê (fls. '7) .

Na instruçã, o DRM, após fazer rá-
pida apreciação sôbre o auto e a le-
gislação em vigor, opina pela sua pro-
cedência e pela imposição da multa
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros),
na forma do disposto na alínea "a"

• Item 8.0 do art. 23 da Lei ri. 687,
de 1951.

O despacho de primeira instância
é conforme o instruído. Desta decisão
foi o contribuinte devidamente in-
timado, tendo interposto recurso e
efetuado o depósito para o seu enca-
minhamento.

, É:sie é o relatório.

Impfisto sôbre vendas e consig-
nações.

I — Efeitos da consulta:
a) previne a infliçâo de pena-

lidade severa;
b) marca a ocorrência da boa

fë;
c) impede que o consulente

seja tratado da mesma forma que
o contribuinte atingiclb pela ação
fiscal, em consequência de inicia-
tiva do agente do fisco.

Do despacho supra a Elevadores
Otis S. A. recorreu para êste Conse-
lho, porém o seu recurso, que tornou
o n.° 582 e se acha apenso aos autos
ora em debate, foi devolvido à repar-
tição de origem visto que as consul-
tas não constituem matérias de de-
liberação por parte dêste Conselho,
cabendo as respectivas soluções ex-
clusivamente às autoridades da pri-
meira instância.

A Elevadores Otis S. A., contudo,
replicou desta decisão por entender
que, a exemplo do que ocorre com
os Conselhos de Contribuintes da
União, ao Conselho de Recursos Fis-
cais da Prefeitura competia apreciar,
em grau de recurso, as consultas re-

"Deixou de pagar dentro do
prazo legal de qaarenta dias G

Imposto referente á transferência
do estabelecimento por compra
me fez de bens, coisas e direitos
de Otis Elevador Company, na
*.mportancia de Cr$ 12.687.136,00
(doze milhões seiscantos e oitenta
e sete mil conto e trinta e seis
cruzeiros), valor êste pago em
ações, infringindo o inciso V do
art, 25 da Lei ri.° 187, de 15 de
Janeiro de 1936, co:nbinado com o
art. 1.° do Decreto-lei n» 3.449,
de 23 de julho de 1941, ficando
a firma compradora como res-
ponsável perante o fisco, por não
ter sido pago pela vendedora o
impeisto devido, na importância
de Cr$ 342.552,70 (tresentos e
quarenta e do ,s mil quinheitos e
cinqüenta e dois cruzeiros e se-
tenta centavos)."

Déste auto a Elevadores Otis S. A.
se defendeu, salientando:

a) que deliberou aumentar seu ca-
pital de Cr$ 3.000 000,00 (três milhõea
de cruzeiros) para Cr$ 15.700.000,00
(quinze milhões setecentos mil cru-
zeiros);

b) Otis Elevator Company propos,
subscrever ésse aumento de capital
com bens, coisas e direitos que pos-
sua no Brasil;

c) tendo sido aceita a proposta da
Otis Elevator Company, foram tas
seus bens avaliados em Cr$ 	
12.687.136,00 (doze milhões seiscen-
tos e oitenta e sete mil cento e trinta
e seis cruzeiros); -

d) verifica nao a Otis Elevator Com-
pany que o valor dado a seus bens,
coisas e direitos não era suficiente
para Integralizar o aumento do ca-
pital da Elevadores Otis S. A., reme-
teu do exterior a importância de Cr$
12.864,00 (doze mil oitocentos e ses-
senta e quatro cruzeiros);

e) em pagamento de seus bens,
coisas e direitos a Ot:s Elevator Com-
pany recebeu ações do capital da
Elevadores ()tis S. A., que, por sua
vez, assumiu tôdas as responsabilida-
des do ativo e passivo daquela socie-
dade no Brasil;

Otis Elevator -Company promo-
veu o cancelamento da sua autoriza-
çao para funcionar no pais e, conse-
quentemente, a sua extinção.

A defendente ilustrou ainda a sua
exposição de defesa com copiosa ar-
gumentação e provas do alegado,
concluindo:

a) Considerando que a Operaçãc
realizada entre a Otis Elevator Com-
pany e a defendente é um ato de na-
tureza especifica com definição lega:
própria, isto é, incorporação e nãc
constituição de venda mercantil;

b) Considerando que na meneia-
nada operação faltam os elementos
essenciais para a aplicação do artigc
25, inciso V, da Lei n» 187, pois nãc
houve venda, compra, nem . sequer In.
tenção de revenda;

c) Considerando que a defendente,
em virtude de ter consultado anteri-
ormente o procedimento fiscal desses
Departamento da Renda Mercantil,
não :gide ficar sujeita à aplicação de
qualquer penalidade:
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0.s (lens
vraram a
mento ao

"A.as quatro das do tr_es• de
outul-ro u 1.;,1, em adnto
• auto de infragão lavrado con-
tra a tirma Euevadores (Xis S. A.
e .1 3 de se terif:ro de 1951, consi-
derande-se o que estabelece o §
4. , do art. 1 do Regulamenta
aprovada pelo Decreto n» 22.04
de 9 de novembro de. 1!32. Uca
r:tifica::,a a infringencia cons-
tante cio auto acima citado para
o inciso 50 do art. 18 cio mesmo
Re4uiamento, combinado com o
art. 1. 0 do Decreto-lei n.° 3.449,
de 23 de julho de 1941, visto não
ter sido pago o im.pdsto devido na
impoi tap eia de CrS 268.761,10
(duzentos e sessenta e oito mil
set e-ientos e sesse ta e um cru-
:„.eiros e dez centa: .os) correspon-
de-:;e ao valor do estoque	 de
mercadorias existentes por oca-
sião da transferência do negócio,
conforme balanço que nos foi
apresentado, datado de 31-12-49,
que era de Cra 8.958.703,10 (oito
milhões novecentos e cinquenta e
oito mil setecentos e três cruzei-
ros e dez centavos) ." •

Deste Urino a sociedade autuada
teve ciência e apresentou novas ra-
zões de defesa, acentuando que desja
fique bem claro o fato de que os Srs.
Fiscais ao lavrarem o , Urna° de adi-
tamento prejulgaram o auto de in-
feção, pois os memos reconhecem não
ter sido infringindo o art. 25, Inciso
V da Lei n.° 187 e eme, nestas condi-
ções, a cobrança a titulo de imposto
de vendas e consignações que se pre-
tende passou a ser de Cr$ 268.761,10
(duzentos e sessenta e oito mil sete-
centos e sessenta e um cruzeiros e dez
centavos) e não mais de Cr$ 312.552,76
(trezentos -e quarenta e dois mil qui-
nhentos e cinquenta e dois cruzeiros
e setenta centavos).

"De mentis", prossegue a autuada,
êste procedimento fiscal é de todo
improcedente, pois o que se verifi-
cou na espécie foi uma incorporação
realizada entre a Otis Elevator Com-
pany e a defendente. Na Incorpora-
ção • em questão faltam os elementos
que caracterizar a vencia A incor-
poração é um ato de natureza especi-
fica com definição legal própria, pela
qual uma ou mais sociedades são
absorvidas por outra, que lhes sucede
em todos os direitos e obrigações.
Aliás, conclui a defendente, êsse as-
pecto do caso já foi exaustivamente
exposto nas razões encaminhadas com
a petição inicial, que devem ser con-
sideradas como fazendo parte inte-
grante destas alegações de defesa.

Correndo o processado seus trâmites
regulamentares, com os pareceres dos
autuantes e dos setores competentes,
o Sr. Diretor do DRM proferiu em
10 de janeiro de 1952 o seguinte des-
pacho;

"Nego provimento às defesas de
lis, 5 e 27. Imponho à firma
Elevadores Otis S. A., estabele-
cida na Rua Santa Maria núme-
ros 40-50, inscrição n.° 131.704, a
multa de Cr$ 268.761,10 (duzen-
tos e sessenta e oito mil setecen-
tos e ,sessenta e um cruzeiros e
dez centavos) prevista no art. 1.0
do Decreto-lei n.0 3.449, de 23 de
julho de - 1941. Intime-se a au-
tuada a efetuar o pagamento da
multa e do imobsto dentro do
Draw de trinta dias, Pedendo re-
correr, nos termos da legislação
em vigor. Multa — Cr$ 268.761,10

Confia a defendente que V. aç-s.,	 — Impôsto — Cr$ 268.761,10 —
aapr ncto cem os seus doutos ecnne-	 Total — Cr$ 537.522,20".
cimentos as deficiSncias das presen e Notificada, a autuada apresentou
tes razCes de defesa prévia, haverá fi idor. o The National City Bank of
de aar piovenento as mesmas, Jul- New York, e, uma vez assinado o
pildo ir:u1Jsist'ilte o presen',, Pro - ' respectivo termo de rsponsabilidade
cedimento flcaI, coai o que	 iiO 'recorreu para este Conselho em nove
ruliz.a,.:ora justiça " I folhas datilografadas, nas quais his-

funccnarias autuantes la- oria cs fatos de s ee quando formulou
seguir o terem de adita- consulta à Prefeitura e, analisando o
auto de infração, ass rn mérito da causa, desta forma conclu-

sivamente se manifesta:
"A argumentação expendida nos

pareceres de fls. 32-34 e 3-5-37,
lavrado o primeiro pelo Sr. Es-
es! autuante e o segundo pelo
Serviço de Preparo e Julgamento,
desenvolve-se tão semente em
tôrno de um trêcho do despacho
proferido pelo Sr. Diretor da
Renda Mercantil resolvendo a
consulta formulada pela recorren-
te e protocolada sob n. 3 4.870.273
de 1930, no qual aquela autorida-
de declara textualmente:

"Não se trata, no caso, de sim-
ples incorporação. A firma de que
se faz meneE o não se extingue,
não é absorvida pela consulente,
mas transfere, ou vende a esta,
bens, coisas e dreitos, recebendo
o seu valor em ações e conti-
nuando a existir em sua sede."

Ora, nunca se afirmou, ou se-
quer foi insinuado que a Otis Ele-
vator Company, corporação nor-
te-americana sediada em Por-
tland, Maine, Estados-Unidos da
América, sociedade que não está
sob a jurisdição das autoridades
fiscais brasileiras em virtude do
principio da extraterritorialidade,
extingiu-se ou foi incorporada à
Elevadores Otis S. A. O que se
sustenta no processo é que a Ot,is
Elevator Company, filial daquela
sociedade estrangeira, devidamen-
te autorizada a funcionar no
Brasil pelo Decreto n.° 17.405, de
4 de agôsto de 1926, expedido pelo
Sr. Presidente da República, in:-
corporou ao património da recor-
rente seus bens, coisas e direitos,
tendo sido, em consequência des-
sa incorporação, revogada pelo
Decreto n.0 28.446, de 1950, a au-
torização que lhe fôra concedida
para funcionar néste país. Foi
essa pessoa jurídica, que esteve
sujeita às leis fiscais do Brasil
durante o tempo em que teve
existência legal no país, que se
extinguiu em virtude de haverem
sido incorporados à Elevadores
Otis S. A. os seus bensr coisas e
direitos, e de ter, sido revogada
pelo Sr. Presidente da República
a autorização de que dispunha
para aqui funcionar.

Para os efeitos da legislação
fiscal brasileira a Otis Elevator
Company não existe desde que
foi revogado o decreto que lhe
concedia autorização pena funcio-
nar no pais. A circunstância de
continuar a mesma sociedade a
ter existência nos Estados Uni-
dos ou na China não altera a si-
tuação de fato e de direito da
s u a inexistência no Brasil. E
tanto isos é verdade que o Se-
nhor Diretor da Renda Mercan-
til pretende cobrar da recorrente
uni impôsto que teria de ser pago
pela Otls Elevator Company. As-
sim procedendo reconhece aquela
autoridade, impllcitamente, ter
deixado de existir no Br a sil
aquela sociedade.

A operação realizada pela Otis
Elevator Company com a recor-
rente não foi uma transferência
dos seus bens, coisas e direitos,
tampouco a tenda de seu patri-
mónio, como pretende o despacho
recorrido. O que ocorreu na hi-
pótese foi um ato jurídico de na-
tureza - específica com definição
legal própria, isto é, incorporação
que é operação pela qual unia
nu mais sociedades são absorvi-

daS por outra que lhes sucede em
todos os direitos e obrigáçoes i.ar-
tIgo 152 do Decreto-lei n." 2.627,
de 26 de setembro de 1940).

A incorporação do património
da Otls Elevator Company à re-
corrente sei Lancionada pela as-
sembleia geral extraordinária cie
seus aclon.stese, órgão competente
para faze-io, reunida em 2 de ja-
neiro de iaalt. O que a retende
aseembléia d cli b er o u não foi
transferir ou render à recorrente
Os bens, coisas e direitos consti-
tutivos - do património da Otis
Elevattn Company recebendo, em
troca, o inentante de ações cor-
respondentes ao seu valor, o que
realmente loi feito.

Em face do exposto e aten-
dendo a que a jurisprudência ad-
ministrativa é torrencial no sen-
tido da não incidência do imposto
de vendas e consignações no caso
de incorporação, e ainda atenden-
do a que esta exuberantemente
aemonstrado que os bens, coisas e
direitos constitutivos do patrimó-
nio da 0:is Elevator Company.
filial de sociedade anónima de-
vidamente autorizada a funcionar
no Brasil, não foram vendidos' ou
transferidos L Elevadores Otis S.
A., mas sim incorporados ao seu
patrimônio, confia a recorrente
que este Conselho, suprindo com
os seus doutos conhecimentos as
deficiências das presentes razões
de recurso, haverá por bem re-
formar o despacho recorrido para
julgar improcedente o auto de in-
fração de que se originou o pro-
cesso, praticando, dessa forma,
um ato de justiça".

A Representação da Fazenda -do
Distrito Federal oficiou nos autos nos
seguintes Vermos:

"Recorre a firma Elevadores
Otis S. A. do despacho proferido
pelo Sr. Diretor do DRM que
exigiu pagamento do impôsto de
Cr$ 268.761,10 (duzentos e ses-
senta e oito mil setecentos e ses-
senta e u incruzeiros e dez cen-
tavos), e aplicou multa de igual
valor, nos tèrmos do art.. 1. 0 do
Decreto-lei 71.0 3.449, de 23-7-41,
por falta de pagamento do im-
pôsto referente à compra e venda
de bens, coisas e direitos, adqt11-
ridos da firma Otis Elevator Oom-
pany, com sede nos Estados Uni-
dos da América do Norte.

Sustenta a recorrente não ter
havido trawlerência ou venda do
patrimônio desta última Compa-
nhia, mas sim a incorporação de
bens de uma a outra, na forma do
art. 15'2 do Decreto-lei n.s 2.627,
de 26-9-40.

Assim dispõe o inciso legal in-
vocado:

"Art. 152. A incorporação é
operação pela qual urna ou mais
sociedades são absorvidas por ou-
tra, que lhes sucede com todos os
direitos e obrigações".

Não se traba, porém, de "incor-
poração", corno pretende a posta.,
lente. E isto porque a Otis Ele-
vetos Company não foi absorvida
pela Elevadores Otis S. A., tanto
é certo que continua a funcionar
tia América do Norte.-

Pela leitura da Ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária, rea-
lizada em 2-1-50 (fls. 17), veri-
fica-se que

"uma das nossas maiores acio-
nistas (a Elevadores otis do Bra-
sil referindo-se a Otis Elevator
Company) propôs incorporar ao
património desta sociedade os
bens, cousas e direitos que possui
no Brasil, encerrando desta for-
ma as suas atividades neste país
que passarão a ser exercidas pci
Elevadores Otis S. A."

Convém notar não ter havido
sequer, a transferência de todo
patrimônio que à acionista otis
Elevador Company possuia.
Brasil, vez que foram excluirias

da pretensa "incorporação" as
Imóveis situados na Rua Santa
Maria, 40 e 50 (fls. 20) e na Flua
Correia Vasques n.0 62 (fls. 18) .

O Decreto-lei n.0 2.627 — ar-
tigo 152 — define "incorporação"
como a operação pela qual se dá
a absorção de uma ou mais so-
ciedades por autua, que lhes su-
cede em todos os direitos e obri-
gações.

Ora, bastaria não terem sido
transferidos tcdos os bens, nua
que se não tivesse verificado a
absorção de que trata aquêle dis-
positivo, pois "absorção" signi-
fica — Laudelino Freire, "Grande
e Novíssimo Dicionário da Lin-
gua Portuguêsa" — consumir, dis-
sipar, fazer desaparecer.

E mantendo, como manteve, em
seu nome, a Ons Elevator fSom-
pany, parte dos bens que possuía
em nosso pais, listo poderá ser
aceito tenha havido absorção de
uma sociedade pela outra como
preceitua o citado art. 152.
O recorrente (fls. 51) defende

a tese de que teria ocorrido in-
corporação, pela absorção da pes-
soa jurídica que funcionava no
Brasil, continuando a existir a
cortoração norte-americana.

Não endossamos tal escrita, que,
embora à primeira vista possa
parecer verdadeira,' a um exame
detalhado do processado se destroi
facilmente.

Convimos em que não se ex-
tinguiu a otis Elevator Company,
.estabelecimento norte-americano,
mas não podemos concordar te-
nha sido eia parcialmente absor-
vida — a filial no Brasil — pela
simples razão de que a pessoa ju-
rídica era uma só.

A Otis Elevator Com pany. ame-
ricana do norte, que mantinha em
funcionamento neste pais urna
filial, resolveu aumentar o número
de ações que possuia na Elevado.'
s'es Otis S. A., em troca de al-
guns bens, coisas e direitos qui
aqui possuia.

A pessoa jurídica que trocou
por assim dizer, êsses bens, col.
sas e direitos, pelas ações da Ele,
vadores Otis S. A., foi a mesmi
Otis Elevator Company, corpora•
ção americana,

E a zelosa autoridade de pri.
meira instância exigiu, em conse,
quência, o impôsto corresponden.
te a essa transferência ou vendi
e aplicou a multa do artigo 1.° di
Decreto-lei número 3.449, por eu.
tender muito bem ter havido per.
feito ato de compra e venda mor.
cantil, sujeito a êsse ônus, com,
de resto já decidira por ocasiã(
da consulta, nesse sentido, forniu.
leda pela postulante.

Houve, iniludivelmente, trans-
ferência de negócio entre a Otb
Elevator Company e a Elevados
Otis S. A.

Outro aspecto de que se revesti
o presente recurso diz respeito I
consulta a que nos referimos
que, anteriormente à efetivaçãi
da transação, a Otis Elevatoi
Company dirigiu ao Exmo. Se-
nhor Prefeito, sôbre se estaria dl.
ta operação isenta do 1:npôsto dl
vendas mercantis.

Entende a recorrente não lhi
poder ser aplicada multa, desdi
o momento em que interpôs re•
curso da resposta afirmativa dad2
à consulta.

Tal entendimento, data vênia
é desarrazoado vez que o E. Con.
selho de Recursos Fiscais não ten
competência para deliberar eu
processos de consulta, que são re-
solvidas pela instância singular.

E, se mesmo após ter tido co.
nhecimento de que deveria paga,
• irnpôsto, a recorrente persistii
em o não fazer, Incidiu, inapelà.
velmente, na sanção prevista 114
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artigo 1.0 do Decreto-lei número'
3.449, de 23 de julho de 1941.

Agiu bem, pois, a autoridade
recorrida, motivo pelo qual opino
no sentido de ser negado provi-
mento ao recurso",

VOTO DO RELATOR

(VENCID0)
A Otis Elee,ator Co., localizada em

Portland, Maine, Estados-Unidos da
América, é uma das maiores acionis-
tas da sociedade brasileira Elevado-
res Otis S. A., que tem sede no Dis-
trito Federal.

Otis Elevator Co., proees incorpo-
Mr ao património de Eelevadores Otis
S. A. os bens, coisas e direitos que
possuia no Brasil, encerrando as ati-
vidades da sua filial neste pais.

Três peritos, de acôrdo com a• le-
gislação vigente para as sociedades
por ações, avaliaram parte dos ditos
bens, coisas e direitos em Cr$ 	
12.687.136 00 (doze milhões seiscen-
tos e oitenta e sete mil cento e trin-
ta e seis cruzeiros), tendo a Otis Ele-
'ator Co., concordado com esta esti-
mativa e ainda concorrido com mais
Cr$ 12.864,00 (doze mil oitocentos e
sessenta, e quatro cruzeiros), em di-
nheiro a fim de perfazer a arredon-
dar o total do seu acervo para Cr$ 	
12.700.030,00 (doze milhões setecentos
mil cruzeiros) .

Em assembléia Geral le3ctraordiná-
ria realizada a 14 de ebril de 1950
os acionistas da Elevadores Otis S.A.,
se reuniram e, ratificando as delibe-
rações tomadas em assembléia ante-
riormente convocada para este fim o
efetuada a 2 de janeiro também de
1050, resolveram Incorporar ao prevri-
mónio da mencionada sociedade os
citados bens, coisas e direitos
sentados por e,re‘ 12.700.000,00 ,d1
milhões e setecentos mil cruzeiros
da Otis Elevator Co., continuando
esta eonmanhia a figurar corno a
maior acionista de- - e ficando, em
consequência desta incorporação, ie•
vado para Cr$ 15.700.000,00 (quinze
milhões e setecentos mil cruzeiros) o
caeital, até então de CrS 3.0000.000.00
(três milhões de cruzeiros), da Eleva-
dores Otis S. A.

Logo depois, em virtude destas de-
liberações e nos termos da proposta
da Otis lelevator Co. o 'Exalo. Se-
nhor Presidente da Rep ública baixou
o Decreto número 28.446, de 31 de
julho de 1950, revogando o Decreto
que concedeu a esta companhia es-
trangeira autorização para funcionar
no Brasil.

Resumindo, portanto, o que se veri-
ficou foi o incorporação a uma socie-
dade anônima brasileira de outra que
sbmente para os efeitos fiscais deixou
de existir no território nacional, mas
que como entidade jurídica sediada
em pais estrangeiro, transmitiu, trans-
feriu para os fins da efetivação da-
quela incorporação, à mencionada so-
ciedade brasileira, todos os seus bens,
coisas e ,direitos representativos tio
seu patrimônio no Brasil, recebendo,
em troca, ações dessa sociedade.

Entre os referidos bens, coisas e di-
reitos figuravam no Balanço com que
a filial da Otis Elevator Co., encer-
rou suas atividades no território lo . a-
sileiro mercadorias no valor de Cr$ 	
8.958.703,10 (oito milhões novecen-
tos e cinqüerta e ito mil setecentos 'e
três cruzeiros e dez centavos), valor
este não contestado rola recorrente e
sôbre o qual, estabelecendo-se o pre-
sente litígio, se discute a incidem-ia
ou não do impesto de vendas e ceia.
signações.

A legislação em vigor esclare que
Quaisquer que sejam suas finalidades,
com o capital dividido em ações e a
responsabilidade dos acionistas limi -
tada à importância das ações iubscri
tas ou adquiridas, as sociedades and
nimas são sempre de caráter merran
til e se regem pelas leis e usos do co
Mércio.

Por outro lado prescreve outrossim
a mesma legislação que o capital da
sociedade anónima poderá compre-
ender qualquer espécie de bens, mó-
veis, corpóreos ou incorpóreos, sus-
ceptíveis sempre le avaliação em di-
nheiro.

Quando se trata, por exemplo, de
Incorporação de °móveis ao patrimô-
nio destas pessoas jurídicas para a
formação do capital social, dá-se a
incidência do impôsto de transmis-
são de propriedade inter-vivos, cons-
são de propriedade inter-vivos, coa--
soante o dispôsto no parágrafo único
do artigo 1. 0 do Decreto-lei número
9.626, de 22 de agesto de 1946.

Se a incorporação é de mercadorias,
de igual sorte se im põe a tributação.
face ao preceituado no artigo 18, item
5.°, do Decreto número 22.061, de 9
de novembro de 1932, vigorante à
época da lavratura do auto de infra-
ção em exame, dispositivo aquele que
'considera, para os fins da co'orança
do imposto sobre vendas e consigna-
ções, o valor das mercadorias averba-
do no balanço dos transmitentes.

Uma das prescrições, senão a mais
forte ponderação da recorrente, ma-
nifestada na consulta, na defesa, nas
réplicas e . no recurso, repouez no ceie
dispõe o artigo 152 do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de 194,),
que define incorporação como a ope-
ração pela qual urna ou mais 'ocie-
dades são absorvidas por outra, rue
lhes sucede em todos os direitos e
obrigações.

Procura a recorrente ressaltar oue
a transação realizada pela Otis Ele-
vator Co., com a Elevadores Otes S.
A., não foi uma transferência de eens.
coisas e direitos, nem tampouco a
venda de um patrimônio, mas, •s m, o
ato jurídico de natureza ene Afica
que se denomina incorporação a de
que trata e caracteriza o aludido dis-
positivo legal.

Ora, incorporar é unir, ligar, adoto-
nar, agregar, transierir, trans nitir
alguma coisa, que pertence a algum
ou alguma entidade, ao corpo, à mas-
sa, ao acervo, ao patrimônio de utta
pessoa física ou jurídica.

Dá-se, pois, a incorporação por meio
da transferência, da transmissão a
outrem daquilo que o indivíduo é
possuidor.

O Decreto-lei número 2.627 define
a incorporação, corno o faz também
com a transformação e a fusão, vi-
sando precipuamente disciplinar a or-
ganização e fixar os direitos e obri-
gações das sociedades por ações.

A transferência, diz o citado De-
creto-lei, é a operação'pela qual uma
sociedade passa., independentemente
de dissolução ou liquidação, de unia
espécie para outra.

A incorporação é a operação pela
qual uma ou mais sociedades são ab-
sorvidas por outra, que lhes sueede
e intodos os direitos e obrigações.

A incorporação é a operação pela
qual uma ,ou mais sociedades são eb-
sorvidas por outra, que lhes sucede
em todos os direitos e obrigações.

A fusão é a operação pela qual se
unem duas ou mais sociedades para
formar sociedade nova, que lhes su-
cederá em todos os direitos e obriga-
ções.

Quer isto dizer que na transforma-
ção e na fusão o fisco não intervem
porqoe permanece o mesmo acervo
social, mudando apenas ou a espécie
de negócio, no caso de transformação,
ou a denominação da sociedade, na
hipótese da fusão.

Ocorrendo, porém, a incorporeoão,
há aspectos a considerar do ponto de
vista fiscal e isso porque entre os
uns de urna sociedade obsorvida por
outra podem existir imóveis em mer-
cadorias à tributação.

Admitamos, para argumentar, que
no patrimônio da otis Elevator Co.
estivesse -incluído um terreno, eu um
prédio e terreno. Pelo fato concreto
da definição de inicorporação no De- ,
creto-lei n.0 2.627 estaria a socieda-1

de incorporadora, a Eelevadores Otis
S. A., liberta do imposto de trans-
missão em conseqüência da absorção
da propriedade?

Nas suas razões de defesa encami-
nhadas à primeira instància, e re-
corrente alinha diversas decisões do
1.0 Conselho de Contribuintes do Mi-
nistério da Fazenda, procurando pro-
var que a jurisprudência firmada por
este organismo do Governo da Unia()
sempre se conduziu no ,sentido de li-
bertar do impôsto de vendas e con-
signações o volume de mercadorias
para a constituição de empresas ou a
formação de capital social.

A maioria dos acórdãos citados en
tretanto, não cogita cie incorporaçáo
de sociedades, mas se reporta e con-
figura a implantação de novas fir-
mas comerciais ou a fusão de organi-
zações mercantis,

Ao contrário, na solução das ques-
tões relacionadas com a matéria em
foco, o referido órgão federal concen-
trou as diretrizes de sua interpreta-
ção e deliberação na ementa do
Acórdão n. o 14.167, de 1952, procle-
mando que "estão sujeitas ao imeôstu
de vendas e consignações tedas a'.
transferências de mercadorias, desd
que não sejam para a mesma pessoa
jurídica".

Num dos seus requerimentos, a pos-
tulante tece comentários em terrno
do não conhecimento, por parte da
Instância superior, do seu pedido de
reconsideração sôbre a consulta que
inicialmente formulara, estranhando
a abstenção dêste Conselho quanto à
apreciação das razões então argiii-

Idas.
Depois, no recurso interposto paea

este Conselho, a suplicante pondera
que se achando, dita consulta pe
dente de solução, não deveria 1.-ir
sido autuada antes de qualquer de-
cisão definitiva.

Preliminarmente é preciso relem-
brar que a competencia do Conselho
de Recursos Piscai.% segundo a legis-
lação que o instituiu, se circunscres a,
administrativamente, à resolução d
litígios suscitados entre a Fazera.a
do Distrito Federal e os contribuin-
tes e originados da aplicação de lejs
tributárias e de seus regulamentei,
e que nenhum recurso poderá ser en-
caminhado ao Conselho sem preste.,
ção de fiança ou prévio depósito co
importância exigível.

Consulta não constitui processo fis-
cal litigioso, nem obriga a depósito ou
fiança, situando-se por conseguinte,
fora do campo das atribuições de jul-
gamento do Conselho.

Consulta é a faculdade que a lei
confere ao contribuinte de inquerir a
autoridade competente, em caso de
dúvida, sôbre a conduta que o consu-
lente deva seguir a fim de nortear-só
no cumprimento de seus deveres pa-
ra com o fisco. A resposta a consult
traduz o pensamento da administra-
ção no que toca à matéria tributária
sôbre que versa a consulta, mas esta,
durante o tempo de seu curso nas re-
partições, não suspendo prazos, .nem
impede que a ação fiscalizadora
exercite em qualquer ocasião

pelo "Diário Oficial" de 8 de agels-
to de 1951 a recorrente teve eiêncle
da reposta à consulta que dirigiu ao
Departamento da Renda Mercantil.
Não procedeu na conformidade da
norma ditada pelo titular dêste De-
partamento na consulta, preferindo
discuti-la ao invés de submeter-se aos
seus imperativos e depois replicar.

Enquanto isso, decorrido uns mês,
a 10 de setembro de 1951, era colhi-
da na infração conseqüente do obje-
to da consulta, nada impedindo que
fôsse, como foi, autuada, n ostermos
da lei e da regra estatuída na hipó-
tese, pela própria administração,

Como linhas acima está assinado,
as sociedades anônimas se regem pela
legislação atinente ao comércio em
geral e a questão em análise revela
que a Otis Elevator Co. transferiu à
Elevadores Otis S. A. todo o seu pa-
trimônio e negócios exercidas nn Rra-

sil, Inclusive mercadorias Integrantes
do seu ative na kmportância de
8.958.703,10 (oito milhões novecent oi.

I e cinqüenta e oito mil e setecentos e
três cruzeiros e dez centavos), rece-
bendo em troca ações corresponden-
t::5 a éste valor.

Celebrou-se, portanto, através dc
ato jurídico da incerporação, um CjII,

I trato de compra e venda mercantil,
' perfeito e acabado, tendo ambas as
pares acordado e se ajtoartio na Cai-

sa, no preço e nas condições e, mais
e , nda„issumido a adquirente todas as
responsabilidades do aLvo e paesi,.c
da tra; isrn hente

O art 18, item ee, cIo DecrOo me-
mero 22.031, de g de novembro de
1932, em vigor à data em que se con-
cluiu a operação, sujeitava ao impôs-

sôbre vendas e consienaeões o
Lanspasse de mercadoras, mediante
Balanço, excluídas as impertencias
móveis e utensílios, fundo de corneto
cio e de efeitos comerciais, sempre
que uma sociedade mercantil trans-
ferisse a outra os seus haveres, fican-
do a adquirente, no caso a inc rrpora-
dona destes bens, responsável peran-
te o fisco, caso o impôsto não teime
pago pela transmitente.

A decisão de primeira instância
prolatada no processo exige o reco-
lhimento do tributo devido e aplica
multa de importância equivalente,
consoante o disposto no Decreto-tal
n.o 3.449, de 21 de julho de 1941, CM
virtude da fala de pagamento de
impôsto de vendas e consignações re•
letivo ao valor das mercadoriasrans•
feridas pela Otls Elevetor Co. à Ele..
vedores Otis S. A., mediante Mele,
nização em ações representativas de
dinheiro.

Harmonizando-ee esta deli:Der:met)
com a forma pela qual se efetivou a
transação face ao preceituada ern lei
e na conformidade do eravosto nesta
voto, nego proviu:eito no recluso pare
que prevaleça a decisão recorrida.

VOTO D3 cot:nume° vamo vAscoNcri.oll
(Vencedor)

Duas são as questões suscitadas no
julgamento deste recUrSo.

Ambas saro decididas pela primei.
ra vez pelo Conselho, donde a excep-
cional importância deste pronuncia-
mento, que deverá orientar a forma-
çáo de jurisprudência administrativa,
cuja observância é obrigatória pela
primeira instância, de acordo com o
disposto no art. 88, do Decreto nú-
mero 11.191, de 24 de dezemero de
1951.

A primeira questão veisa, sôbre os.
Efeitos da colmata, em relação à

imposição de penas.
Embora se possa pretender discutí-

vel a possibilidade de consulta ao fis-
co, sôbre interpretação de lei tributá•
ria, em relação a ato pra!ivado, enten-
do que não há negar esse direito ao
contribuinte, cleecie que E, lei o não
prolbe.

Consulta dessa natureza há de tet
aqueles dois efeitos que, na parte dai
Genera enredes, Ulhôa Couto, ne 'Re-
pertório Enciclopédico do Ciente Bra-
sileiro", pàg. 94, lhe atribui.

Diz êle:
"Para o esclarecimento de

vidas quanto à interpretacão de
leis tributárias, e geralmente fa-
cultado aos contribuintes dirigi,
rem-se às autoridades fiscais por
via de consulta. No plano das leis
tributárias federais o instituto da
consulta é normalmente previsto
e regulado, preenchendo relevante
papel, não somente c( no moio de
divulgação da hermeneutiea dos
diplomas impositivos, como tem-
bém, e principalmente, como meic
de preveni ,- a inflieão de penali-
dades, e de marcar a ocorrência
da boa fé por parte dos contribuin-
tes".

Aliás, penso que, de modo geral, a
nuestão se deslinda, fàcilmente, com
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aplicae:o das principio gerais do di-
reito.

Se há consulta saibre ato. praticado
e o 'isco, ao tonar conliecimpt
ga devida (-malquer imposto, a previ
dênc a cabivel é a intimação da enn-
tribrinte para recolher o tributo, com
os jul et; da mora, uma vez que -1a, re-
tard- mento "na solução da obrigação

Inumada assim, três situações po-
dam s- a. apresentar: ou concorda o coa-
suler • e e pega: ou, discorda e rens-
re, aediante depósito ou fiança, ia
então em-face de litígio tributário ca-
mete idzadri; ou, finalmente, se não
paga, nem leco.re, será o caso de se
preci aer à cobrança executiva do :n-
pôs- e da mora.

Na última ninotese, a posição do
con te buirte %Prá semelhante à do que
COTlf:'35a a d ívida: não há confissão de
d!-'ida, mas há, do fato nue origina a
divid Pó mie, em relacão ao mesmo,
o cc • tribuinte, diferentemente de [is-
co, atende que o imreksto não é de-
vido

Pa:ece-me mie as ilações a inferir
4z1 qu, les princaios tão precisa e tão
c( nc"samente formuladas por Ulhôa
• ni e que resultam, igualmente, da
esi-ud o do i o rista Túlio Asearelli, ana-
lizad por Ulhôa. Conto, e também _das
de-isões das autoridades julgadoras
fe:erais, como vermes adian t e, não
po 'em conduzir senão às soluções que
era nciei,

ias, a espêcle do nrccesso, não é
de: :a ordem, A consulta é anterior à
pri aca do ato.

(amo acentuou o relatório, a con-
star a foi antesentada em 28 de março
de lardl ( processo anexo. fls. 2) e o
ato tar a t i ce eto em 14- de abril de 1950
(data da PssemblAia Geral rue resol-
veu s omentar o cap ital da Elevadores
°t i a S.A. nor meio da incorporação
dos bon s da filial da Otis Elevator
Co , no Brasil — nrocesso anexo, fô-
lhes 221: antes da resposta. aue só
ai d ada em 31 de julho de 1951 (peo-
ce— o anexo, fls. 9) e pulalicada etn 8
de adesto de 1951 (Is. 10).

ois nad em ser os estados de es-
pia 'o dos consulentes. tanto de ato
pr tirado, como de ato a praticar:

1,0 — considera o ato isento do
tributo, ou tributado de certa for-
ma, mas receia rue a autoridade
fiscel pen se diferentemente e con-
sulta, a fim de alcancar ameias
finalidades a que alude Ulhôa
Canto;

2.0 — tem dúvida sôbre se o ato
está. ou não isento do tributo ou

• se o tributo deve ser cobrado de
unia ou de mitra forma e consulta,
inclinado, naturalmente, a aceitar
como boa a resnosta do fisco.

E' preciso admitir, entretanto, mie,
o e s tado de espirito do contribuinte
pode se modificar.

O mie considerava o ato isento, pode
acei t ar, afinal, decisão contrária, in-
clusive por se convencer, em face de
arr umentos ap resentados: tambám o
que tinha Utvida pode adonirir con-
vi?,cáo num ou noutro s^ntido.
rniclo geral, não pode Influir na deci-
g o final, a nonto dP sUnrimim os efei-
tc 3 da consulta, a não ser que ato pos-
ter'or do consul ente venha demonstrar
sui rçssão ou afastamento elo requisi-
to de boa fé.

-isto se dará, por exemplo, se, tendo
Co . sult o do sôbre ato a praticar, o con-
tei uinte procede contráriamente à
ree aos t e e se cala, vindo o fatcda ser
cor hecicio posteriormente, por inicia-
tiva do fisco.

Em sua brilhante defesa da Fazen-
da. o nobre Representante da mesma
arrumentou que a consulta não esta-
belece litígio e nenhuma disposição
legal existe nue lhe dê o efeito de sus-
pender a ação fiscal, como também
que de decisão de consulta não cabe
recurso.

Nesees nontos de vista S. Excia. se
viu acompanhado pelo ilustre seletor
do feito e pelo Conselheiro Osvaldo
Rem rro.

"Data venha" pedir a atenção de
Excia. para o que se segue, quan-

to ao r9.rticular.

Que a consulta formulada sôbre ato
waticar não cria litígio, penso não

ha-ir dúvida. O mesmo, • no entanto,
não aealatece com a sôbre ato prati-
eadr. Neste caso o litígio se estabe-
lece no :momento em que, cannecendo
da decisao f iscal, no sentido de exi-
gir o impõsto, o contribuinte se nega
a rwo;ar."

• tão, como já acentuei, o procedi-
mento do fisco, em face das normas
legais e dos princípios do direito de
punir, não pode ser outro seno o in-
clicadc: ou o contribuinte recorre da
decisão, mediante a segurança da fis-
co em relação ao crédito, ou o fisco
arma: ave a cobrança pelos meios t e-
gals, -om os juros da mora, sempre

Quanto à circunstncia de não sus-
oend-r a consulta a ação fiscal, tam-
bém não há contestação ao afirmado.

Pena dúvida, a consulta sôbre ato
l á omitindo. único em que teria ca-
bimento ação fiscal, não impede, nem
srv-;end.e essa orlo.

O eme a consulta impede é a inflição
de penalidade severa, isto é, impede
rue o contribuinte de boa fé, que pra-
t iceu o ato convencido de não ter de-
ido a impôeto e levou o fato ao ca-

nhecimento do fisco receba tratamen-
to iga-al ao que não teve essa preo-
cupaçdo.

O constituir a consulta meio de pre-
venir a inflictão de penalidade é efeito
are jamais foi constatado.

Ulhôa Conto, no trabalho iá refe-
rido, examina, em primeiro lugar, a
an a logia entre consulta e ação decla-
ratória. Diz:

"Tem sido estabelecida analogia
entre o instituto da consulta, como
meio de esclarecimento preventivo
de dúvidas manto a in t erpreta-
ção de leis tributárias na esfera
adrninistratiaa, e a ação declara-
tOria perante a autoridade judi-
cial (Rui Barbosa No gueira, con-
ferência feita no "Centro de Es-
tudos dos A gentes Fiscais do Im-
pe:ato de Consumo de São Paula",
e publicada na "R evista de Estu-
dos Fiscais", n. 1, janeiro de le49,
Ano III, pá g . 11, e artigo dou t ri-
nár i a de 'Pálio Ascarelli, in "Re-
vista Forense", vol. CV. nate. 235).

A rigor, a única semelhança en-
tre, os institutos está na natureza
preventiva comum, no sentido de
rue ambas visem o esclarecimen-
to prévio do problema, sem que
daí resulte como conseouência pro-
cessual, imediata e contínua mal-
nuer medida de esecuç5o. Dife-
renças bás i cas, entretanto, exis-
tem tnere 'ides. A resposta à con-
sulta, consubstanctando ato ad-
ministrativo, não produz coisa jul-
gada, ao nasao que o produz a sen-
tenra proferida na arao declara-
tória, rue valerá remo preceito
(art. 200 do Cód. dr Proc. Civ.).
Além disso, a manifesiacao do fis-
co é pronunciam ento de parte, e
não ele órgão neu tro a controvér-
sia, donde se lande concluir seu
p ara a administre eão (cfr. deci-
diu o supremo Tribmial Federal
no Agravo n. 5.1ee. era 12-6-34.
in "Revista Fiscal e de nezislação
da Fazenda" — a edmir d e si gna-
da abreviadamente "er.F." —, ano
de 1935. seco de In-mesta dr Con-
sumo, n. 772-A) o alia!, como bem
acentuou Túio Ascarelli, em o ar-
tigo citado, decorre, não da faro
de coisa ¡ideada, mas do princi-
pio de que nin guém podo "vent-
re contra factum nroprium" e
mais,, segundo en t endemos, do ca-
ráter inalterável das atos adminis-
trativos para a própria adminis-
tração, querido criam direito in ;ii-
vidual subjetivo (cf ar.i p imente
fundamentado cm roni rmtír i o nue
le s:emasa acórdrin do Tribunal Fe-
deral de Recurace. in "Reaista.
Direito Administra-ieo", vil. 14.
neg. 1)51. asse efAto Cio:flato-
rio sofre terIn o- enirnte, como
adiante mostraremos".

Tim ru,vida a examinar os
eferds do instiauto da (=salta e acen-
tua.

"I) PreclusãO do processo fis-
cal para impor penalidade.

O fundamenta 4êSSe efeito é,
evidentemente, a demonstração de
boa fé que o contribuinte dá, com
expor ao fisco sua situação parti-
cular, para a qual pede esclareci-
mento. Impõe-se, é claro, que a
consulta seja fiel na desciição do
caso figurado, sob pena de o con-
tribuinte não poder invocar a dis-
pensa de penalidade, se as auto-
ridades fiscais vierem a apurar
posteriormente que a hipótese
enunciada diferia da que realmen-
te se verificava, caso em que esta
última pode ser punida, se corres-
ponder a uma infração. Não con-
cordamos com a opinião de Tall°
Ascarelli, manifestada no artigo
acima indicado, e segundo a qual
a resposta à consulta, sendo ma-
nifestação de uma das partes in-
teressadas, vale apenas como an-
tecipação da atitude do fisco, não
constituindo um meio de declara
o direito objetivamente, o que só-
mente compete ao judiciário. Des-
de que o -próprio fisco é investi-
do de funções jurisdicionais, atra-
vés das repartições que exercem
ao mesmo tempo o poder de arre-
cadar os tributos, e o de decidir
em primeira instncia as contra-
versias quanto a êle,s surgidas, suas
manifestações nessa instncia, mui-
to embora emanem de quem é
igual mente parte, têm por fim,
bem ou mal declarar o direito ob-
jetivamente, sem prejuizo da re-
administrativos, e pelo judiciário,
a quem cabe dizer a última pala-
vra, na sistemática do direito pá-
trio. Noutro ponto estamos em de-
sacordo com Túlio Ascarelli: en-
tende o insigne jurista que mesmo
na hipótese de o contribuinte ado-
tar orientação- diferente daquela
indicada em resposta à sua con-
sulta, não estará sujeito a pecha
de má fé, nem poderia sofrer outra
penalidade além da multa de mo-
ra, se a decisão do fisco fôr afinal
consa grada. E exato que a má fé
fica excluida pelo simples fato da
consulta, mas nem por isso desca-
be penalidade por infração (além
da moratória), se o contribuinte
agir contrariamente à tese fiscal,
pois então êle estaria assumindo
o risco, ao contrariá-la, pela con-
vicção que tivesse, de lograr o
prevalecimento de seu ponto de
vista. Algumas decisões adminis-
trativas têm acentuado asnectos
curiosos do problema em foco"

Passando a analisar algumas deci-;
eões dos Conselhos de Contribuintes,
e:ratãos ederais, cita êstest

"Em 1933 entendeu o Conselho
de Contribuintes que o simples fa-
to do contribuinte haver foimu-
lado consulta de viva voz a um
fiscal, que antes de qualquer res-
posta narrou a hipótese a um co-
lega, o qual se aproveitou disso
para instaurar ação fiscal contra
o consulente, bastava para que
se justificasse a relevação de qual-
ouer pena, por equidade ("R.P.",
1934, I. de Consumo, n. 3661.
Evidentemente nobre a atitude do
Conselho, mas fôrça é reconhecer
que não apoiada na orientação es-
tritamente jurídica, que faz de-
fluir a imunidade do contribuinte
krena, da resposta da repartição,
e resposta escrita, como aliás, sa-
lientsrlo nela Ministro da Fazen-
da (Ofício n. 1.102, "R,.F.",
1944, I. de Consumo, n. 430).

Também interessante é-a decisão
do 2.° Conselho de Contribuintes,
afirmando ser inexigível multa pe-
lo fato de o contribuinte supor
que só estivesse obrigado a satis-
fazer impôsto de exigibilidade con-
trovertida, a partir de quando lhe
foi dada resposta à consulta que
a respeito formulara (idem, idem
n. 203). Em outro enséjo enten-
deu o 1° Conselho de Constri-
buintes que a consulta, por mais
clara e indisputdvel que fôsse

definição legal do problema fo-
cado, acarretaria a consequência
de deixar o contribuinte imune a
qualquer penalidade ( • R.F.", 1935
I. de Vendas e Consignações, e
Pequenos Impostos, n. 64).

Posteriormente, entretanto, o
mesmo tribunal decidiu que, feita
consulta sôbre selagem de um do-
cumento já emitido e formaliza-
do, não coubesse embora a imposi-
ção de multa, era devida a reva-
lidação, cuja dispensa propôs, aliás
feasse concedida pelo Ministro da
Fazenda, por equidade ("R.F.",
1940, I. do Béla n. 59), no que
foi atendido (idem, 1941, idem, nú-
mero 199). A doutrina do Conse-
lho, nesse acórdão, foi adotada co-
mo norma de ordem genérica, co-
mo resulta da Circular n. 27-43,
do Diretor Geral da Fazenda Pú-
blica (Dinrio Oficial de 17-11-48),
mas implicitamente repudiada pelo
mesmo Conselho, ao declarar, no

• seu acórdão n. 15.850, de 1943, que
a multa de mora não é devida
pendendo consulta ("R.F.", 1943,
I. de Vendas e Consignações e Pe-
quenos .impostos, n. 131), P ais a
revalidação, no caso de esponta-
neidade fora de prazo, nada mais
é do que pena moratória. Parece-
nos que a consulta só deve ilidir
a im posição de multa de mora
quando formulada dentro do prazo
eme a lei prevê para pagamento
do tributo, se devido. Poderia, é
certo, ocorrer que o contribuinte
emitisse documento que, a ser tri-
butável, o fôsse por meio de es-
tampilhamento (Decreto-lei nú-
mero 4.655. de 3-9-42. art. 27, 2),
e, tendo dúvida a respeito, formu-
lasse consulta, anexando-lhe o pa-
pel sem sela gem. Afirmada a in-
cidência, seria caso de revalida-
ção, Dorme assinado o papel sem
estampilha, a falta não seria sa-
nável nele( recolhimento por ver-
ba, Incabível mesmo que o prazo
legal previsto para êsee tino de
arrecadação (art. 38 do Decreto-
lei citado) houvesse sido guarda-
do para o oferecimento da consul-
ta. Nessa hipótese pensamos n5o
ser devida a revalidacão, porque
o contrlbuinse não tinha alts.na-
tiva que o safasse, salvo o paga-
mento do imnôsto, nue éle preci-
samente tinha dúvida se devia eu
não.

se a repartição tieeal
responde ao contribuinte por for-
ma- manifestamente errônea face
à lei Institucional do tributo, e
aquêle, baseada em tal pron meta-
mento, deixa de atender a impe-
rativo le gal? O 2.° Conselna de
Contribuintes entendeu que num
tal caso a pena é aplicável ("R.
F.". 1928. I. de Consumo, núme-
ro 54), entretanto, recomendou a
relevarão por anuidade. Tito de
Pesando, em nota ao pé da deci-
são, critica-a acerbamente, e con-
cui que o Conselho devera ter pro-
vido o recurso, ao invés de ape-
nas su gerir a equidade. Do prisma
da fidelidade aos princípios ju-
rídicos, certo estava o tribunal.
porquanto a ficção de nue a lei
não pode ser i gnorada Sabrenunha
seu conhecimento à aceitação da
resnosta. E' evidente, porém, que
ao fisco não se pode permitir; por
muito imoral, mie colabore can
érro do contribuinte, e venha de-
nois nuni-lo. Ademais, sana difi-
enleada residiria na definição do
nue se devesse considerar eviden-
te e o nua se justificasse admitir
como obscuro, numa lei tributária,
p are admissão de consulta ou sua
remil s a, nom e noutlo caso, fican-
do problema e cargo do subjeti-

vismo indivtdual. Por asses moti-
vos talvez melhor ff,.sse admitir-
se senvore mie a consulta nossa
nreverir a ir:Ines:cão de penalida-
d es. solvo moratória. s5 diRnPn-
e ida (mando trar i a havido
'In do ao ,0^0 , 0 1 ,-701 r;0-0 -)0 7 0trrm-
, i sia eaenp. nl i :;,,. um r-r-
ta medida, entendeu o 1° CJM,•-

••n
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lho de Contribuintes, em aceedão o
n. 13.850. de 1942 ("R.F.", i942,
1. de Vendas e Consignações e
Pequenos Impostos, n. 152)

No mais, é pacifica a orienta-
ção fiscal, no sentido de que, pen-
dendo resposta a consulta sua, não
é o contribuinte passível de multa
("R.F.", 1936, I. de Consumo nú-
mero 223, de 1941, idem, ris 74?
e 918, 1941, 1. de Vendas ; Con-
signações e Pequenos Impostos,
n. 106, 1940, idem, n. 59, e milites
outros)".

aía parte em oue Ulhõa Conto di-
verge de Treno Ascarelli, quando con-
tribuinte procede contra a resposta à
consulta, não terei dúvida em conexa
dar com o primeiro se, como me pa-
rece, êle se refere ao cnntribuinte eue
a pesar de assim proced er, deixa de le-
var ao conhecimento do fisco a prá-
tica do ato.

Nem me parece que possam ter
outro sentido as palavras de Ulheia
Conto, a não ser que se entendesse
que êle considera immaticável sonsua-
ia sôbre ato realizado, o oue não de-
flui de seus conceitos, esnecialmerte
miando reconhece impossibilidade de
consulta co contribuinte sob ação fis-
cal iniciada.

Fora dessa hipótese, dar às Dela-
'eras de UlhoSa Conto sentido diferen-
te do que lhes dou seria consagrar a
negação daquele princípio por êle mes-
mo proclamado como principal efeito
do instituto da consulto: o de preve-
nir a inflieão de penalidades.

Se assim fôsse, preferia ficar com
Tida) Asearelli, no particular.

E' bom que reeroduza. acari, as pa-
lavras dês.se ilustre jurista. professei-
na Universidade de São Paulo:

"Por conseguinte, as consultas:
5.1 não vinculam de modo algum
o consulente ou o Conselho de
Contribuintes. e muito menos a
autoridade judiciária; b) determi-
nam apenas qual seja o ponto de
Vista da Administrado; c) vau-
culam, em consequência, os ór-
gãos hieràrnuicemente subordina-
dos à autoridade flue las/ema-leu à
einsulta; d) não impedem, entre-
tanto, que a própria antorilade
consultada mude de orientacão,
cumprindo, entretanto, notar que
consoante a jurisprudência do
Conselho de Contribuintes, essa
Mudança de orientacão não auto-
riza, quanto ao Contribuinte caro-
sulente, a imposição de multas ou
mesmo a cobrança de imnôsto su-
perior ao decorrente da interpre-
tação Inicialmente adotada.

A primeira dentre estas duas úl-
timas consequências 'isto é. a
Inadmissibilidade da Imposicão
multas) prende-se ao principio
anteriormente eroosto; a segunda
(referente a cobrança de imnester
mais pesado) deve ser adotada
"aequitatis causa", ficando, en-
tretanto, claro que a autoridade
lançadora não tem nenhum poder
interpretativo, e muito menos nor-
mativo. A autoridade lançadora
pode indicar Qual seja a sua Inte-
ligência da lei, como, aliás, o pode
também fazer o contribuinte; esea
declaração, todavia, não tem maler
valor que o de uma manifestação
de parte.

Finalmente, as consultas: al im-
pedem que o contribuinte seja
tonsiderado de má fé, caso adote
orientacão diferente ou mesmo
contrária à consagrada nela solu-
ção da consulta, ressalvada a mul-
ta de mora, se a orientação adota-
da pelo Pesco foi afinal consagra-
da em definitivo.

13. Pstes nrinciplos noaem "mu-
tett% mutandis", ser aplicados às
decieões dos franx()Thor de ramtej,
beintes, em recurso, sóbre met e

-ria de consultas.
Parece-me, trombem, que o Con-

selho de Contribuintes no pode,
no caso concreto, °blefo da con-
sulta, adotar, na derieão do recam-
a() eventualmente Intaraestn con-
tra fl Stibsectiente lanParinoto,
térlo mais nnermn nana n contri-

buinte, que o resultante da solu-
ção da consulta, pode, ao contrá-
rio, adotar critério mais benigno.

A decisão do Conselho não vin-
cula, como é óbvio, o Judiciaria e
nem mesmo o próprio Conselho,
em casos posteriores; deve-se, cai.-
tudo, levar em conta a orientaçáo
resultante das decisões do Conse-
lho em recursos sobre consultas
quanto à inadmissibilidade da
aplicação de multas ao contneuin-
te que adotou aquela orientação.

14. Finalmente, parece-me que
tem tôda aplicação às relações en-
tre o Fisco e' o contribuinte o
principio geral de direito que se
costuma indicar pelo axioma de
que a parte não pode "venhe con-
tra factiun proprium .

2m Palio• Ascarella o DenSaMeni.,
Ge que a ceneulta impede aplicação de
sena é, corno vemos, mais amplo.

afeia: a afirmação de que da
decisão da consulta não cabe recurso-.

Na oreanização administrativa da
Prefeiturá, antes do Decreto n. 11 191.
de 24 de mzembro de 1951, que d:.s-
pôs sôbre os processos fiscais, cogitan-
io, tambiia de consultas (ar ts ae e
31), que eu saiba, nenhuma lei exis:
tia betando do assunto, permitiado
ou proibincio consultas.	 .

Assim, de duas uma: ou a repadi-
ção que recebia a consulta respondia,
de plano, que nao era argão consulti-
vo e o consulente ficava logo que ti-
nha de usar outros meios para se res-
guardar de penas ou, se a consulta era
aceita como objeto de deliberação, for-
mava-se um processo e o custo deste
obedecia ao disposto no Derreto 'nú-
mero 4.927, de 30 de junho de 1934,
que admitia recursos de decisees dos
Diretores de Departamentos para os
Seceetários Gerais..	 • •

E' certo que, com a promulgação da
Lei n. 209, de 1 de novembro de 1048,
os Secretários Gerais, como o Prefei-
to, tiveram sua competência decese-
ria, em matéria de aplicação de reis
tributárias, transferida a êste Conse-
lho.

Mas, este órgão mesmo já reconhe-
ceu que, enquanto não se instalou, ca-
ba. ao Secretário Geral de Finanças
decidir em segunda instáncia, uma vez
que não era possível que os aseurtos
tributárias ficassem insoleveis.

Assim, desde que: houve consulta
como na espécie, apresentada em 254 de
março de 1950 (processo anexo fls.
21; essa consulta foi admitida pele
DRM: foi examinada e decidida em
31 de julho de 1951 (processo anexo,
fls. 9), não há como deixar de reco-
nheeer o Cabimento do recurso, ou pe-
dide de reexame da matéria.

Note-se oue, em relazão ao impôsto
sôbre vendas consignacões, transfe-
rido do Govêrno Federal para a Pre-
feitura em 1948. jamais teve a repar-
tição arrecadadora dúvida sôbre a
possibilidade da consulta e do recurso.
como tive ocasião de observar em
mais de um processo, antes da ins-
talação dêste Conselho..

Nem poderia ser de outra forma.
A revisão de tôda decisão, ainda

que proferida em consulta, é nricinio
consagrado no direito. emnlamenle,
e não deve ser afestacln sob pena de
sério agravo à consciência Jurídica.

Bem andou, portanto, o Poder Feta-
cutivo, ao inscrever no Decreto nú-
mero 11.191, citado, a0 lado da nos-
sibilidade da consulta, a do recurso
para outro autoridade, embora da
mesma instância.

Devemos-nos lembrar, ainda, nue
alegislaceo federal, mandada aplicar
nela Prefeitura na arrecadarão do
impôsto de que se trata, pelo art.
2P, da Lei n.° 281, de 4 de dezembro
de 1948. jamais recusou no contribuin-
te o diterito de recorrer da primeira
decisão dada a consultas,

No caso excepcional do processo.
sendo-lhe encaminhado o' recurso da
consulta, êste Conselho foi obri gado a
déle não tomar conhecimento, DOIS lá
decidira, na elaboração de seu Re-
gimento Interno, oue não Iheeabiam
atribuições consultivas. (Regimento
Interno, art. 3.°, parágrafo único).

Nessa consulta a recorrente deixa
evidente que se considera 1 ..nta do
impôsto, citando, em apôio de sua
tese, várias decisões do Conselho de
Contribuintes.

, portanto, um daqueles usos em
que a consulta é usada para se res-
guardar o contribuinte de penalida-
des; em que o consulente, embora
convencido de que o impôsto não é
devido, receia que a autoridade fis:al
pense diferentemente, se serve da
consulta para êsse firo, além de tor-
nar certa sua boa fé.

Em 14 de :abril de 1950, quando o
ato gerador do impaeto, se devido
foi praticado, não haala deca.ão al-
guma

1 Esta só foi profer.da em 31 de lu •
lha de 131, (prcc2s....) anexa, fls. 9..

IVI:sinJ antes de scr intimada, a
recaiTente tomou conlicUnento a
publicae ,ã o, em 8 de a r,f)to de 19.51
(processo anexo, fls. le), e recor-
reu pnea este Consallio, em 2. Lie
agAsto de 1951, trazendo ao cone
cimento da autoridade fiscal a prá-
tica da ato, sua . data, cópia das atas
das ass3mbWas gerais re" ectivee .!

j insistindo em que o impôsto não é
idevido (processo anexo, fls. 11-23 .

Mas, antes de qualquer decisão
se recurso, recebido e ene:men/arei
a este Conselho ,foi a recoerente eu-
tuada por falta de pagamento, t
relação precisamente ao mesmo a
a nue anile a crinsuita. isto ,i
ne setembro de 1951, dando-se corno
infringidos os dispositivos do arti-
go 23, inciso V, da Lei n. 187. de

o 15 de janeiro de 1936, combina.lo
com o art. 1.°, do Decreto-lei ri'-
mero 3.449, de 23 de julhe de 19 I
(processo de- autuação, fls. 1-21.

Sinto discordar do iluetre Sr R, -
lator; entendo incabível a mira t
por falta de pagamento, em face (
consulta formulada, pendente de d( •
cisão definitiva, na data da autu..-
ção.

Ainda que se considerasse dese- -
Mo o recurso da decisão da con.sulet,
não poderia ter aplicação essa mui: ),
prevista no art. 1. 0. do Decreto-
n 3.449, erija imposição depende da
inicartiva fiscal : que não se jual-
fica senão quando

"apurada a infração em virtude
do exame de escrita de qualquer
natureza, fiscal ou comercial ou
de documentos que com ela se re-
lacionem". (Decreto-lei • núme-
ro 3.449, art. 1.01.

Acredito, Sr. Presidente, que den-
tre os estudiosos da legislação do I: 1-
pôsto de vendas e consignações, i-
dos reconhecem ser a ineiativa f ;-
cal condição imprescindível à tiple 1-
eo dessa muita.
Se, no caso do processo, em c e

o contribuinte consultou antes de pi -
ticar o ato ; praticou-o antes da t -
cisão da consulta e, sabida a ro :-
posta, levou ao conhecimento do
Fisco o ato praticado, a consulta r.
impede a inflição de penalidade ui-
vera, então, parece-me, em hipóte
alguma poderá ela ter aquele efe o
principal que lhe, é atribuído, de pi
Venir a imposição de penas.

Porque, Sr. Presidente, restrin • -ir •
esse efeito principal aos casos em
que o ato é praticado depois e de
acôrdo com a resposta dada à con-
sulta é, creio, negar-lhe, em verdade.
o efeito, de vez, nesta única hipó-
tese a não inflição de penalidade é
efeito imediato da Inexistência de
infração.

De modo que a tese, ao que penso.
"data venta", na realidade, nega
aquêle efeito principal da consulta.
Não posso, portanto, lhe dar aco-
lhida.

Por esses motivos, quanto a esta
parte do recurso, se devido o ira-
pôsto, mudaria que •fôsse arrecadro,o
com multa de mora, imediatamente,
ou em prazo curto e, se não pago,
que ve providenciasse sôbre sua co-
braaoa pelos meios legais.

A segunda questão é relativa à
lia-idência do impdsto de vendas

e M- nsignagóes, nos casos de Incor-ra n • eão ou de entrega de bens pgra
c jtstituição de capital de sociedade
comercial.

Quanto a êste aspecto do Magica
também sou forçado, a contragôsto,
a discordar do ponto de vista aceito
pelo ilustre Sr. Relator.

Devo dizer que, sob o aspecto ju-
rídico, parece-me que nenhum Se:-
tido melhor se pode dar ao contrato
efetuado por meio da Assembléia Ge-
ral Extraordinária, realizada em 14
de abril de 1950, G de que nos dá
notícia a fotocópia de fls. 17-18, do
que o de incorporação de uma so-
ciedade em outra.

Trata-se de contrato bilateral que,
de acórdo com a lei (Cedam creia

Foi, então, o processo devolvido à
repartição arrecadadora, com a pro-
posta então formulada pelo relatar
do recurso, na consulta, Conselheiro
Voioolf Teixeira, por coincidencia o
reesiao de agora, e este, com apoio da
nbre Sr. Representante da Fazenda,
pinou' no sentido de que dito recurso
fõsse remetido à autoridade adminis-
trativa hierarq uicamente superior à
que proferira a decisão, que seria o
Secretário Geral de Finanças (proces-
so anexo, fls. 24v-25).
,A repartição arrecadadora., porem,
esclarecendo depois sua intereeão, pre-
teriu, desde logo dar simples ciência
da devolução ao contribuinte (pro-
cesso anexo,. fls. 25v), que a tomou
em 21 de janeiro de 1952, e prosse-
guir no processo de autuação, mi-
ciado em 3 de setembro de 1951.

Entendo que, nessa ocasião, cabia
intimação" para que o contribuinte
recolhesse o tributo, com os juros cl
mora, como acolitarei, no inicio,

Já vimes que a doutrina, como a
jurisprudência, atribuem dois efelte
principais à formulação da consulte:
o reconhecimento da boa fé e a pre-
venção de penalidades.

Da análise do instituto e como re-
sul-tante dos julgamentos e dos en-
sinamentos, parece-me que outra nora
ma há que ser reconhecida.

E a de que, havendo, via de regra,
em tôda lei punitiva uma gradaçf o
de penas, desde as mais branda re,é
às mais severas, o contribuinte erre
consulta e que. com isso, demonst •a
boa fé não pode ser nivelado ao que
é atingido pela ação fiscal em co 1-
seqüência de iniciativa do agente do
fisco.

Penso ter demonstrado Isso quanio
li as decisões citadas por Unida Core o.

Trago à coleção mais as duas se-
guintes, publicadas na "Revista Fis-
cal, citada, por considerá-las expres-
sivas:

1.°) 1940 — "Desde que depende de
solução consulta do contribuinte a
reparteçãc competente sõbre a exige:-
cia ou não do imposto, não pode (le
ser multado por falta do respectivo
pagamento, a menos que se provasse
manobra dolosa de antuado, o o re
não se fêz''. (Ementa do Acórd lo
n.° 9.177, de 21-12-39, cio 1.0 Cons
lho dede Contribuintes, na "Revira

2.°) 1941 — "Infração dos arts.
Fiscal", Vendas Mercantis, n.° 59) .
§ 3.° e 26, §2.° do regulamento aneeo
ao Decreto n o 22.061, de 9-11-'2.
Multa injustificável quando pendia
consulta sôbre a incidência do imp is-
to", (Ementa do Acórdão ax° 11.(90,
de 20-2-41, do 1.0 Conselho de Co n-
tribuinte, na Revista Fiscal", Ven-
das Mercantis, n.° 106).
-. Como se vê, atida essa vasta colee ão
de decisões, o menos que se encontra
é a aplicação da equidade.

A espécie
No caso em jul gamento. a comete

foi formulada em 28 de março de
1950 (processo anexo, fls. 2), atues
da prática do ato,, ocorrido em 14
de abril de 1950, pela Assembl
Geral Extraordinária denominada de
Incorporação dos bens da Otis Ele-
vator Co., no Brasil, ao patrimô-
nio da Elevadores Otis S. A., para
constituição do seu capital, aumen-
tado justamente pela incorwa c io
desses bens (processo anexo, fls. 1i2-
23) .



art. a,- ) e a a seteina (" a . a".	 relatiaa a diversas hipóteses de con-
valho cie Mendonça — "Doutrina e 1 Cates, de que — não é venda mer-
Pratice as s oa.- •• • vea 2, aa • I cantil, não está sujeito ao impasto
adila 04), há de ser interpretado Com } tils. 1, 2 — Th. 4J, 178, 341, 224, 378,

21, etc., fls. 4 ..L—Requisição militar
e compra e venda mercantil, .etc.),
afirmação que várias vêzes tenho,
também, ouvido neste .recinta.	 •

Nesse mesmo sentido„ isto é, que
o imposta sobre vendas e consigna.-

berded^ noa; centra- çGes, no regime do Decreto n. 22.061,
tos".- , (Oba. cit. yal. 3, n.. 601). samente se aplicava aos contratos de

• , sondas mercantis, vamos encontra)
Cra, a leitura das doas ates das . r.aio se aqueles que dcaatrmaiiamente

( r•—• '•• L'ataram o assunto, COMO também,
vence, a meu ver, que eSZ3 foi o airaa, a jurisprudancia Mansa e pa-
objetiva deee•auo e na)ea a JiqUe cífica do Conselho de Contribuintes e
duvidar do sda leaitimidade. 	 "lea Recebedoria da Distrito -Federal,

pra)	rue, n 	 tantos anos aplicaram esse
Itarei, considero desnece.s.seria ampla decreto.

navesia•la sôare os vimos- a „noa
dos nesse contrato, que lhe retira-.
riam ca carecteristicos de contrato
de incareoraçao ; a circunstância de

• •não d".,':•".-pr.-.r a n ,seal, ;move- el
raciedade incorporada, que é a mes-
ma da e s sa matriz, com s-ede na

América do Norte e a de ter sido
excluida da incorporeção um prédio
(fls. 18).

reapeito a s.,n ao-? 0.?; 1;a..tz.s.
O evilista citado diz

"Ressmitar a vontade das par-
te: é, pois, a regra ún'ca de in-

• tertareta são cOMpativel C2111 a li-

Adiante indicarei essa jurisprudên-
cia.

Agora, quero aludir a dois aspectos
da questão, trazidos ao debate.

O primeiro é 'relativa ao exemplo
do impôsto de -transmissão de pro-
eriedade imóvel. invocado ;elo nobre
eelator, em apelo de . seu ponto de
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Acentuo, apenas, a Csse reseelto,
que, em se trat ee da d e F-eterbI de es-
trangeira, com filial no Brasil. a lei
imLõe certa distinção entre o patri-
mtmio da matriz e o da filial (De-
creto-lei . 2.6a7, de 26 de setembro
de 1290, arts. 64 e 68).

Mas, para solução do intato, a
indagação de se tratar ou não de
incorporação é ociosa, porque, não
sendo • incorporação, será entrega de
bens para constituição do capital -de
sociedude. anônima.

Leiam-se as atas de fls. 17-18 e
ver-se-á que a Elevadores Otis S. A.
elevou seu capital do valor dos bens
recebidos da Otis Elevator • Co.. no
Brasil — Cr$ 12.687.136.00 (doze mi-
lhões seiscentos e oitenta e sete ifal
cento e trinta e seis cruzeiros) mais,
em dinheiro, uma pequena parcela de
Cr$ 12.864,00 (doze mil oitocentos

-e sessenta e quatro cruzeiros), que
completou o total do aumento, ou
sejem Cr$ 12.700.000,00 (doze milhões
e setecentos mil cruzeiros).

Observe-se, ainda, que asse aumen-
te foi de Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
Piões de cruzeiros) para 	
Cr3 15.700.000,00 (quinze milhões e
setecentos mil cruzeiros) e verificar-
se-á, se se tratasse de compra e
venda, a dificuldade em que restaria
uma sociedade com capital de 	
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru-
zeiros), para adquirir, de uma só vêz,
mercadorias no valor de mais de
Cr$ 12.000.000,00 (dose milhões de
cruzeiros).

O -objetivo do aumento de capital
foi o de ampliar as instalações da
incorporadora (fls. 17-18).

Em qualquer dos casos, porém, in-
corporação ou entrega de bens para
constituição de capital, não se carac-
teriza o contrato de venda mercantil,
único que, no regime do Decreto nú-
mero 22.061. de 9 de novembro de
1932, conatituia ato gerador do im-
pôsto sôbre vendas e consignações.

Entende S. Ex.°, se bem compre-
endo seu pensamento, que assim como
a incorporação de imóveis ao pa-
trimônio de pessoas jurídicas está
rujeita ao impôsto de transmissão,
o mesmo deve ocorrer em relação aos
bens móveis e com respeito ao irn-
pôsto sôbre vendas e consignações.

"Data venia", o que o exemplo
confirma é o que sustento.

impôsto de transmissão, sendo,
como sempre foi, de transmissão da
propriedade imóvel, tem campo de
incidência mais amplo do que sôbre
vendas e consignações.

Ao passo que qualquer contrato que
transfira a. propriedade imóvel cabe
no campo de incidência do primeiro,
o do segundo sómente comporta a
transferência de bens móveis quando
resultante de compra e venda mer-
cantil.

O impôsto sôbre vendas e consig-
nações não é impôsto sôbre a trans-
missão de bens móveis.

Pois bem ; mesmo assim, em vir-
tude do principio de aplicação es-
trita da lei tributária, tanto a fu-
são, como a incorporação de socie-
dades mercantis que envolvessem
transmissão de imóveis, como a en-
trega de imóveis para constituição
do capital de sociedades mercantis,
todos êsses atos estiveram isentos do
impôsto de transmissão, na vigência
das leis anteriores àquelas que ex-
pressamente os declararam sujeitos
ao tributo.

• o que nos informa Carvalho de
Mendonça — "Tratado de- Direito Co-
mercial Brasileiro", vol. III, núme-
ro 554, n. 986,-vol. IV, n. 1.382.

Para que êsses contratos dessem
lugar à imposição do tributo relativo
à transmissão da propriedade imóvel
foi preciso que a lei tributária de
forma inequívoca o dissesse, o que
ocorreu com o Decreto n. 4.613, de
2 de janeiro de 1934, art. 2.°, nú-
meros 1 e 2, possivelmente antes, em
disposições de leia orçamentárias.

O mesmo acontece com a atuaL lei
do impôsto de transmissão — De-
creto-lei n. 9.626, de 22 de agasto
de '1946, art. 1. 0, parágrafo único,
nos. I e II.

Bem andou, portanto, o legislador
da vigente Lei n. 687, de 20 de de-
zembro de 1951, que dispôs sôbre o
impôsto de vendas e consignações,
ao incluir, expressamente, no campo
de incidência do tributo, a permuta

Não falemos da doação em- paga-
mento, também expressamente refe-
rida na Lei n. 687 (art. 1. 0, III) que,
como o nome está, a indica:, é. ave-

nas, uma forma de pagamento ou
de liquidaç a.ao da obrigação (Código
Civil, art. 995).

Além do contrato tipicamente de
compra e venda, o único que a ju-
risprudência, embora com Vacilações,
admitiu que estivesse, ts«mbem, in-
cluído no campo de incidência do
impôsto, no regime do Decreto nú-
mero 22.061, foi o de eacambo ou
trem mercantil.

A razão principal dessa extensão
nó3 a encontramos no Acórdão nú-
mero 2.966, de 5 de abril de 1923,
do Conselho de Gontribuintes, do qual
foi relatei' o Dr. Otto Gil.

Dentre outros fundamentos, o re-
lator, invocou, como precipuo, o (lis-
posto no art. 221, do Código :tomer-
cial, que declara :

"O . contrato de troca , ou es-.
cambo mercantil opera ao mes-
mo tempo duas verdadeiras ven-
das, servindo as coisas trocadas
de preço e compensação recipro-
ca." . •

Assinalo que o prolatan da . decisão
não deixou de esclarecer :

- "Assim entendendo, eiteal em
que o`não dilato o sentido da
lei fiscal", exegese - formalmente
condenada na interpretaçr e -de
tais leis, mas aplico o p-7eito

•legal por barça de compree
No regulamento das vendas aer-
cantis, onde hoje já se inclui' até
mesmo a "locação-venda", con-
taato híbrido, disfarce do de cam-
pta e venda a prestação, ' cabe,
também a permuta, porque venda
mercantil é espécie de que aque-
la é gênero" ("Revista Flsaal"
— 1933, Vendas Mercantis e ne-
querias Impostos, n. 90).

Em sustentação da mesma tese é,
ainda de ser citado o brilhante Prér
dão n. 10.816, de 8 de novembro .ie
1940, do 1. 0 -Conselho de Contribu:n-
tes, relator Jaime Péricles ("Revista
Fiscal" — 1941, Vendas Mercantis e
Pequenos Impostos, n. 21).

Já em sentido contrário e mais
recenterroante, há o Acórdão mim,
ao 23.644, de 25 de maio de 1948, tara
bém unânime, e do mesmo 1. 0 Cori-
selho de Contribuintes, relator Araú-
jo Guimarães, cuja ementa reza :

a Côrte se opõem à célebre "In-
terpretação por analogia".- ("Re-

- vista de Direito Administrativo",
'vol. 33, pág. 44).

Mas, além dos contratos de compra
e venda e da trica mercantis, há ou-
tras cuja existência o direito reconhe-
ce, inclusive apontando-lhes o cará-
ter distintivo, que, entretanto,' operam
a transmissão do bem - e, em última
análise, significam uma compra e ven-
da, resolvem-se numa compra e venda.

A fusão e a incorporação ele socie-
dades a entrega de bens móveis ou
imóveis, para, constituição de capital
de sociedade, são contratos dessa na-
tureza.

Nenhum é Compra e venda, no sen-
tido estrito do tèrmo.

Todos significam compra e venda.

O direito reconhepe sua especifici-
dade, dá-lhes denominação própria e.
regulamento singular.'

Não são uma fantasia de qualquer
interessado, com o objetivo de fugir
ao cumprimento de obrigação tribu-
tária.	 -

Dentre êsses contratos, .os que inte-
ressam ao caso são dois: incorporação
e entrega de bens para constituição de
capital de sociedade.'

O nobre Sr. Relator, assim como o
Sr. Representante da Fazenda, já nes
fizeram ver, por definição legal, o que
vem a ser incorporação.

Vejamos, agora: em que consiste a
entrega de bens para constituição de
capital de sociedade.'

Recorramos, ainda, ao ntestre Car-
valho de Mendonça.

Informa éle que á confereência
entrega de tens para formação do ca-
pital das sociedades mercantis, pode
ser feita a titulo de propriedade, de
usufruto .ou de uso (Trat. cit., vol.
III, n.° 547; Decreto-lei n.° 2.627, cit.,
art. 7.°).

Diz ainda o comercialista, em rela-
ção à entrega de bens, a titulo de pro-
priedade:

"A outra obrigação decorrente
do contrato de sociedade comer-
cial, com fundamento na obriga-

- ção da entrega da coisa, objeto
da conferência, é a garantia de-
vida pelo sócio à sociedade.- A so-
ciedade deve ter a posse mansa e
pacífica das coisas que lhe são en-
tregues pelos sócios para a cons-
tituição do capital. Dai a obriga-
ção do sócio conferente- garantir
esta posse. É obrigação essencial
do contrato para lhe dar existen-
eia: "tacite venite, tacite inest"

r Por isso se chama garantia de di-
reito, Pela natureza do contrato e
pela analogia que o caso oferece,
neste partic7:4ar, com a compra e
venda. aquêle que conferiu na so-
ciedade coisa corpórea ou incor-
pórea, certa e determinada, assu-
me: (e indica as obrigações) —
(o grifo do último período é. nos-
so) — (Trat. cit., vol. III, nú-
mero 554).

Nos debates havidos a respeito do
caso em julgamento e relativamente
ao sentido do contrato de incerpora-
ção, ouvimos a recorrente invocar .a
opinião de Miranda Valverde rejeitan-,
do a tese de que a Incorporação seja
uma cessão, troca ou compra.

Ouvimos, também, o nobre Sr. Re-
presentante da Fazenda cuscar apôio,
contrariando Miranda Valverde, em
Waldemar Ferreira e Carvalho de
Mendonça.

Eu mesmo trouxe a opinião de Vill
lemar do Amaral, que considero seme-
lhante à de Carvalho de Mendonça.

Mas, não me parece que qualquer
dêsses insignes mestres do direito co-
mexjal deixe de reconhecer a .natu-
re4g,- specifica do contrato de incor-

Por êsse decreto, o campo de in-
cidência do tributo era limitado, ex-
clusivamente, às operações de compra
e' venda mercantil.

O art. 1. 0, ao estabelecer essa li-
mitação referia, do comêço — Nas
vendas mercantis etc.

Tito Rezende, na introdução do
seu livro "Comentários à Lei das
Contas Assinadas", dedica um longo
capitialo a fixar exatamente êsse
campo de incidência, capítulo que
denomina Questão Preliminar, iniciado
com a transcrição do art. 191, do C6- 1(art. 1. IX).
digo Comercial, aquele que define a
compra e venda mercantil.

São incontáveis as vêzes que, nesse
livro, deparamos cora a afirmação,

"As trocas de mercadorias n
podem ser consideradas como
vendas para efeito de incidên-
cia do impôsto de vendas mer-
cantis". , ("Revista Fiscal" —
1949, Vendas Mercantis, n. 30).

Temos, assim, dentro do ponto de
vista que venho -stistentando, que o
impôsto só recai sôbre contratos de
compra e venda mercantil e que,
dentre os demais contoratos, só o de
troca ou escambo mercantil pode, por
fdrça de compreensão, constituir até
gerador do tributo, isso mesmo, du-
vidosamente.

Nem se diga que êsse ponto de
vista de aplicação estrito da lei fis-
cal foi abandonado pela doutrina
dominante na atualidade,

O Professor Georges Morange, es-
crevendo em 1951, disse:

"Ora, vivemos sob um regime
que se pretende ser liberal. Num
tal regime, .a Uberdade deve ser a
regra, e a obrigação ou a restrição
a exceção. Dai resulta que a lei
fiscal, comportando necessaria-
mente a criação de obrigações e
fazendo-se acompanhar de restri-
ções, mais ou menos graves, ao
direito de propriedade, não dese-
jaria ver o seu campo de aplica-
ção estendido para além de tôda
manifestação expressa da vontade
do legislador nêsse sentido".

"É, portanto, para permanece-
rem fiéis ao espírito das legisla-
ções fiscais de que se acham res-
pectivamente incumbidos de apli-
car. que o Conselho de Estado e
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poração, para confundi-lo com o de
compra e venda.

Carvalho de Mendonça, por exem-
pla ensina:

"A lei não proibiu a "incorpo-
ração" ou "agregação" de uma ou
mais sociedades anônimas a ou-
tra que continuasse a existir com
a esfera de ação alargada, con-
quanto não estabelecesse regras
especiais a esse respeito. Talvez
assim procedera porque, dando na
"incorporação" a transferência do
patrimônio da sociedade, que de-
saparece, para outra, que conti-
nua sem alterar a sua essência,
este fato não significa mais do
que a "compra e venda" ou "ces-
são" de uma indústria, de um
fundo, de um negócio". (o grifo
é nosso) (Trat. cit., vol. IV, nú-
mero 1.378) .

Por sua vez, Villomar do Amaral
escreve;

"Na "incorporação", ao con-
trário, uma das sociedades fusio-
nadas continua a existir e ateser-
ve as outras, que se dessov e In,
transferindo-lhes seus ativos c
passivos, mediante um equivalen-
te, geralmente, ações da secialacie
que sobrevive; dai o ser conside-
rada como contrato de compra e
venda ou cessão, etc.". (o grifo
é nosso) ("Das Sociedades Limi-
tadas", pág. 185)

Como se vê, não me parece que
haja quem diga que a incorporação
é compra e venda, da mesma forma
que jamais se disse que ..entrega de
bens para constituição de capital de
sociedade seja compra e venda.

O sentido de tôdas az afirmações,
ao que penso, é que esses contratos
significam compra e venda, pela ana-
logia que têm com este, como, em re-
lação à entrega de bens para cons-
tituição de capital de sociedade, ex-
pressamente assinala Carvalho de
Mendonça, na passagem há pouco
citada.

Sustentando a tese de que, na es-
pécie, não . há, compra e venda mer-
cantil, alegou a recorrente a ausên-
cia da intenção de revender, que é
um dos elementos constitutivos desse
contrato (Código Comercial, artigo
191).

Não acolho o argumento.
Parece-me que, pelo menos em re-

/ação a uma parte dos bens trans-
feridos, haverá intenção de revenda
em espécie ou manufaturados.

O elemento que, ao que penso, dis-
tingue com caráter juridico-cientifi-
co os contratos de que nos ocupa-
mos — incorporação e entrega de bens
para constituição de capital de so-
ciedade — dos de compra e venda —
é apontado pelo Conselheiro Duarte
de Azevedo, citado por Carvalho de
Mendonça — Trat. também cit., vol.

not a2 ao n.° 554, nos seguintes
térmos:

"O Conselheiro Duarte de Aze-
vedo, em interessante parecer no
"S. Paulo Judiciário'', vol.
pág. 11 e nas "Controvérsias Ju-
rídicas'", pág. 339, escreveu, rela-
tivamente às sociedades anóni-
mas, o seguinte, que, em tese, se
aplica a outras formas de socie-
dade:

"A versão em uma sociedade
anónima, embora consistente em

bens, da quota com que algum dos
somos subscreve para o respectivo,
capital e que se obriga a entrar
na espécie convencionada, não é
venda feita à sociedade dos bens
respectivos, senão o desempenho
da obrigação contraída de eeerar
com esses próprios bens 19: a
constituição da sociedade, o in-
tento do associado, fazendo essa
versão. r 'o é transferir à socie-
dade. no_ venda, mediante certo

preço, determinados bens; caso
em que, pela entrega da coisa e
do preeee convencionado, ficariam
extintas as relações jurídicas do
contrato. Com essa entrada o as-
sociado,- tem por fim concorrer
pi ea a formação do capital social,
e, portanto, para a existência da
sociedade, ainda no período de
sua organização",

"Data venha" dos que pensam di-
ferentemente, considero decisivo o ar-
gumento.

Em conclusão, sustento, relativa-
mente a segunda questão suscitada
nos autos:

1.°) que o impesto de vendas e
consignações tinha, no regime do De-
creto lie 22.061, sua incidência limi-
tada aos contratos de compra e ven-
da mercantil, sendo duvidosa a in-
clusão da troca ou escâmbio mercan-
til entre as operações tributadas;

2.°) que, em consequência do prin-
cípio de aplicação estrita das leis tri-
butáriá, nenhum outro contrato es-
tava elcançado pelo tributo;

3.edrque o contrato de incorporação
de te'diedades . comerciais, como a en-
te; e, ' de bens para constituição do
capinei de sociedades mercantis, sim-
ples 'fase do contrato de sociedade,
embora tenham a significação e se-
jam análogas à. compra e venda, desde
que transferem os bens, não são, con-
tudo, contratados de compra e venda
e, pois, não estão atingidos pelo im-
pôs-Cb.

Finalmente, quero acentuar que as
autoridades da União que durante
tantos . aplicaram o Decreto nú-
rm-do 22.061 — Recebedoria do Dia-
tão Federal e Conselho de Contri-
buintes — sempre consideraram fóra
do , alcance do impoesto a incorpora-
r e e de sociedades e a entrega de
bens para constituição de seu capi-
tal, tendo, a respeito, jurisprudência
dtansa e pacífica.
-t
'Nesse senitdo basta que ressaltemos

as seguintes decisões, algumas citadas
pela recorrente:

- 4..°) "O estoque de mercadorias de
sociedade dissolvida, levado à conta
de capital da sociedade nova, por
quem vai fazer parte desta, não está
sujeito ao impôsto de vendas mercan-
tis" (Acórdão do 1.° Conselho de Con-
tribuintes, n.° 18.871, publicado na
"Revista Fiscal", Vendas Mercantis,
1945, ri.° 60)

2e) "Estoque de comerciante em
nome individual, que com êle entre
para a constituição de uma sociedade:
não há, nesse caso, em face da lei,
venda de estoque, uma vez que se
deu a extinção da antiga firma, que
entrou com- o seu acervo como parte
do capital da nova firma, não ha-
vendo, em conseqüência, sujeição ao
pagamento do empesto". (Decisão do
Diretor da Recebedoria do Distrito Fe-
deral, na "Revista Fiscal", 1946, Ven-
das Mercantis, n.° 33): .

3.a) "Firmas que entram com mer-
cadorias suas para constituição de so-
ciedades por ações, O valôr dos es-
toques de mercadorias da firma 'neer-
porada, que é levado à conta de sua
parle de capital da incorporadora, não
está sujeito ao pagamento do impesto
de vendas e consignações, pois não ha-
vendo, na espécie, venda ou operação
de fundo de negócio, não se enquadra
no inciso 5 0 do art. 18, do Decreto
n.° 22.061, de 1932". (Decisão do Di-
retor dá Recebedoria do Distrito Fe-
deral, com apoio no Acórdão numero
20.863, do 1.0 Conselho de Contri-
buintes, na "Revista Fiscal", 1947, Ven-
das Mercantis e „Pequenos Impostos,
n.° 75);

4.°) Acórdão n.° 11.339, de 11-2-41,
do 1.0 Conselho de Contribuintes, na
"Revista Fiscal", 1941, Vendas Mer-
cantis, n.° 57.

Neste acórdão, foi o contribuinte
acusado de quatro infrações, entre
elas a de entrega de bens para cons-
tituição do capital de sociedade. A
decisão tem o voto vencido de Jaime
Pericles. Mas não quanto a essa in-
fração, que, assim, foi decidida por
unanimidade.

5.0) O estoque existente levado à
conta de capital, na constituição de
nova razão social, não constitui ope-
ração de fundo de negócio, sujeita
ao impôsto de vendas mercantis, a
que se refere o n.° 5, do art. 18, do
Decreto n.° 22.061, de 9-11-932, não só
porque não ocorreu aquela hipótese,
como também porque segundo tem de-
cidido o 1.0 Conselho de Contribuin-
tes, o reembolso de capital, não se
inclui entre as operações sujeitas ao
impôsto de vendas mercantis". (Acór-
dão n.e 16.569, de 5-10-943) . (Deci-
são da Recebedoria, aprovada unâni-
memente pelo 1. 0 Conselho de Contri-
buintes, pelo Acórdão n.° 18.806, de
16-2-45, na "Revista Fiscal", 1945,
Vendas- Mercantis, n.° 62).

Finalmente, mais atual:
6.°) "em sido orientação desta Re-

cebedoria do Distrito Federa, aliás
aceita pelo 1.° Conselho de Contribu-
intes, como se vê, entre outros, do
Acórdão n.° 19.197 ia "Diário Ofiial"
de 30-8-945, que o impesto de vendas
e consignações alcança tão semente
as operações caràeterizadas como ven-
das de mercadorias, nas quais exis-
tam um comprador e um vnededor.
A transferência de mercadorias leva-
das à conta de capital por quem vai
fazer parte da sociedade não constitui
operação de fundo de comércio a que
se refere o art. 18, nd 3, do Decreto
n.0 22.061, de 9-11-32".

"Não se compreende, porém, na ex-
ceção, as mercadorias que, excedendo
o valôr das referidas cotas de capital,
se transferem da consulente para a
nova sociedade, por isso que, na es-
pécie, se caracteriza indiscutivelmente
uma transação de fundo de comércio,
isto é, a transferência de mercado-
ria para pessea diferente, mediante
balanço, compreendida no artigo 18,
n.° 5, do Decreto n.° 22.061, citado".
(Decisão da Recebedola do Distrito
Federal, publicada no "iário Oficial"
de 6-8-48 e na "Revista Fiscal", 1948,
Vendas Mercantis, In' 79).

Sem quebra do acatamento que me
merece o ilustre, Sr. Relator, julgo
que o Acórdão do t a Conselho de
Contribuintes, de ri.° 14.167, de 1942,
citado por S.Exa.a, dieldindo que:

"Estão sujeitas ao impôsto de
vendas e consignações tôdas as
transferências de mercadorias,
desde que não sejam para a mes-
ma pessôa jurídica.

Não aproveita à tese' sustentada
por S.Exa.a.

No caso, como se pode verificar
da "Revista Fiscal", l J .13, Vences
Mercantis e Pequenos Impostos, n."
16, houve venda.

Não se trata de incorporação, riem
de entrega de mercadoria para cons-
tituição de capital de sociedade, mas
de venda, que o 'interessado alegou
ter efetuado por conta de outra did I
ma, por amizade.

Assim, o que significa a emenda
do acórdão é que, havendo venda
mercantil, tôda transferência de mer-
cadoria está sujeita ao impósto, o que
é rigorosamente certo.

Por êsses fundamentos dou provi-
mento ao recurso para considerar in-
subsistente o auto.

meia°

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Elevadores
Otis, S.A. e o recorrido o Departa-
mento da Renda Mercantil.

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso nos termos do voto do relsd
tor designado.

Vencidos os	 Conselheiros relatei',
Osvaldo Roméro e Ernesto Di Rego.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 7 de dezembro dr
1953.

Waldemar Freire de Mesquita —
Presidente — Alberto Wooll Teixeira
— Relator do Feito. Lauto Vuscon-
cenas — Designado para Redigir as
Conclusõea do Acórdão.

ACÓRDA0 ne 939.
Sesdáo de 10 de dezembro de 1953.

Pedido de reconsideração ri.° 177.
Requerente: Persio Pereira Pinto.
Requerido: O Conselho de Recur-

sos Fiscais.
Relator: Conselheiro Ernesto Dl

Rag,o.

Impôsto de transmissão de pro-
priedade ''inter-vivos"

A isenção concedida ao jorna-
lista pelo Artigo 27 do Alo das
Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, devem ser condicionada
ao exercecicio habitual da pra/is
sdo, verificando-se se a mesma é
e.,?ercida de acordo com as dispo-

sições da Decreto-lei ia.' 7.037, de..
10-11-1994.

RELATÓRIO

Inconformado com a decisão core
porificada no Acórdão n.° 753 que
denegou o reconhecimento do direito
à isenção que pleiteara, Intentou o
Sr. Persin Pereira Pinto o pedido de
reconsideração de fls 46-50, em que
procura Luminar a decisão reconsi-
derada com abundantes citações de
doutrina e de jurisprudência,

Oficiou, na reforma regulamentar,
a Representação da Fezenda, às fls.
54.

N: o relatório.
VOTO DO RELATOR

Ë sem dúvida brilhante a argu-
mentação com que o requerente de-
fende seu pont de vista.

Não me convenci, da procedência
do direito que pleiteia, tendo em vis-
ta o sentido fiscal que deve ser con-
siderado quando se aplica a lei de
Isenção.

Não entendo seja necessário que o
jornalista tire seu meio.cle substência
principalmente do jornalismo para
que ele faça jus à isenção, mas
preciso que seja realmente um pro-
fissional da imprensa, tal corno a lei
o define e o próprio Artigo 27 do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias o exige ene seu parágra-
fo único:

Será considerado jornalista, pa-
ra os efeitos deste artigo, aquele
que comprovar estar no exerci--
cio da profissão de acórdo com a
lei vigente, ou _nela hourer

. aposentado",

Ora, da documentação junta ao
processo se verifica que o requerente
não é propriamente une profissional
da imprensa, é antes, um cola bnraor
de revistas tecniene, embora exidçe
esse mister há vários anos.

Nessas condições, voto no -
de ser indeferido o prenel),
prevaleça a deci.-.âo

Arúr,r.,)

Vistos, rentados e (ii;Ct.
autos de	 pedida de T. ' -••••• n ,Criç'ãC
em que é reque. ente Pfele rdlte erequerido o Conselho e IZ.:c111.5.7'Fiscais:

Acorda, por maioria, o C . ':h'")
Recursos Fiscais, indeferir	 ;

Vencidos DS Con.srlheirn.



da Silva Azevedo, Vasco
Araújo e Presidente.

Cor —lho de Recursos
Ditarito

Em 10 de dezembro de

Borges de

Fiscais do

1953.

Waldernar Freire de Mesquita
P: .	— Ernesto Di Rago.

Relatar.
Rio de Janeiro.
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ACÓRDÃO N.° 945

Sessão de "0 de dezembro de 1953
Re:mrso n. 791.
Pecar-ferir... — F. de Melo Mattos

& Cia. Ltda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Peletor — Conselheiro Vasco Bor-

ges de Araújo.
ImpOsto sare vendas e consig-

tacões.
A falta de pagamento do im-

posto torna o contribuinte passí-
vel de multa igual ao impOsto nciJ
recebido.

anyrõltro
P. de Melo Mattos & Cia. Lt?la

firma estabelecido à rua Visconde de

Inhauma n. 134 — 2.° andar saia
205, foi autuada por falta de paga-
mento . no S21.1 registro de ven las à
visa, do impôsto da seaunda roinze-
na de deaembro de 1 049. A ir fra;ão
foi capitulada no artigo 29 pará-
grafo 2. 0 do" Regulamento !a:Lixado
com o Decreto número 22.161, de
9-11-32.

Fin sua defesa pede o pagamento
por verba, independente de ,Lualquer
penalidade.

Com tramitação regular scije o pro-
cesso à, decisão do Senho' Dirctor,
que nega provimento à defesa, e
manda intimá-la a efetua o ,oaga-
nento da Cr$ 12.406.20 doze m11
coatrocentos e seis cruzei os e vintE
centavos) de impósto devIdo e da
multa de igual , mpo rtáncia, prevista
no artigo 1." do Decreto-lei número
3.419-41, podendo, entretanto recor-
rer nos têrmos da legislação em vi-
gor.

Opta a autuada pelo recurso, inter-
pásto com guarda do prazo legal e
apresentação de fiador.

Assinado o têrmo de resp.onsabili.
dade, veio o processo a éste Conse-
lho, com observância do disp&sto no
artigo 40 do Decreto número 11.191,
..de 24-12-51.

1E' o relatória,„

VOTO DO RELATOR

A razão fundamental apresentada
pela recorrente a este Conselho, á de
não se justificar multa quando "não
houve exame de escrita, demonstra-
tivo de ter agido de má fé".

Entretanto, é evidente o equivoco
da recorrente. Não foi ela penalizada
por ter agido de má fé mas apenas
pela falta de pagamento do impõsto
devido, quando da visita fiscal, nos
precisos têrmos do artigo 1.° do De-
creto-lei n. 3.449-41.

Essa falta de salisfaç. ão de tributo,
foi positivado em seu livro de regis-
tro de vendas à vista. Não tendo ad-
quirido os selos, não os aplicou na
folha onde estavam descritas as ven-
das realizadas na segunda quinzena
de dezembro de 1949. A fiscalizaçê.o.
embora apurandb-a dois anos após ao
tempo em que deveria ter sido pago,
nem assim, considerou a recorrente
com intenções de usar má fé, ou in-
tuito de sonegar o pagamento.

A multa moratória de 10% de que
trata o artigo 59 do Decreto número
22.061-32, só procederia se a reque-
rente tivesse requerido o pagamento
antes da visita fiscal.

Pelo expôsto a decisão de 1.0 Ins-
tância está acertadamente proferida,

face ao que determina o artigo 1. 0 do
Decreto-lei número 3.449 de 1941,
verbis:

•
"Art. 1.0 Aos contribuintes da

impôsto de vendas e consigna-
ções que, no Distrito Federal ou
no Território do Acre, deixruern
de satisfazer o pagamento do tri-
buto, no todo ou em parte, apu-
rada a infração em virtude do
exame de escrita de qualquer na-
tureza, fiscal ou comercial ou de
docuo,s entos que com ela se re-
lacioCrem, será aplicada multa
equivalente ao valor do impõste
exigível, não inferior a Cr$ ....
50,00 (quinhentos cruzeiros) .

Por ésses inotivos nego provimento
ao recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos .êstea'
autos em que é recorrente à firma P.
Melo Mattos & Cia. Ltda., e recorrida

til:
Acorda,	

da Renda _Aerian-

Acorda, por unanimidade, o Consed
lho de Recursos Fiscais, negar oro-
vimento ao recurso.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 10 de dezembro
de 1953. — 1Valdemar Freire de Mes-
quita — Presidente. — Vasco Borges
fl-Ái Araújo — Relator.
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